


 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  Presidência - Núcleo de Precatórios 

Processo: PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 8027820-42.2020.8.05.0000
Órgão Julgador: Presidência - Núcleo de Precatórios
REQUERENTE: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Advogado(s):  
REQUERIDO: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA

Advogado(s): GUSTAVO MAZZEI PEREIRA (OAB:BA17397-A), ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO registrado(a) civilmente como ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA
DA SILVA FILHO (OAB:BA14589-A), ROBERTA MORAES COELHO CALMON TEIXEIRA MAZZEI
registrado(a) civilmente como ROBERTA MORAES COELHO CALMON TEIXEIRA MAZZEI (OAB:BA17534-
A), MIGUEL CALMON TEIXEIRA DE CARVALHO DANTAS (OAB:BA19260-A)
 

DECISÃO
I – O Setor de Cálculos do NACP, através da certidão de ID 74647614, submete a

metodologia utilizada para apuração dos planos relativos aos exercícios de 2024 e 2025 à
apreciação.

Com efeito, examinando a certidão de ID 74647614 e seus anexos, bem como a
certidão retificadora de ID 74650048, verifica-se que a metodologia adotada está em
conformidade com a decisão liminar prolatada no Pedido de Providências nº 0004972-
03.2024.2.00.0000.

 
II - O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, submetido ao Regime Especial de

Pagamento de Precatórios, não apresentou proposta de Plano de Pagamentos de Precatórios
para o ano de 2025, determinada pelo art. 101, dos Atos das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT.

De fato, por estar enquadrado no Regime Especial de Pagamento de Precatórios, o ente
devedor se submete às disposições do art. 101, do ADCT, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 109/2021. Assim, nos termos dessa norma constitucional, deverá quitar, até
31 de dezembro de 2029, os precatórios vencidos e os que vencerem nesse período,
depositando o percentual necessário para quitação de seus débitos.

Para tanto, o ente devedor deve apresentar, anualmente, uma proposta que contemple,
ao menos, o pagamento mensal de 1/60 (um sessenta avos) do saldo de precatórios
existentes, sendo que, conforme a norma constitucional, o valor a ser pago mensalmente
deverá observar o “percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que
variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em
vigor do regime especial a que se refere este artigo”.
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Dito isto, o cálculo não se resume à mera divisão do saldo global de precatórios pelo
número de meses até o fim do prazo (31 de dezembro de 2029), vinculando-se,
obrigatoriamente, a percentual da Média Mensal da Receita Corrente Líquida - RCL, que seja
suficiente à quitação ou, no mínimo, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do
regime especial, a que se refere o aludido artigo 101 do ADCT.

Ademais, consoante entendimento do Conselho Nacional de Justiça, manifestado no
item 8.4.5 dos autos do Relatório de Inspeção Ordinária nº 0001017-61.2024.2.00.0000, que
foi aprovado, por unanimidade, pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia deverá, em conformidade com a decisão proferida nas ADINs 4357
e 4425, que modulou os efeitos da inconstitucionalidade da EC 62, apurar também o
percentual correspondente a 1% da RCL para os Municípios e 1,5% para o Estado.

Assim, em resumo, quando da homologação dos Planos de Pagamentos, devem ser
apurados três percentuais, adotando-se sempre o maior entre eles, conforme item 55.5 do
Acórdão exarado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, nos autos do procedimento de
Inspeção nº 0001017-61.2024.2.00.0000:

 
a) percentual suficiente;
b) percentual mínimo igual àquele praticado na data de entrada em
vigor do regime especial a que se refere o artigo 101 do ADCT;
c) percentual mínimo idêntico à modulação das ADINs 4357 e 4425.

 
No presente caso, o Município não apresentou o Plano Anual de Pagamentos, apesar de

comunicado do percentual da RCL, constante da planilha de cálculos publicada, com as
informações necessárias à apresentação do plano, de acordo com o art. 64, I, da Resolução
CNJ nº 303/2019.

Por isso, como consequência da não apresentação, o ente devedor se submete à
aplicação do plano elaborado de ofício pelo NACP, nos termos do §2º do art. 64 da Resolução
nº 303/2019 do CNJ, à luz dos elementos coligidos e no valor mínimo/praticado/suficiente,
consoante determinação do art. 101, do ADCT.

Desta forma, nos moldes dos cálculos elaborados (ID 74648752), que não foram
impugnados nos exatos termos do art. 27 da Resolução CNJ nº 303/2019, FIXO o Plano Anual
de Pagamentos do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, para o ano de 2025, que tem
como estoque de precatórios o débito de R$ 6.379.893,21, no percentual de 1,00000% da
Média da Receita Corrente Líquida do Município, correspondendo a um aporte mensal no
valor, aproximado, de R$ 1.098.284,15.

Em virtude da indicação de uma parcela estimada para o repasse mensal, com o fim de
viabilizar a programação orçamentária do ente devedor, e considerando a necessidade de
atender ao determinado no item 55.9 do Acórdão exarado pelo Plenário do Conselho Nacional
de Justiça, nos autos do procedimento de Inspeção nº 0001017-61.2024.2.00.0000, será
apurada mensalmente, pela Contadoria do NACP e informada nestes autos, a diferença entre
o montante repassado e o efetivamente devido, de acordo com RCL apurada no segundo mês
anterior ao mês de pagamento, consoante metodologia prevista no art. 101 do ADCT.

Considerando que o pagamento da parcela mensal ao longo do ano de 2025 superaria o
montante total do estoque de precatórios antes do fim do exercício, o Município deverá
realizar quantos aportes forem necessários à quitação do Plano Anual ora fixado.

O Município deverá efetuar o pagamento da parcela mensal, bem como da diferença
mensal da RCL apurada, mediante depósito, até o fim do respectivo mês, na conta judicial
própria destinada ao pagamento de precatórios da ordem cronológica, conforme
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disponibilizado no sítio eletrônico: https://www.tjba.jus.br/portal/wp-
content/uploads/2024/04/ORIENTACOES-PARA-DEPOSITO-EM-CONTA-1.pdf.

Não realizados tempestivamente o repasse mensal e a respectiva variação da RCL,
DETERMINO que a parcela vencida e não honrada voluntariamente seja descontada via
sistema SISBAJUD, diretamente nas contas destinadas ao recebimento do Fundo de
Participação dos Municípios – FPM.

Ressalte-se, por fim, que para a apuração do estoque de precatórios, foi abatido o
montante que deveria ser pago pelo Município nos exercícios anteriores, e que,
eventualmente, não o foi. Assim, a homologação do Plano Anual de Pagamentos de 2025 não
elide eventual cobrança da dívida de anos anteriores, devendo ser instaurado, se já não o foi,
o respectivo incidente de sequestro.

Publique-se, Notifique-se e Cumpra-se.
Salvador, 10 de dezembro de 2024.

SADRAQUE OLIVEIRA RIOS TOGNIN

Juiz Assessor Especial da Presidência - NACP
 

Assinado eletronicamente por: SADRAQUE OLIVEIRA RIOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Ofício Circular Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador

Salvador, 28/02/2025

A Sua Excelência o(a)
Senhor(a) ANA SHEILA LEMOS ANDRADE, responsável pelo Ente Público

14.239.578/0001-00 - MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA

Assunto: Saldo das dívidas em 31 de dezembro de 2024.

Senhor (a) Prefeito (a),

1.         Os saldos das dívidas deste Município, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, compreendendo todos os Órgãos a
ela vinculados, referentes às Contribuições Previdenciárias e Não Previdenciárias, em 31/12/2024, são os seguintes:

Débitos Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado
Parcelado a
Consolidar

14239578000100 0,00 25.250.542,96 25.336.048,86 12.586.506,23 0,00

Débitos Não Previdenciários

CNPJ Ente Devedor Susp. ADM Susp. JUD Parcelado

14239578000100 0,00 3.480,43 0,00 11.881.725,11

Parcelamentos Consolidados

CNPJ Ente Classe Modalidade Valor

14239578000100 Não Previdenciário OS - ORDINÁRIO E SIMPLIFICADO 11.881.725,11
14239578000100 Previdenciário OPP - OUTROS (L12810/13) 12.586.506,23

Relação de Entes

CNPJ Ente Nome Ente

02.934.929/0001-13 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
06.071.702/0001-42 SECRETARIA DE EDUCACAO
13.822.397/0001-49 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
14.239.578/0001-00 MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA
14.645.717/0001-03 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
16.838.233/0001-06 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
17.021.344/0001-80 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
19.377.240/0001-38 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - FMDCA
32.597.584/0001-10 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
34.308.797/0001-00 SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
41.880.532/0001-48 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA
47.672.943/0001-24 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI
50.773.029/0001-84 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR- FMDC
52.588.347/0001-09 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2.         Destaquem-se as observações a seguir em relação aos dados apresentados:

    •  Não estão abrangidas eventuais diferenças entre os valores declarados em GFIP e os pagamentos efetuados via GPS, que
ainda não tenham sido transformados em processos de débitos (DEBCAD) para fins de prosseguimento da cobrança;
    •  Para os débitos incluídos em parcelamentos especiais que ainda não tenham sido consolidados, a exemplo do parcelamento
regido pela EC nº 113, de 8 de dezembro de 2021, não foram deduzidas as antecipações pagas nem consideradas eventuais
reduções previstas em Lei;
    •  Os débitos previdenciários Parcelados a Consolidar não estão discriminados na tabela Parcelamentos Consolidados;

1

Fl. 292VR  05RF  DEVAT

Original

Documento de 2 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP05.0325.13414.OKAH. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Ofício Circular Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador

    •  Não estão incluídos os débitos que tenham sido encaminhados para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN para
inscrição em Dívida Ativa da União. Esses valores deverão ser obtidos diretamente com a PFN jurisdicionante.

Atenciosamente,

Flavio Macario de Carvalho
Auditor-Fiscal – mat. 67868
Delegado da Receita Federal em Salvador-BA
(assinatura digital)
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AUTOS N)2 22.136/97 

AÇÃO : EXECUÇÃO 

AUTOR BANCO ECONÔMICO 5/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

RËU MfJNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

ADV A) Almir Brito 	R) 

DATA 14 de agosto de 97 - à 

Advogados) 

TERCEIRO 

.c. 
—OBSERVAÇÕES 

(Agravos, apensos, Iírnnares, outros) L 
SENTENÇA 

RECURSO 
E RAZÕES 

Of. de Justiça: 

Curador Especial: 

AUDI ÊNCIA: Dia _____ /_____ /_____ às __________ horas 

(Obs.: Anotar a lápis) 

PROIBIÇÃO DE RETIRADA EM CARGA DOS AUTOS: - 

CONTRA- 
RAZÕES 

CÃLCU LO 

HOMOLOGAÇÃO 

Na data infra, autuo as peças que adiante seguem: 

Em _____ de_ 	 de 19 

ESCRIVÃO(Á) JUDICIAL 

INTERVENÇAO DO M.P. 

=~1 O 

E ARQUIVAMENTO 

.00.66.0)90 



ESCRITÓmO DE ADVOGAM, 	 ALMm 
AS'. ADEMAR DE BARROS, 1.156, ED. MASTER CENTER, 	 ADVO 
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EX1V12. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA DA FAZENDA 
PtBLICA DA COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
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BANCO ECONÔMICO S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, instituição financeira de direito privado, com sede na 

cidade de Salvador, na rua da Argentina n2 1, Ed. Argentina, Comércio, por seu 
advogado no fim assinado, constituído na forma dos instrumentos anexos 
(docs. n2 1 a 3), com escritório no endereço acima impresso, onde recebe 
intimações, alicerçado nas disposições do art. 566 e seguintes do Código de 
Processo Civil, propõe a presente EXECUÇÃO contra o MUNJCJJI'IO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito püblico interno, com 
sede nesta cidade, na Praça Joaquim Correia nD 55, Centro, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos seguintes: 

1. - Autorizado pela Lei n9 779, de 30 de dezembro de 
1994, o Município de Vitória da Conquista celebrou, em 25 de janeiro de 1995, 
o anexo contrato de abertura de crédito por antecipação de receita 

orçamentária n2 59038257-8, através do qual recebeu do exequente crédito 
no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para ser pago em doze (12) 

parcelas mensais e consecutivas, a partir do dia 20 de fevereiro de 1995 (doc. 
n4). 

- 
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2. - No referido contrato, além da remuneraç 
capital prevista na cláusula 3, itens 3.1 e 12, as partes também ajustaran 
na hipótese de descumprimento da avença pelo executado, o montar 
débito seria automaticamente acrescido de multa e honorários advocaL1u1u, 
aquela no importe de 10% (dez por cento) e estes à base de 20% (vinte por 
cento) (cláusula 9). 

3. - Como lhe faculta o art. 167, inciso IV, da 
Constituição da República, o executado, para assegurar o cumprimento das 
obrigações assumidas, deu em garantia as suas cotas do FPIvI - Fundo de 
Participação dos Municípios e do ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (cláusula 4), outorgando, em caráter irrevogável e 
irretratável, mandato ao exequente, com poderes para receber, diretamente no 
Banco do Brasil S. A. e no Banco do Estado da Bahia S. A., os valores 
correspondentes ao crédito executado (cláusula 4.2). 

4 . - Deste modo, é o exequente credor do executado da 
quantia decorrente do multicitado contrato de abertura de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, cujo valor, acrescido dos encargos 
pactuados, contabilizados até 20 de julho de 1997, monta a importância de R$ 
1.523.454,08 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oito centavos), como demonstra, a toda clareza, a 
planilha de cálculos anexa (doc. n 05). 

5. - Conquanto o exequente tenha promovido todos os 
meios visando a receber o seu crédito, o executado não cumpriu as obrigações 
livremente pactuadas, compelindo-o a propor a presente execução. 

Diante exposto, requer a V. Exa. que, recebida esta e 
autuada com os documentos que a instruem, determine a citação do executado 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o seu débito, no montante de R$ 
1.523.454,08 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oito centavos), acrescido de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios, este à base de 20% (vinte por cento) 
sobre o total da execução, como estipulado na cláusula 9 do contrato de 
abertura de crédito por antecipação de receita orçamentária anexo. 

r 



ALMIRBRrIFTO 3 
ADVOGADO 1 A 

Na hipótese de não pagamento, requer a V. Exa. que 
mande oficiar ao Banco do Brasil S. A. e ao Banco do Estado da Bahia S. A. 
para que, sob as penas da lei, repassem ao exequente as cotas do FFM e do 
ICMS que forem destinadas ao Município de Vitória da Conquista até a 
satisfação do crédito total do exequente. 

Dando-se à causa o valor de R$ 1.523.454,08 (um 
milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
oito centavos), 

pede deferimento. 
Vitória da Conquista, 23 de julho de 1997. 

4LM BRITTO 
ÓABÍBA. N 5051 
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BANCO ECONOMICO S/A 
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 	 cKoc 

PROCURAÇÃO 

A 

ri/  

O BANCO ECONÔMICO S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, instituição 
financeira de direito privado, com sede na Cidade do Salvador, Capital do 
Estado da Bahia, na Rua Miguel Calmon, n° 285, Edifício Góes Calmon, 
inscrito no CGC/MF sob o n° 15.124.464/0001-87, representado neste ato 
pelo Liquidante do BanQo Central do Brasil (Ato Presi n° 561, de 
09/08/96), Sr. FLÁVIO CUNHA, portador da carteira de identidade n° 
2.061 .797-SSP/SP e CPF/MF ri0  516.603.508-91, outorga poderes aos Srs. 
FLÁVIO DE SOUZA SIQUEIRA, CPF/MF 003.760.278-00, LUIZ CARLOS 
DE ANDRADE RIBEIRO, CPF/MF 046.484.007-15, RONEY JORGE 
MARTINS DA SILVA, CPF/MF 001.928.15-04, CARLOS SALES RIBEIRO 
FILHO, CPF/MF 004.869.575-00, PAULO ROBERTO SANTANA DE 
ALMEIDA, CPF/MF 073.828.985-04, ANTONIO FIGUEIRÊDO DA SILVA 
FILHO, CPF/MF 081.164.075-20, FLÁVIO FIGUEIREDO, CPF/MF 
072.677.118-04, ISABEL CRISTINA OREIRO REGO, CPF/MF 
688.128.257-53, FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA BARROS, CPF/MF 
024.377.677-20, VILMA APARECIDA BARBOSA SALATINO, CPF/MF 
103.848.998-97, FARID ABRAÃO, CPF/MF 500.739.408-44, FERNANDO 
SARAIVA CORREIA LIMA,, CPF/MF 001.678.193-72, MARIA CONCEBIDA 
DE ANDRADE, CPF/MF 104.058.284-20; JAKELINE CELIA SOARES 
RASSY, CPF/MF 208.145.932-91, MARIA LIDUINA OLIVEIRA SILVA, 
CPFIMF 140.353.162-53, LUIZ GONZAGA DE SOUZA LIMA,  CPF/MF 
740.682.458-00 e ANTONIO JOSÉ HABEL, CPF/MF 006.414.056-34, para 
os fins específicos e especiais, de assinarem, em conjunta de pelo menos 
dois, as procurações "ad-judicia", destinadas a advogados e/ou escritórios 
de advocacia contratados pelo intervindo, os Contratos de Prestações de 
Serviços a serem firmados com os referidos contratados, para os fins 
especiais e exclusivos de cobranças judiciais de créditos do intervindo, e 
habilitações em concordatas e/ou falências, bem como, de. assinarem 
Cartas de Preposição e documentos pertinentes às renegociações de 
créditos, com destaque para os instrumentos de Confissão de Dívida, em 
que seja o intervindo parte interessada. 

Salvador, 03 de dc 

1 
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CCC: 27,052.3 15/E07 '49. Proccoso 10788.01525656.91 
E. VlecoedndePtnjiiId n'o 1412-1,—
Rio d.Jone'uro.RJ 

PAULO AVIO DE SOUZA FREITAS 

ATO OECt.ARATORIO 19 55, DE 30 DE .2111110 OS 1996 

O SUFERJNTENOENIT DA RECEITA FEDERAL NA 7' atCiÃo 
FISCAL • no no de ajai a alções, por ddegiçios de conipeo&nd. esoaieleddo pela PortasSe do 
S,aeadsio da Rodta Fndee,J a' 192. de Ii de mooço do 995. Idnei. co 'data 9 d'podo no alt 7' da 
p,gjj° 540' 	97, de 26 dc oirO de 1993 e propoolçlo do Delem.do do Recdto FedoesI no Rio 	de 
tordaulCctro Norte. apr000a no pooccoo irIÃarilado, declen: 

E4EFtCAZES, .atados co Odiou ldbul&o4on, os documeoroo emitidas cm nome 
da pesoot jso'dtca ab.ixo relari000do por nÃo poro rai,lóidndc 0.00.4 

CANCELADA e ee respectiva hnscriçio no Cadeagro Geral 4e Coolibuointes do 
?,Uoioidoio de Florada - CCC; 
01. QUDoUTERTIL PRODUTOS QUÜ0UCOS LTDA, 

CCC: 21.141.55100'] 1.74. Pooccoso 10I6I.cJoe035/91-.4 1 
P,. Caldos autora 25 Piedade 
Pio dejsurko - Pi 

PAULO AVO] DE IDIJZA mInTAS 
IDE, no 1.901/961 

Divisão de Controle Aduaneiro 

ATO IECI.APATÔRID 10 55, OU 31 DE 301100 DE 1796 

A CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
DA RECEITA FEDERAL DA 71  REGIÃO FISCAL no uso da ouboelegaçdo de o,rnpilõnda da que 
bula o Portaria SRRPU' FF650' 054, da 04 do lanceiro da ISSO, e and acm vIsta o que conot, do 
Proc.000 no lt,37-4,0000i93d96-8l. declara, 

1 . Fica renova das auI000zaçlo rancadida à emp rena Oranso Papel a CeIuIoaa 5/A., CGC(MF) 
a' 33,0'98,OS3i0020-51. eetabeledba 6 Rua TedOlo Cloni, 823-A, 0° andas, Canto • Rio da Jan,iro 
Ri, pare impotias pepel deabnado á inprauulo da joonsia, Ilvoto e. padódicoo, com Ocunldada 
tobutón., ria tornou, do inessa VI, alirnaí'd'1  do or0o 950. da Conolilulçào Federal, na qualidade Ia 

'repraoententa da fábrica. MONEI PAPER. iodada na Átrios do Sul; AVENOR INC., radiada no 
• FIPSA PROOUGTCRA E IIÃPCRTÂOOM DE FAPEL&& DE C.V.,-a.aiada coo edtdco., 

foi lermos 00° .ru9o. 578 • teu dv RrgraIa'eao,Io Aduasmiro, aprovado pato Dam.abo a' 07.030, da 
05103105, norma asIa aplàcis.!, pan .5.40 da consola SacaS. atá nova regulamanlaçáo da malária, 
confortou. oelabeleodo no AIO D.cdanrdclo {NbondvoI CS rI' 49.0*11/11198. 

• II. A'pmn-'flIe renovaçÃo uarâ'oaauade em caso da deooamptioaolo das nomoas da ranátia 
n,cal raSadvas á matéria, 

III . Cota ato citará argo alçar na lala dessa publicaçÃo no Diário Olidal da União. 
CECILIA ISABEL PETRI 

ng 1.991/961 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
Diretoria Colegisda 

ATO 109 561, DE 9 DE ACOSTO DE 1906 

presidente do Banco Central do Brasil, no uso de 
suas atribuições, com base no artigo 1', combinado com o. artigos 4', 12. 
aIineo.'c', 15, 5 2', e 16 da lei co' 6.024, de 13.01.14, tendo em vista 
a existencia de pas.lvo a descoberto e a inviabilidade de oormali:aclo 
dos negócios da empresa, resolve: 

o - decretar o ilqiaidaçao extrajudicial do BANCO 
ECONOOIICO S.A. JOGO o' 15.124.464/0501-elI, com sede em Salvador BAt o  ora 
sob regia' de 8 nr ervencdo, determinado pelo Ato Presi tr 352, de 1.1.08.95, 
publicado no 0.0.11. de 15.00.93, e prorrogado pelo Ato Presi N• 475, do 
07:92.96, publicado rio D.0.11. de 09.02.96; 

II - nomear liquidante, com aaeplos poderes de 
administracso e 1 tqratdacao, o Sr. Ftivio Cunha, carEal ra de idenitdmde 
o' 2,061.197 - 552/SP • Cm' 5' 516.543.500-91: 

010 - indicar coou terno legal da liqnaid,çso 
extrajudicial o dia 12 de junho de 1995 sessenta dias anteriores à data 
da tnEerveflçaol 

GUSTAVO JORGE LAAOOSSItRU LOVOLA 

ATO Rv 562, DE  DE ACOSTO OE 1996 
Presidente do Banco Contrai do Brasil. no uso da 

suas atribuições, com base no artigo 1', combinado coa os artigos 4', 12, 
.Iluda 'd' , IS. 5 2', e 16 da Lei n' e.024, de 13.03.74, tendo em vista 
a axisEtncta de passivo a descoberto e a inviabtlidade de normalicaclo 
doo negócios da empresa, resotv'aI 

'1.-decretara lipaidaçao esetrajudicial do BANCO 
I4ERCNOTI10 S.A. CCC n' 10.821.993/OcOl-701, Com dera mRecifa PCI, ora 
sob regime de interverncso, determinado pel.o Ato Prest 9° 356, de 11.00.95, 
publicado no D.O.U. de 15.00.95, o prorrogado pelo Ato Presi 9' 479, de 
0.7,02,96, publicado no 0.0.0. de 09.02,96: 

II - nomear liquidants, coo aveptos poderes de 
administraçao e liquidacoo, o Sr. Nt i'san de Rrevo.do Correia Vasconc etos, 
carteira de identidade n 617.313 - SSP/PE o 020' n° 903.732.904-97; 

oh - indicar como terno legal da tiqnatdaçao 
extrajudicial o dia 12 de junho de 1995 1 sessenta dias anteriores & data 
da intor'fv,ncaol . 	 CUSTAVa JORGE lAn005SItlet LOYOI.A 

ATO 99 563 1  DE 9 DE ACOSTO DE 1996 

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de 
suas atribuicoeo, coa base no artigo 1°, Combinado coe os artigo, 1, 12 
alinea 'C°o  150 6 2°, e 16 da Lei n5  6.024, de 13.03.74, tendo em vtsr 
a oxistencia de passivo a descoberto e a inviabilidade de normaltootao 
dos negócios da ~rede, resoivo 

- decretar a liquidado eotrajudicial do BARCO 
CtS4ERC1AL DE SÃo PAULO S.A. oCDC n' 71.705.719/0001-7e1, coa sede em 5,lo 
Paulo (SP), ora sob regime de int,rvençao, determinado pelo Ato Fresi 50' 
358, do 11.00,95, publicado no D.O .11. de 15.00.95, e prorrogado pelo Ato 
Presi N° 401, de 07.02.96, publicado no D.O.U. de 09.02.96: 

1-noaeur liquidante, com amplos poderes de 
adusiniatraçio e liquidacao, o Sr. Wilson ,Januhrio Iene, carteira de 
identidade n' 1.146.009 - SSP/S2 e 020' n' 000.9e7.730-68: 

Ir' - Indicar como termo legal da liquidado 
extrajudicial o dia 12 de junho de 1995 I essenta dias anteriores à da" 
da intervençiol . 

- . 	 - 	GUSTAVO JORGE I901SSIIRÊ 10101,' 

- 'ATO 009 564, DE 9 DE ACOSTO DE 1996 
O Presidente do Banco Contrai do Brasil, no uso de 

suas atribuições, coe base no artigo 1°, combinado cem os artigos 4°. U. 
alinea'c', 15, 5 2', e 16 da Lei n 6.024. de 13.03.71, tendo em vista 
a. eecistencia de passivadescoberto e a inviabilidade denorauaiiaacao 
dos negócios, da empresa, resolve: 

- decretar a Liquidado extra judicla 1. da ccc:lCodIcD 
S.A. ARRESOOMOEDITO MERCN0TIL-Ec010tEAStIlG ICGC n' 15.102.000/090l-631, Oco 
sede em 55° Caetano do sul 1571, ora sob regime de Intervendio. 
deterosinedo pelo Ato Preai 50° 355, de 11.00.95, pubticado no D.0.11. de 
15.00.95.e prorrogado pelo Ato Presi 50' 478, de 07.02.96, publicado no 
0.0.11. de 

 
09.02.96, 

11 - nomear liquidante, coe Amplos poderes de 
administraçao e' Liqlltdaçlo, o Sr. plagio Cunha, carteira de ldenll.dade 
n° 2.061.797 - SSp/SP e CPF n' 516.603.500-91: 

III - -indicarcomo termo legal da liquIdaçÃo 
ia extrajudicl o dia 12 de junh 	99 o de 15 sessenta dias anteriores i data 

da intervençÃo) 
GUSTAVO JORGE LAaOtSStERc IOTOLA 

(DE, no 2.424/96) 

SUPERINTENDtNCIA DE SEGUROS -PRIVADOS 

pbtqTAerA 109 213, DE 31 Ir JULHO DE 1995 

O S11PEDII9'TZI6DEHTr DA SuPERtnOTEIOntr0CIA DE SECII805 PREVAOCS - 
005EP, ao oao da coepetincta delegada pelo E,oes. Sr. Riniarro da 
Latado da Fasenda, atreçÃ. da Portaria n° 354, de 19 de outubro de 
1900. tendo se viata o diepo ato no artigo 11 do Decreto-lei n5 1], 
de SI, de novembro de 1966, ao gula coata do proce.ao SttaEP 
mt 005-0290/95. resolver 

A provar a alterarSo introduzida no artigo 70 do Estatu co 
Social da CIOIJBA DO Batuta COHPANFIIA DE SECUBOS, coa sede na cidade de 
mOo Patalo-IP, cooforoee dolibaraclea de acua aoionlstas em Aaeeoubliias 
ierai. ordiniria, a Extraotdi niria -11..d.. oueuta tivavo anta mm 20 da 
narco de 1395 . 	 coral Exrraordinãria da 14 de mato da 1095. 
destacando o eegointe, 

- 	1- auanto de seu capital '.ocial de 89 533.210.49 
Iquinhento, a trjnta.trOa mil, descerem adarei to -ele . quarenta e 
oitoc,ntavoa1 para Ri 5.368.196,63 cinco ellhõ.a, trezentos a 
sessenta mil, cenioenoventasaei.reaiaeae.aentaatris 
centavos', cediantaaaprupriaIo da corredio sonatina do capital: 

ti- reducio do capital aociai de Ri 9.360.196,63 cinco 
eilhõa., trezantcaaa.aeenta ali, cento e noventa aneis reata a 
.a.aentaatniÍo.ntavoe) para Ri 1.911.5411.1. Hia.t1. ailhõee. 
oitocantoaaaesacata a tais eu, qosinenenrot 'quarenta e oito raaia a 
quarenta a dela centavoe), nos termoe do artigo 173 da Lei no e454/76r 
e 	

- 	Ir'- aumento do capital aociai. 4. Ri 4a6a.94a,12 (quatro 
milhõeu, oltocaotoaaaese.nta e aaie mil, gulrnhentoeequarentae 
oito reais e qUarenta e dois c.mtavoal para P19 5.154.519,02 cinco 
ailh5.a, canto a seaeen taeeels mil, quinhanto. e quarenta e oito 
real ''quarenta a dote centavos' atra'sis da auhacr 5480 em dinheiro. 

eIARCro mEADA DE ARAUtO c00010LAGO 



BANCO ECONOMICO S.A. 
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

PROCURAÇÃO 

E) 

u 

O BANCO ECONÔMICO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAT[JDICIAL, instituição 

financeira de direito privado, estabelecido na Rua da Argentina, n° 01, Edf. Argentina, 

Comércio, Salvador, Bahia, inscrito no CGC/MF sob o n° 15.124.464/0001-81, neste ato 

representado por seus funcionários infrafirmados, por delegação do Liquidante, Sr. Flávio 

Cunha, mediante competente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu(s) 

bastante(s) procurador(es), o(s) Dr(s). ANTONIO BORGES DA CUNHA AVILA, 

CPF/IVIF n° 046.976.505-49 e OAB/BA n° 1221, ROBERTO JOSÉ PASSOS, CPF/IVIF n° 

019.916.045-72 e OAB/BA n° 5663, ALMIIR SILVA BRTTTO, CPFITMF n° 049.050.675-

53 e OAB/BA n° 5051, com endereço profissional a Av. Ademar de Barros, 1156/101, 

Ondina, Salvador-BA, ao(s) qual(is) confere(m) os mais amplos poderes da cláusula "ad-

judicia", para o fim especial de promover a cobrança judicial do(s) crédito(s) do Outorgante 

contra PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, CGC/MF 

14.239.578/0001-70, acrescido(s) dos encargos legais e/ou contratuais, podendo o(s) 

outorgado(s) propor e variar de ações, fazer prova, receber e dar quitação, bem como, 

mediante concordância do outorgante, fazer acordo nos autos para a homologação pelo 

Juiz, e desistir da ação, caso o pagamento seja feito de forma integral no escritório, e o que 

de necessário se fizer ao bom e fiel desempenho deste mandato, vedado o 

substabelecimento 

Salvadr, 13 de maio de 1997 

BANCO E ONÓT, ICo S.A. - EM LIQUID '7 ÇÃo EXTRAJUDICIAL 

A0010 	 5 ç_ 
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CONTRATO DE ABE 
RECEITA 

Ifrot000lo N0_QL5...._ , 
Registro N° 	

o

/21ft 
TO POR ANTECIPAM DE 
N2 59038857-8 

o BANCO ECONSMICO 8. Á , mediado na Cidade do Salvador, Estado da 
Bahia, à r Us Miguei Calmon n2  8135, com 060 sob nQ 15.124.464/000U87,  
devidamente representada, 	doravante denominada EUOi\iE,N 100, 	e o 
pAi-ri J1U 

 
MUNICIPAL DE Vi foRtÁ DÁ EUNuW'fl 	pessoa iu ch c -ï ci& 

direito pública interno, CCII) 0(3C sob •g  1..q.239. 57810001~70,  
devidamen te representado  p' lo seu Prefeito 3 osI FERNANDES PE:DRAL 
=PAIO, com autorização para 'zfetuar operaç;es de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, através da LI31 Municipal n 
779/94 de 30/12/94 , doravante denominado MUNICíPIO, tm justo e 
contratada o premente, nos teimas das normas e regulamentos que regem 
as contratos cia espécie e devidamente autorizados pelo Banco Central 
cio Brasil através da comun i caçiio do CORREIO EL.ETR&N IDO n2 95014692 de 
23101195, mediante as cláusulas e condi~m seguintes, que mutuamente 
outorgam e aceitam e pelas quais se obrigam.  

o ECcn6Mzc:o concede ao MUNICÍPIO um crédito caracterizado corno 
antecipação  de receita orçamentária na valor de ~600.030, 00 
(se iscehtos mil reais) 

2- 	O vL':,r cio empréstimo cita contratado poderá', ser liberado mediante 
crédito em conta corrente mantida pelo MLiNIC±PIO na Ásricia de Vitória 
da Conquista/Ba. cio ECONSMICO, ou através de chec::ue administrativa 
emitida por ordem e conta do Ecan&3mi co, a favor do MUNICÍPIO S  após a 
c:Cimprcivaço cio registro deste contrato no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos cia Comarca de Vitória da Conquista/De.  

Etc-Es.... ida inpi,Drtrtcia será exigível e rJc€av'erá sei paga pelo 
MUNICÍPIO em 12 ( doze) parcelas mensais, estas já inclusas juros, este 
a rao de SIP (tres por cento) , nas seguintes datas e valores 

?!1RCELA 	VENCI MENTOl 
	 PARCELAS EM R$- 

01/12 20.02.95 60.277,25 

-. 	02/12 20 .03.95 40 . 277, 29 
03/18 20.04.95 60.277,25 
0i / 18 20.05.95 60 277,25 
05/12 20.06.95 60.277,25 
06/12 20.07.95 60,2r77,25 
07/12 20.08.95 60.277,85 
08,/12 20.09.95 60.277,85 

09/12 20.10.95 . 	60.277,85 
iC)/12 20.1095 .95 60.277,25 
11/12 80.12.95 60.277,25 
is/IS 20.03... 96 . 	 60.27 7,25  

3 . 3 . 	Nas 	ITIE?SIIIe.5 	da tas 	ac ima, 	CD 	IYTLIN:ft-:íF:.1 O 	pagar- á, 	também, 	as 
impartnc:ias que corresponderem aos encargos rLpresent.ados pela Taxa 
rL*.iB):E) pera. Certificados de Depósitos Bancários / CDí3s . prP1:i)1cir)q de 
30 (trinta), incidentes  sobre cada valor antes indicado como Parcela 
em AS, sempre contados a partir da liberação do vaiar mutuado até os 

No 
respectivos vencimentos 



1 ÉCONOMKO 	 / 

- CONTRATO DE ABERTURA DE CRéDITO POR í:NrEcIpÃç'.o DE 	 Ç 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA N2 59032257--8 

3.2. 	Na h r pá tese de alteração ou extinção da base de i ndexaçk, aqui 
prevista, aplicar-se-á outro índice ou critério oficial de Atualizarão 
Monetária que venha e ser editado em s_ie lBubçat: tui ço . N;.:I e> :1 e Lindo 
critério of icial para a base de irtdexac,:o as partes contratantes 
concordam em que será Utili zado qualquer dos índices que reflitam as 
taxas de Atualização Monetária, vigentes, então divulgados pelo Poder 
Pública ou por entidade que, reconhecida e notoriamente os apure e 
lhes dê ampla divulgação. 

4 . 	Fera assegurar o cumprimento das oh riaizi5es assumidas neste 
contrato, o MUNIC±PIC) dá ao ECON8MICO, em garantia, a vincuiaç;áo e a 
resÇn de cotas alou parcelas de cotas do FPM -- Fundo je Participação 
dos Munic/3 pias e LOMS imposto Circulaçcíc, de Merr4dcrias e Serviços até 
o li m ite  necessário à li qu:i da;o do débito referido neste contrato. 

4 .i . Para os efeitos desta cláusula, o C2ON5MICO notificará a Banca do 
Brasil ELA., estabelecimento bancária depositário do crédito relativos 
ao FPM 	Fundo de Parti ci paçÇo dos Municípios, e lOMB, 	das ter mar 
desta -vi ncul aço e c.esso de crédito do tributo, para que no pague 
diretamente ao iiUNIC±P 10, fazendo a retençici das cotas e o respectivo 
repasse ao ECCiNaMICO das importâncias necessárias à liquidação do 
cléb i Lo constante deste contrato 

4 	Com 	vistes 	ao 	cumprimento da 	Presente garantia ci IIUNICfFIfJ 
cone ti tu i r.á 	o 	ECOf\iSM 1100 	seu bastante 	procurador, com poderes 
exclusivos 	irrevogaveis 	e 	i rre ..... ataveis para receber e dar quitaç:)'es 
dos velares correspondentes aos créditos que o MUNICíPIO ora lhe dá em 
garantia, 	outorgando-lhe 	instrumento pública, o qual se consti tui 
tít...ilo 	representativo 	da 	garantia constituída 

50 - 	Ainda, pato presente, 	o 	MUNIC±PIO a'....cinza 	Banco 	(Ri 	Brasil 
S A. 	em 	caráter irr evog.áveil 	e 	irretratável  a 	reali zar 	a 	retenção 	de . 
que 	trata a antecedente cláusula. 4, 	bem assim a liberá-la em favor 	do 
EiCONE5MICO, quando por este for feita a solicitação.  

á. 	Caso rogo haja disponibilidade financeira, na reicençic de cotas 
para saldar integralmente o débito da parcela, o banco depositário das 
cotas ( Banco cio Brasil B.PI. ) una autorizado a fazer diretamente 3D 

ECON6NICO liberação parcial até o limite disponível,  complementando o 
pagamento com a(s) cota(s) imediatamente posterior (es) 

7 . 	F ica  P)( p r:essame ri te vedado ai MUNI O E FIO determinar a 1 te ç c'es RUE 
possam colocar em risca o recebimento dos créditos  correspondentes a 
este LaTI trato, OU que colidam com os termos aqui aj ustados.  

E. 	Deixando de existir e garantia dada pelo 	 no caso de 
al tarana r.a sistemática vigente, obriga-se este a dar ao E.00N5fiiCO 
garantia equivalente 4k constituída na cláusula zi  supra, sob paria de 
vencimento antecipado da divida e imediata rescisão cio presente 
contrato, nos termos e Fiara osafeitas cia cláusula Seguinte,  



ÉCONOMDCO 

1 CONTRATO DE ABERTURA DE csm lTD POR ANTECIPACO DE 
RECEITA ORQAMENT4RIA NQ 59038257-3 

9. 	A falta de c:umprimento de qualquer das obrigarias principais ou 
acessórias, assumidas p510 MUNIC±FlO, perante o E.CONnM100, 
especialmente na falta de pagamento norespectivo vencimento de 
qualquer imporUincia devida pelo mesmo, poderá resultar na rescisão de 
pleno direito do presente contrato independentemente de interpelação, 
aviso ou notificação judicial ou. extrajudicial, n  vencidas tocas as 
abri s,aSes nele estipulados, tornando-se imediatamente exigível o 
total da dívida. 

O montante das ot)iEac6es será automaticamente acrescida de.tO-X- ( dez 
par C:e11 n -Lo ) Sr. título de multa contratual, bem comei de honorárias de 
advogado ria base de 20% (vinte por conto 

- 10. 	Em nenhuma hipótese sara permitida ao MLJNICíFIC} pleitear peranLe 
o Poder Judiciário a anulaç%Lo da garantia ora constituída, sem antes 
caucionar, -à disposição do Juízo, o valor total do seu débito ou 
oferecer garantia substitutiva de valor igual e com a mesma liquidez .  

Li - Enquanto no forem integralmente satisfeitas todas as abri gaç5'as 
assumidas nos -teï moe deste contrato, L mesmo que ul trapassetn alas o 
prazo normal de vencimento , o MUNIS PIO continuará obrigado a pagar a 
resnt_Ineral;O de capital prevista na cláusula 3, itens 3.-L e 02, scti 
prejui ao cia cobrança da pena convencional prevista na cláusula 9. 
1 . 

12 	Qualquer tolerncia ou concessão do ECON8NIC(J para com o 
MUNlCí:PlO £ ainda que manifestada por escrito, não importará em 
á t era ç2c riu novação deste contrato, ou de qualquer de CLIi3S cláusulas,  
nem constituirá precedente invocável pelo MUNICí:PlO 

13. Qualquer eventual alteração nos termos do presente deverá ocorrer 
pCH escrito. 

1.4- - 	o rcoNEiMlCO , poderá ceder, no todo ou em parte, os direi Los 
ur--edi tór ias decorrentes do presente contrato, sem necessidade de 
arIu;ncia do MuN1:cF'ro, o qual declara, neste ata, não se opor a tal 
procedimento. Nessa hipótese o E.00N5NICO apenas comunicará, por 
escrito, ao MUNICíPIO, que, neste ato, se obriga a prestar ,  
cont.ragar ant-. i a ao eventual cessionário dos direitos do ECONE3MICO 
através de vincularão e cesso de parcelas da recai ta de tributos 
próprios ou transferidos. 

15. SÇAIZ:ANrIÂs - Para garantir-  o cumprimento das obriyaç:6es assumidas 
neste contrato o NN1C±PI1] entrega ao ECONSMIC.;O , neste ato além das 
garantias neste instrumento mencionado, uma Nota P -romissc ria de sua 
euiiss10 Equivalente a 160% do crédito concedi do e ainda aval das 
ohriga:Ees i denti -f-cados na cláusula 17. 

- 	Corraro por conta do MUNICíPIO todas 
deste contrato, seu registro, ~Mação, 
porventura, incidem ou venham e. incidir sobre 

as despesas 
impostos e 
o MESMO. 

M 
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(e) :€ONOMIW 
- 	 EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

OECOH-SETOR DE CÁLCULOS. 

41 

Eevedor: Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista 

Produto ARO-Antecipação de Receita Orçamentária 

DATA VALIDADE DOS CÁLCULOS: 	20107197 

Dêvêder: 	 N* Contrato 	II 	Agência 	II DataContrato 	II 	Vot° Contrato 1 
Prefeitura Municipal de Vitoria da conquista 	 1 	059-038257-8 	oo2-vit.conguista 26.01.95 	 20.01.96 

Ei Valor Inicial 	II Valor rio vct0 	II 	Valor Creu 	Tx. Contrato 	II 	lix ÇIculo 	II Solicitante 

600.000.00 IANBID+3%a.m 	IANBID+3%a.m 	JAntorilo Figueiredo 

E 	Vct° N° VIr.parc. 
no: Vct° = (A) 

E 	Base 
Calcules 	(64 

VIrcorreço4 
(TR) 	(e) 

ValorJuros 
3;00% 

i Saldo 
(E)(A'I-B~C+D) 

ANBID 
% 

Valor 
IOC  

20/08195 07 78.438,44 0,00 0,00 0,00 78.438,44 0,0000 0,00 

20109/95 08 81.260,38 78.438,44 2.729,35 2.435,03 164.863,20 3,4796 0,00 

. 110/95 09 83.739,86 164.863,20 5.030,42 5.096,81 258.730,29 3,0513 0,00 

.J/11/95 10 86.037,74 258.730,29 6.867,71 7.967,94 359.603,68 2,6544 0,00 

20/12/95 11 88.641,83 359.603,68 10.884,07 11.114,83 470.244,22 3,0267 0,00 

20/01/98 12 90.910,60 470.244,22 11.642,80 14.456,81 587.254,23 2,4759 0,00 

20/02/96 587.254,23 14.774,94 18.060,87 620.090,04 2,6159 0,00 

20/03/96 620.090,04 14.896,97 19.049,61 654.036,62 2,4024 0,00 

20/04/96 654.036,62 12.797,70 20.005,03 686.839,35 1,9567 0,00 

20/05/96 686.839,35 13.175,39 21.000,44 721,015,18 1,9183 0,00 

20/06t 721.015,18 14.649,84 22.069,95 757.734,98 2,0318 0,00 

20/07/96 757.734,98 13.326,11 23.131,83 794.192,92 1,7587 0,00 

20/08C46 794.192,92 14.484,48 24.260,32 832.937,71 1,8238 0,00 

20/09/96 832.937,71 16.247,81 25.475,57 874.661,09 1,9507 0,00 

20/10/96 874.661,09 14.243,30 28.667,13 915.571,52 1,6284 0,00 

20/11/96 915,571,52 16.698,18 27.968,09 960,237,78 1,8238 0,00 

20/12/es 960.237,78 18.068,60 29.349,19 1.007.655,57 1,8817 0,00 

20/01197 1.007.655,57 14.949,43 30.678,15 1.053.283,16 1,4836 0,00 

20/02/97 1.053.283,16 18.545,58 32.154,86 1.103.983,60 1,7607 0,00 

20/03/97 1.103.983,60 20.028,80 33.720,37 1.157.732,77 1,8142 0,00 

20/04/97 1.157.732,77 16.137,10 35.216,10 1.209.085,97 1,3939 0,00 

)/05/97 1.209.085,97 20.554 ,68 36.889,22 1.266.529,88 1,7000 0,00 

26106/97 1.266.529,88 20.553,92 38.612,51 1.325.696,31 1,6229 0,00 

20/07/97 1.325.696,31 18.923,35 40.338,59 1.384.958,25 1,4274 0,00 

1.384.958,25 111 V1II1 0,00 

SALDO DEVEDOR.................................... 

VALOR DO IOC............................. 

MULTA CONTRATUAL DE 10% 

TOTAL 

1.384.958,25 

0,00 

R$ 	 138.495,83 

R$ 	1.523.454,08 
.1 
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DOCUMENTO DE ARREÇADAÇAO  JUDICIARIA 

Série AI 

N 	'f97399 O 
-TAXA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS - 

DENCMNAÇÃO DO CARTÓRIO 

2 7  VARA 0ÍV21 1; COiJ1i01tJ,  121 VTT. IDA COJÇIJI[CTA 
cÓ 	 é 1 	-, 

19 	 t. 	2(9 
Preenchimento obrigatório do campo indicado quando for ato praticado por Avaliador Judicial, 

ASTRO $TAD L ' 
Depositário Público ou Oficial de Justiça. 

tN DO ATO VALOR 00 ATO NATUREZA DO ATO cõotoo D ATO 

11$ 	1.523.4544j2CE0UÇX0 3j2(1j3j1 
NOME 00 CONTRIBUINTE 	 VALOR A RECOLHER 

TAJICC 	j.;cJoLOi 	co 3/A x LuI.IOÏrIo 1u 	vis'. Dt 	cojçui:j 1.237,0 
ENDEREÇO MUNICÍPIO 	 MULTA POR INFRAÇÃO 

J?.U.. DA ARGJ,I:TIIA, 119 	OIL-.SALVADC14-BA 
OBSERVAÇÃO COMPLEI1EIJTAÇÂO DM R2 	TOTAL A RECOLHER 

1 	1 
R$ 	1.237 702 

3048 130397 0009Y***1 ,237,02R1[17E 6000821 vISTOCARTÕmO 	- DATA DE EMISSÃO DATA 	VENCIMENTO 

AUTEIITICACÂO -- 	- 	-- 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que expedi Mandado de Citação, 
entreguei ao Oficial de Justiça 
dou fé, 
Vitória da Conquista, 'ZO / 	o f 	de 1997. 
- Escriví :___cLUi2)s 

Penhora e Avaliação e 
O referido é verdade. e. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JuÏzO DE DIREITO DA 22 VARA CVEL E COITERCIM DA COMARCA DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA - ESTADO DA BAHIA. 

MANDADO DJCITACi4O 

DE ORDEM DO BEL. JOSELITO ,RODhIO-UES DE MIRANDA JÜlTfOR 

MM. Juiz de Direito da 25 Vara Cível e Comercial da / 

Comarca de Vit6rja da Conquista, Estado da Bahia, na 

forma da lei, etc. 

M A N D A 

ao Oficial de Justiça ao qual o presente for entregue,, estando devi 

damente assinado, expedido dos Autos 0 22.136/97,  de Aço de Execu 

ção, sendo exequ.ente BANCO ECONÔMICO ia/A. - EM LIQTJIDAÇItO EXTRA.JUDI 

CIAL contra o MUUICÏPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, que tem seu curso/ 

perante este Juízo e Cartdrio da 25 Vara Cível e Comercial, que em 

seu cumprimento dirija-se nesta cidade à Pça. Joaquim Correia ti2  55 

e aí sendo proceda a citação do Município de Vitdria de Conquista,/ 

na pessoa de seu representante legal, para no prazo de lO (dez) di- 

as opor embargos, querendo. Despacho 	Autos ti2 . Cite-se o Municí- 

pio para, no prazo de dez dias, opor embargos. V. Conquista, 19 de 

agosto de 1997.  (a.) Joselito R.de Miranda Juínior-Juiz de Direito". 

'CmJPRA_SE", na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 

de Vitdría da Conquista r  aos vinte (20) dias do As de agosto de / 

1997. Eu, Ot4XCNilza de Andrade Silva), Escrivã, datilografei e / 

subscreví. Segue cdpia da inicial anexa. 

t. 

Uflnu 1iL¼.UI J huma 
Froeuraor Geral 

Alat4 65274 

2.50.11.0/89 
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DOCUMENTO DE ARREÇADAÇÃO  JUDJCIÁRIfr 	 245863 
1 -TAXA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS -  

t «Denominação do Cartório 	 Cóçfi do Cartório 

do Estado da Bah a 	H oetelito Alves de Oliveira 	\ 	: 
2! 7! 91 51 

Preenchimento obrigatório do campo indicado quando for ato praticado por Avaliador Judicial, 	
Cadastro Estadual 

Depositário Público ou Oficial de Justiça. 	 101 a 1 r 1'71 ç 

T5 do Ato 	 .. Valor do Ato Natureza do Ato Código do Ato. 

22136/97 18. 	20,00 01 - oitaçao 
4I1!!I7 

1 Nome do Contribuinte 	 , . 	. 

Banao.Cofl6mQQ/4. 	 . 	 " 

Valor a Recolher 

fl. 	20,00 
Endereço (Av., Rua, Praça, N2) Município Mültapor Infração 

L V. da Conquista  
(iservação: 	 . GomplëdtfibDAJ No Total a Recolher 

R$. 	20.00.. 
rQORIIJ7E 
	

Data de Emissão' batde Vencimento 
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ESCRITÓRIO DE ADVOGAdA 
AV ADEMAR DE BARROS, 1.156, ED. MASTER CENTER, 

SALAS 101/102, ONDINA, TELEFONE: 235-8772 
SALVADOR -BAHIA 

£LMJR BPJTTO 
ADVOGADO 

EXM2. SR. DIR. JUIZ DE DIREITO DA 	VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

BANCO ECONÔMICO S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, instituição financeira de direito privado, com sede na 
cidade de Salvador, na rua da Argentina n2  1, Ed. Argentina, Comércio, por seu 
advogado no fim assinado, constituído na forma dos instrumentos anexos 
(does. n9  1 a 3), com escritório no endereço acima impresso, onde recebe 
intimações, alicerçado nas disposições do art. 566 e seguintes do Código de 
Processo Civil, propõe a presente EXECUÇÃO contra o MUNICIPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade, na Praça Joaquim Correia n2  55, Centro, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos seguintes: 

1. - Autorizado pela Lei n 779, de 30 de dezembro de 
1994, o Município de Vitória da Conquista celebrou, em 25 de janeiro de 1995, 
o anexo contrato de abertura de crédito por antecipação de receita 
orçamentária n2  59038257-8, através do qual recebeu do exequente crédito 
no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para ser pago em doze (12) 
parcelas mensais e consecutivas, a partir do dia 20 de fevereiro de 1995 (doe. 
n4). 



ALI\'IIR BRITT 	2 
ADVOGADO 

2. - No referido contrato, além da remuneração do 
capital prevista na cláusula 3, itens 3.1 e 12, as partes também ajustaram que, 
na hipótese de descumprimento da avença pelo executado, o montante do 
débito seria automaticamente acrescido de multa e honorários advocatícios, 
aquela no importe de 10% (dez por cento) e estes à base de 20% (vinte por 
cento) (cláusula 9). 

3. - Como lhe faculta o art. 167, inciso IV, da 
Constituição da República, o executado, para assegurar o cumprimento das 
obrigações assumidas, deu em garantia as suas cotas do FPM - Fundo de 
Participação dos Municípios e do ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (cláusula 4), outorgando, em caráter irrevogável e 
irretratável, mandato ao exequente, com poderes para receber, diretamente no 
Banco do Brasil S. A. e no Banco do Estado da Bahia S. A., os valores 
correspondentes ao crédito executado (cláusula 4.2). 

4 . - Deste modo, é o exequente credor do executado da 
quantia decorrente do multicitado contrato de abertura de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, cujo valor, acrescido dos encargos 
pactuados, contabilizados até 20 de julho de 1997, monta a importância de R$ 
1.523.454,08 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oito centavos), como demonstra, a toda clareza, a 
planilha de cálculos anexa (doe. n2  05). 

5. - Conquanto o exequente tenha promovido todos os 
meios visando a receber o seu crédito, o executado não cumpriu as obrigações 

- 	 livremente pactuadas, compelindo-o a propor a presente execução. 

Diante exposto, requer a V. Exa. que, recebida esta e 
autuada com os documentos que a instruem, determine a citação do executado 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o seu débito, no montante de R$ 
1.523.454,08 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oito centavos), acrescido de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios, este à base de 20% (vinte por cento) 
sobre o total da execução, como estipulado na cláusula 9 do contrato de 
abertura de crédito por antecipação de receita orçamentária anexo. 



ALMW. BRITTO/ 3 
ADVOGADO 

Na hipótese de não pagamento, requer a V. Exa. que 
mande oficiar ao Banco do Brasil S. A. e ao Banco do Estado da Bahia S. A. 
para que, sob as penas da lei, repassem ao exequente as cotas do 1PM e do 
ICMS que forem destinadas ao Município de Vitória da Conquista até a 
satisfação do crédito total do exequente. 

Dando-se à causa o valor de R$ 1.523.454,08 (um 
milhão, quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
oito centavos), 

pede deferimento. 
Vitória da Conquista, 23 de julho de 1997. 

4 4LM BRITT 
ÓAB/BA. N 5051 
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PODER JUDICIÁRIO 

2.50.11.0/69 

CONC 3A0 
e eYcm te 

baço estes)i 	 OS ao lvi 	JUIZ t 
bireitc. ?t43 

ara cc.r pi 1• 	. 	Lero. g'  Escriv4 
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PODER LRJDICLAFJO 
SEGUNDA VARA CÍVEL 

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	que em cumprimento ao 

despacho de fL27 	desentranhei 	a petição 	de 
21/26 para juntá-la 	a 	açâo de 	Embargos 

no.22.295/97. O Referido 	é 	verdade e dou rvitda 

Conquista, 25 de março de 1998 	Escrivg 

"*1 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
rI4" 7A flA )E \/ Or. rnitï c rcn11flrtni nA 

rnp.AAnr8 flC \/1TA1DA fl4 C'flMCil U$"A — ,_Jt_eaYu 	,.'.,.- 	s_dL VI a _dI Ur.1 'D' Al 	%flS_#S 	itt 	a_Jrt, 

REFERENTE PROCESSO N° 22.1a6197 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
EMBARGANTE M U N CÍPO DE VTÕRiA DA CONQUSTA-BA 

.ï:ITTT_. 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, 
devidamente qualificado no processo supra, por um dos seus 

procuradores, vem perante V. Excia., expor e requerer o que ahaxo se 

segue: 

Compulsando os autos, venfioa-se às tIS ?:iO 	o 
despacho datado de agosto de 1998 onde foi determinado a citação 
cio denunciado para, querendo, responder a denuncaçio no prazo de 
quinze dias Contudo, até o presente momento, o cartório não &etvou 
tal medida. 

Destarle, pede seja determinado o mediab 
cumprimento do despacho de fls. 50. 

Pede defedmeno, 

Vitória da Cónquísta, 04 de novembro de 2003. 

KlShiro';&r) baga 
Procura'iç.r 

OAB 045 

... 

c 



CONCLUSÃO 

Aos V1l di;.  

Faço est .;»Os LJ:u ztiiU MM. Juiz d 
i;eRo Dt 

Para co tat vt!i 
O Escrivão:. 
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PODER 	
---____DABARIA 

COMARCA DE VITORIA DA CONQUISTA 
22 

VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA 

AUTOS N°- 22136/97 
NATUREZA —Execução extrajudicial 

1- VISTOS EM INSPEÇÃO. 
2- Certifique-se se fora cumprido o despacho de fis. 27; 3- A petição de fis. 29 refere-se a auto de embargos à 

execução e a denunciação da lide e despacho de lis. 50, 
portanto, não se refere a estes autos, intime_se o signatário 
da mesma para proceder aos esclarecimentos devidos. 

Vitória da Conquista, 18 de novembro de 2004. 

z»iono 

/ clu/ar °c 

res do 011velra Chaves 

JuZB de UfreltO 

Li 

111 

MANGABEIRA 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

VVARA DA FAZENDA PÚBLICA 
AUTOS N°: 2093629-2/2008jiiTlWERO ANTIGO 22.136/97) 
NATUREZA - EXECUCÃO 

DECISÃO 

VISTOS, ETC; 

C Temos que analisar permanecer este Juízo competente para processar e julgar a 
presente ação. 

Com a nova Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, fora suprimida a 
competência da Vara da Fazenda pública para processar e julgar as ações nas quais 
sociedade de economia mista seja interessada, devendo os feitos serem remetidos às varas 
cíveis comuns - competência geral. Ex vi do disposto no art. 70 da Nova Lei de 
Organização Judiciária do Estado da Bahia. 

"Art. 70 - Aos juizes das Varas da Fazenda Pública compete: 

II- processar e julgar, em matéria administrativa: 
a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia suas autarquias e fundações 

sejam interessados;" (grifos nossos). 
Na hipótese sub juclice, sendo o requerente pessoa jurídica de direito privado 

(instituída sob a forma de sociedade de economia mista), a competência para processar e 
julgar os feitos em que a mesma figure como interessada é das varas cíveis e não da 
fazenda pública, conforme a atual Lei de Organização Judiciária. 

Ressalte-se que, quando da distribuição do feito, a competência era da então 2" Vara 
Cível e Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista, portanto a incompetência é 
superveniente, não atingindo os atos decisórios praticados sob a égide da lei n° 3.731/79. 

Ante o exposto, DECLARO A INCO1V[PETENCIA ABSOLUTA DESTE 
JUÍZO para processar e julgar o feito, com fundamento no art.70 da lei n° 10.4j07 
devendo o feito ser REMETIDO à distribuição desta Comarca de Vitória da Conquista 
para ser redistribuído para uma das varas cíveis. 

P.R.I. 
Vitória da Conquista, 10 de dezembro de 2009. 

13 Ia. ie 	 'hSes 
ti- ( 	 Juíza de Dirito 

FÓRUM JOÃO MANGABEIRA 
1 



CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que: intimei o(a) Dr(a)Almir Silva da decisão 
de ff32, publicada no DPJ de 16.12.09. O referido é verdade. 
Vitória da Conquista, 16/12/2009 

(a 
	

J 

Jorgenil P. de Souza 
Subescriflo 

a 

(a 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
ia VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

AUTOS N°. 0000625.81-1997.805.0274 
NATUREZA— ORDINARIO 

DECISÃO 
VISTOS, ETC; 

1- TORNO SEM EFEITO a decisão de fls. 92 em virtude de figurar como Réu 
nesta ação o Municipio de Vitoria da Conquista, portanto competente, 
exclusivamente, para processar e julgar o feito este Juízo - 11 Vara da 
Fazenda Pública. RR.l. 

2- Cumpra-se. 

Vitoria da Conquista, 132  setembro de 2010. 

113 Ia. Simone Soa es de Oliveira Chaves 

Juíza de Dirito 

A-. 

u 



CONCLUSÃO 

Aos quinze (15) dias do mês de outubro do ano de 2010, 
faço conclusos os presentes autos à D? SIMONE 
SOARES DE OLIVEIRA CHAVES, MM' Juíza de 
Direito da 16  Vara da Fazenda Pública. Para constar lavrei 
o presente termo. Escrivã:  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

ia VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTOS N° 0000625-81.1997 

NATUREZA: EXECUÇÃO 

7.ÇI 	1 

/ r Vis 
i: 

1-VISTOS EM IPEÇÃo 

2- INTIME-SE o exequentej 
débito, ou acerca de pdssível caçi 
prescricionai. Prazo de trjnta (30)cia 

m a n ITE 

suspe 
se houve a extinção do 
ou interrupção do prazo 

* 

2011 

Juiza dDireito 

A.60.1 6.0109 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DÁ P VASA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

1'. 	 BANCO ECONÔMICO S. A. - EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRÁDJUDICIAL, por seu advogado, no 
fim assinado, nos autos da EXECUÇÃO proposta contra o 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, em tramite 
nesse Meritíssimo Juízo sob o n°  0000625- 
81.1997-805.0274, tomando conhecimento do despacho de 
folha 36, vem expor e requerer a Vossa Excelência o 
seguinte: 

1. - O exeqüente esclarece, de início, que 
a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública é 
regida pelos artigos 730 e 731 do Código de Processo 
Civil, Segundo o artigo 730, incisos 1 e II, do Código d 
Processo Civil, a Fazenda Pública é citada para opor 
embargos à execução em 10 (dez) dias, e não para pagar o 
débito. Se a Fazenda Pública os opuser, os embargos terão 
efeito suspensivo; se não os opuser, o Juiz requisitará o 
pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal 
competente, fazendo-se o pagamento na ordem, de 
apresentação do precatório e à conta d respectivo créditç, 
çrtno determina o artigo 100 da Const:iiuiçAo da República. 
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2, - Como a expedição do precatório 
depende do prévio trânsito em julgado, os embargos à 
execução opostos pela Fazenda Pública devem ser sempre 
recebidos no efeito suspensivo. Logo, artigo 739 e seus 
parágrafos do Código de Processo Civil não se aplicam à 
Faznda Pública, por serem incompatíveis com o regime da 
execução contra ela proposta, E que, nos termos do artigo 
739, parágrafo 10 , o efeito suspensivo depende de penhora, 
deposito e caução, institutos aos quais a Fazenda Pública 
não se sujeita. Demais disso, como a expedição do 
precatório depende do prévio trânsito em, julgado, se os 
embargos à execução opostos pela Fazenda Pública forem 
rejeitados, esta poderá apelar, permanecendo suspensa a 
execução até o trânsito em julgado da decisão final dos 
embargos, já que o ordenamento jurídico brasileiro não 
admite a expedição de um precatório provisório. 

3. 	O exeqüente registra, também, que no 
ano de 1995, quando esta execução foi ajuizada, todos os 
embargos à execução eram recebidos no efeito suspensivo, 
daí porque esse Meritissimo Juízo, ao receber os embargos 
à execução opostos pelo Município de Vitória da 
Conquista, também os recebeu no efeito suspensivo, 
interrompendo, em conseqüência, o prazo prescricional, até 
o trânsito em julgado da decisão final a ser pioferidu os 
embargos à execução, 

3. - Em suma, além da Lei n° 11,382, de 6 
de 	dezembro 	de 	2006, 	não 	ter 	alterado o processo 	de 
execução 	contra a Fazenda Pública, haja vista 	que, 	não 
havendo sentença judiciária, no é possível a expedição do 
precatório 	exigido 	para 	o 	pagamento do 	crédito 	do 
exeqüente, esse Meritíssimo Juízo também concedeu efeito 
suspensivo 	aos 	embargos 	à 	execução opostos 	pelo 
Município 	de Vitória 	da 	Conquista 	e 	até esta 	data no 
revogou 	a 	decisão. 	Portanto, 	o 	prosseguimento da 
execução, 	para 	a 	expedição 	do 	precatório, depende 	do 

2 
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julgamento dos embargos à execução, e não de qualquer 
providência do exeqüente. 

5. Acresce considerar, ainda, que, a •t.;ur 

das disposições do artigo 219 do Código de Processo Ci\ii, 
a citação válida interrompe a prescrição. No caso sub-
judice, o exeqilente promoveu a citação do Município de 
Vitória da Conquista no prazo legal, tendo o executado 
oposto embargos à execuçâo que já foi impugnado e está 
dependendo apenas da prolaç.ão da sentença, urna vez que a 
questão de mérito é unicamente de direito, não havendo 
necessidade de produção de prova em audiência. 

Diante do exposto, requer a Vossa 
Excelência que julgue os embargos à execução opostos 
pelo Município de Vitória da Conquista, a fim de que 
estação execução prossiga em seus ulteriores trâmites, com 
a expedição do precatório. 

Pede deferimento. 

Vitória da Conquista, 29 de março de 2011. 

ÁLMIR srLvÀ URInO 
OÃIB/BAN°505 1 

5 



1 VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTOS N° 0000625-81.1997 

NATUREZA: EXECUÇÃO 

R.H. 05 de maio 

1. Fica suspensa a 	 ção até o julgamento dos 
embargos; 

2. Cumpra-se. 

da Cáçqui1a, 05 de maio de 2011 

1 

e 4,  

4; 
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Paulo T..ocFia (Barra 	1( 

9íárcia fEraasetft S. W. ÇBaira 
Igor da Silva Sousa 

.fJanaína de Oliveira (Barros 

	

XPAULO 	
Osvaldo Silveira Lopes Weto 

nalmin OCHA BARRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 	Elln FróesQfmeiéa Sena gomes 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 1°- Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista - Bahia. 

	

ECEB 	Qu 

 " 	 Pd' 
a 

Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Autos n°.: 0000625-81.1997.805.0274 

BANCO ECONÔMICO 8/A - Em Liquidação 
Extrajudicial, já qualificado nos autos da AÇAO DE EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL acima referenciada, em que litiga 
contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA 
CONQUISTA, igualmente qualificada, vem, por seu advogado infra 
firmado, à presença de Vossa Excelência para, com o habitual 
respeito e acatamento, requerer a juntada dos instrumentos 
procuratórios e cópia do ATO n°. 999, de 18 de dezembro de 2002, 
do Banco Central do Brasil, anexos, habilitando-o a atuar no feito. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

2~:r
05.10.2011. 

- ________• 	 / 
Paulo Rocha Barra 

OAB/BA 9.048 

Pça. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2° andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201_8012*, 
Centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-MAIL: adio advZ4yahoo.coni.br  

FIs.1 	 1 



(•) ECONOMICO 
EM uQumAçÃo EXTRAJUDICIAL 

PROCURAÇÃO 

O BANCO ECONÔMICO S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, instituição 

financeira de direito privado, estabelecido na Rua da Argentina, n° 01, Edf. 

Argentina, Comércio, Salvador, Bahia, inscrito no CGC/MF sob o n° 

15.124.464/0001-87, neste ato representado por seus funcionários infrafirmados, 

por delegação do seu Liquidante, mediante competente instrumento de 

procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. PAULO ROCHA 

BARRA, CPF/MF n° 141.364.225-04, OAB/BA n° 9048, com endereço profissional 

na Praça Tancredo Neves, n° 45, sala 201, Centro, Vitória da Conquista-BA, ao 

qual confere os mais amplos poderes da cláusula "ad-judicia', para o fim especial 

de defender os direitos e interesses do Outorgante no Processo 

n° 0000625-81.1997.805.0274 - Ação de Execução proposta contra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, em trâmite perante o 

Juízo de Direito da ia  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Vitória da 

Conquista/BA, podendo o Outorgado propor e variar de ações, fazer prova, 

receber e dar quitação, bem como, mediante concordância do Outorgante, fazer 

acordo nos autos para a homologação pelo Juiz, e desistir da ação, caso o 

pagamento seja feito de forma integral no escritório, e o que de necessário se 

fizer ao bom e fiel desempenho deste mandato, ficando ratificados os atos 

judiciais anteriormente praticados, vedado o substabelecimento. 

Salvador, 26 de agosto de 2011 

kANco EcoNôMico S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Paulo flob 	tana de Almeida 	 Eduardo Jenefrardoso 



k1BANCO ECONOMICO S.A 
Em Liquidação Extnjudiclai 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, o BANCO ECONÔMICO 5/A - EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, instituição financeira de Direito Privado, com sede 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua da Argentina, 01 - 1° andar, Comércio, 
CEP: 40.004-900, inscrito no CNPJ sob n.°  15.124.464/0001-87—no atual regime por força 
do ATO PRESIn.° 561, de 09 de agosto de 1996, do Sr. Presidente do Banco Central do 
Brasil, ora representado por seu atual Liquidante, Sr. Natalício Pegorini, brasileiro, 
casado, contador, respondendo no endereço retromencionado, portador do RG n.° 
895.886/SSP-PR e do CPF/MF n.° 097.207.239-04, nomeado pelo ATO PRESIn.° 999, de 
18 de dezembro de 2002, da mesma Autoridade Monetária acima citada, e ao final assinado 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os seguintes senhores: AREOVALDO 
D'ANGELO, portador da cédula de identidade RG n° 5.165.404/SSP-SP e inscrito no 
CPFÍMF sob o n° 114.957.318-04; LUIZ CARLOS DE ANI}RADE RIBEIRO, portador 
da cédula de identidade RO nY 358.226/SSP-DF inscrito no CPF/MF sob o n.° 
046.489.007-15; ANTONIO JOAQUIM FILHO, portador da cédula de identidade RU n.° 
7.203.580-8/SSP-SP inscrito no CPF/MF sob o n.'642.001.598-72; EDUARDO JENNER 
DE OLIVEIRA CARIDOSO, portador da cédula de identidade RG n.° 845 243-16/SSP-
BA inscrito no CPF/MF sob o n.° 082.287.105-00; PAULO ROBERTO SANTANA DE 
ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG n.° 575.712-60/SSP-BA e inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 073.828.985-04; VILMA APARECIDA BARBOSA SALATINO, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 7.491 .629/SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o n.° 
103.848.998-97; e WITJIAN YUKIO ISHHIARA, portador da cédula de identidade RO 
n.° 8.459.584/SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 920.241.068-20, para os fins que 
especifica e independentemente da ordem de nomeação, assinando sempre em conjunto de 
dois, no sentido de atuarem como prepostos do Outorgante, constituindo mediante 
procurações com a cláusula "ad Judicia" advogados, firmando Contratos de Prestação de 
Serviços destinados exclusivamente a cobranças judiciais de créditos do Outorgante 
Liquidando e, bem assim, habilitações de créditos em concordatas e/ou falências, Cartas de 
preposição e documentos pertinentes às negociações de créditos, com destaque para os 
instrumentos de confissão de dívida, dar quitação, assinar recibos, cartas de anuência, baixa 
de protestos, sempre que o Liquidando figure como parte interessada.VEDADO O 
SUBSTABELECIMENTO DOS PODERES ORA OUTORGADOS. Ficam ratificados 
todos os atos anteriormente praticados 1a Outorgante. 

Salvador, OV de4ezembro de 2010. 
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9' REGIÃO FISCAL BANCO CENTRAL DO BRASIL.  O ?.ID17STRO DE ESI25DO DA INTEGRAÇÃO NAdO- 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ATO N1 999, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002 	
• SAL no uno da asibuiçio que lhe confere o sou, 37. ps'dgea(o deito, 

FLORLANÕFOLIS ..:r, - 
incisos 1 e Ilda Coo 	naiçao. e tendo em vista  o disposto no sou, 21. 

O Poesidenie do BANCO CEI4TEAL Do BRASD., no 550 de 5 5', taciro II da Medida Ptoviad,ia o' 2.157-5, de 24 do agosto dc 

PORTARIA pd' 165, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002 aulas ate 	içies. com  base no seu, 16 da Cd 6024 da 303.74 resolves boi, resolve: 
1 - disperoar ÁR2DVALBO DANGELO das (unções do içui- 

(2 DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL EM dante das eesptra55 BANCO ECONÓMICO 5-A, (0409 I5,124.464I' (4' Sà 	1'. Reestrumear a Comissão T(cnjca de Aasdliuc dos 
FLORIANÕPCUSPSC. no uso das atujbçj(tee que lhe caninas o um. 97). com sem em SaleusdorIBA). e ECDNÓM2CDSÀ ARRENDAMFN-

TO bUIRCANYE,. . ECONIIÁSNG (on l5402,motoIl.62). 
Pedidos de Ubcnsçdo dos recurso! is empenas cneflei5ej 	do Fun 227. incito t[ do Rogizeenlo Intenso da Scemtsuia da Retrita Fe,Jctal. 

aprovado pela romana o' 759, do 24 deaçorro ele 2001. do Miunisiuo de pode cato SJo Paulo 501. ambas em Uquildaçio asudidah 
- 

do de Investimento da Moazdnia - FINAM, de que traia a Ponaais 
Estado da Fazenda Ineemno. e calo eaevlstaa disposto nos vis. II e 12 O 	100tear. em subslituuçio. caro amplos poderes dc ad- Ministerial o' 320, dc 8 dc maio de 2002. 

do Decreto-Ici ir 200. de 25 uc ltvrrairo de 1967, regulamentado pelo minisiraçio e liquidaçuo, (PATALICIO PEGORINL eanriau de Ides. Padigrafo tiro - Designa- os servidores JOSE GUtJEIRadE 5J, 
Decreto ir 31.917.d. 6 dc setembro de 1979, tic.da 595.186 - SSPII°R e CPF 097.207.23944, VES V1331A.  Economista. Matricula Si-ORE N' 01196131. JOSÉ 

AstI'. Delegar compcliner'aÀ scideea RDSXNGELA 
APARECIDA UNO DO P4ASCIIOOENTO PIRES, ABF-23600 E. nua- . AP,MINTO FRAGA pmro MARIA LIMA. administrador. Matricula SIAPE Ir 06m413 e EDI' 

incuta SL5J°ECAD 	a' 20.056. pura ao período  de 	L&12J02 a (01. El. au' DE.2002i3811) VALDO IDSÊ RODRIGUES DE SOUZA. Economista. Matrícula 

3/11/02, praticar os atos dc que lata O ore 127. combinado com SIAPE E" 006775208. pan. nob a preaiddacla do peimeico, cans- 

ais. 	25. do Regimento lneeusao da Secreoaia da Receite Fedets, PIROCURADORIA GERAL DA tarDem a Cootiseio a que se refcuro o capue deste amigo. 
tendo em vista aaurdncia legal e uiaaaultlnr,a do ulular e do Sais. FAZENDA NACIONAL Ana. r - Atribuir ao servidor RONALDO JOSÉ RCIEIR0 DA CDS- 
drato Evectual da Seçio de Fusealizaçso desta Delegacia. TA, Contado, Maencsala SIAPE (4' 0010398025. a banç5o de suba- 

•An.Z'. Determinar que em todos as suas pesikados em (ao. 
da c000pct2neia ora delegada. ecja neoeioaado apds a aasinattaas. çio 

PORTARIA N° 134, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
titulo automEeleo dos intenuantes da Comiseuo de que trata o sus, r 

o admero e data da protesto poeeaaaa. 	, O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, desta Portada nas n'nas aualscia 	e impedimentos. 

As-rol'. Esta Portaria entra rato vigor ai data do utuapubticaçuo. ao uso da competdacia que ilte foi ~legada pelo inciso IV do Are 2' - Esta Potuaria erttn em vigor ai data de sua publioçuo. 
antI' da Peruana AtE 0°  151, de 31 de maio dc 2002.-publicada lo Orando revogadas as dis-posiçoes erro eoeteieio. 

- ARI SrI//lO DE SOUZA D.D.U.'de 04 do junho dc 2002. resolve: 
Nomear Pauldgcaes Elias da Silva. Pra-curador da Fazenda ' LIJCIA24C BARROSA 

REITFICAÇ.tD Nacional de 11 Categona, otairieulas SLOPÉ ir 0167214 • SEAPE-. 
(Of. E. o' OMiti) CAD o' 32227, do Quadro de Ressoai do Miaistdeio da Fazenda. 

Na sair da Romaria a' 164. de IIIIZCWS. publicada ao DOU.E exare., o cargo cnn cootissio de Procurador-Cade da Pnscundoda da 
dc 13/lZLScçuoLpiasdalóall:Dsdcrsl4'Spraodeflsciizaçuo Fazenda Jlaeeoual ao Estado do Pan. Códg. DAS-I01,3, do Grupo E{VENTARIANÇA EXTRA-JUDICIAL DA 
haDaDclegseJia' .Lia-scrAg2ecadsRrccitaFzaleusLa(uua-SC' Dirrçtlo e Aasessoeaoaeato Superiores, em vaga iceonasueda eco. 

eeraçao dc Gato,, da Custa. 	 . EXTINTA SUPERINTENDÈNCIA DO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ALMIR iAARUNS BASTOS 

, DESENVOLVIMENTO DA AMAZÕNIA-SUDAM 
FOZ DO IGUAÇU 	- . (Of. El. a' 229) 	- 

OORT,ORLtN4'490  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1002 SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS  
PORTARIA (4°  37, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1001 

O INVENTARIANTE ECrRAJIJDICOAL DA ECTINFA 
D DELEGADO DA RECETD' ra.I2EIqAL EM FOZ DO PORTARIA ii' 1425. DE li DE DEZEMBRO DE 2002 SUPEPJNTENDÈNCIA DO DESENVOUVI15(ENTO DA 111A2Ó- 

JDUAÇU.PR. usando da compctPncia que lhe confere o are. 227 do 
Rezimento Interno da Secretariada RreritaFesirtal,apnovaola pela Par' n SniPFrolNTPJflFplTIç na çltprsrt,a-rpv.antvirt,np 

14LO . SUBAM, ao modas atrlbuiçõesquc lhe conferem as panarias 

ama. lIa 12do Decreno-tei irzaJ 
colado pelo Dcci coo a' 03927. ir 6 
Decreto ir 36377, de lide netutabet 
ar couaspetdoria a ROGÉRIO 15(119 

CasE eu' 671320, para no período is 
ar os atos de que traia o ano. III do 

eoetihtnaeto como aut4 0a rortana LJRD/lLstaaia. dea0000vemeeu 
de 2IR2 L. tendo «no vista a austria ,iteultlro do ulular e Subutilala 

	

Eventual do Serviço do Contaute Adaaneieu data Delegacia. 	-. 

MAURO DE EPJTD 

10° REGIÃO FISCAL 	- 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTANA DO LIVRAMENTO 

• PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTANA 
DO LIVRAMEP4TOIRS. asnado das auibuiça3cs que lhe confere o 
amiga 227 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, 
aprovado peta Ponauia I4F a' 139. de 34 da aeoalo  da 2001. pu-
blicada ao DOU das 29 do agosio do 2001, reatives 

(4' 177- An, 1' Dclegar coulpetisela a servidora Ana Maria Padteco 
B,-ekrr. AEOUu.  matrícula SIAP1ICAD a' 37800. p, no período de 
23I12/2002 a 27/l2/2D02. prados- usares deque traia nau. 125 da Por' 
lauda ME n-159, da 211 de agotra dc 2001. publicada ao DOU de 29 da 
agasto de 2001, em mano da auaalacia do inalar e do tubsainuto eventual 
da Saçdo da Oeioneaçao e evadISse Trobutdaia (Saon) data Delegacia. 

• O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTANA 
00 LIVRAIr02NT0, usando da aaaibaiçuo que lhe confere o artigo o 
migo 227 do Regimento Interao da Encostaria da Receita Federal. 

aprovado pela Ponaria pelE a' 259. de 24a01n2021, mealdenendo o 
- - posto aos artigos EI e 12 do O-camelo-lei 2. de 25/02./67. regula. 

recolado pelo Decreto a' 23,937, de 0&09/79r as Panada Cofia a' 40, 
de 02110/2(02. 'objetivando raciouaiizar serviço, e dinamizar decisões 
em assunto, de inlcresac pdblico e da pedpeia aduudaistaaçlo, resolve: 

175 - Amigo 1" Deleeanietar 5 Sapo de Cancele e 

SEGUROS PRIVADOS ' SUEDE ao uso das soibuiçóea que lhe 
confere a Ile. IV do ai. 25 do Reiiaoeeeo Interno aprovad

soluçio CNSP ir 6, de 3 da outubro da 1918, publIcada ao M.V.D.OU 
do 5 de outubro de 1981. aiteeaelo pelas Deliberações SUSEY a' 42. 
de 23 do fevereiro de 2000: a' 52, do 14 de novembro de 2000: o' 29- 

Are. 1' Dispensar a pedido. a partir dc 2 de dezembro de 
2002, FERNeANDA PO4IIEIRD ARRUDA. Agente Executiva. ma-
tnirula SL°PE a' IOO-5402. da funçlo gratiFicada, eddigo FG.I do 
Deparaantoealo de aOelatisiotaagda a Finanças .DEAa 

- 	An. TEsta Potuania corra em vigor as data de asa publicaçio. 

FIEI/O OUVEWA PC EIZCÀRRBRÔ DE CASTRD 

PORTARIA (40142$,  DE 12 DE DEZEu5eIDIOO DE 2002 

O SUPERINTENDENTE DA SUPZR1NTENBIINCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS - SUSDP, co uro das nua baiçôee que lhe 
confere o tem IV do ara. 25 do Regimento Interino aprosadapela 
Resoinuçuo CNSP a' S. de) dc outubro de 1938, publcada no D.D.U. 
de 5 de outubro de 918. lucrado pelas Deliberações SUSEIO o' 42. 
U 22 da fevereiro de 2000: a' 31, ela 14 dc novembro U= .-39.  
de I0dcabrildc2001:u'62.do6dejuolnodc2co1:aaa71 das 

da 

eaaizaçIO - aros-la. rcsligo lIAS lO.], pata a qual lei deaigaada por 
meto da Portaria SUSEP o' 1.116 da 24 de unaso de M. publicada 
no D.O,U. de 254.2(01. 

Esla Portaria entra atas vigor sa data dc suapublicaçuo. 

IJO OLIVEIRA P0l<ItCOR3R2x0 DE CASTRO 
(CL EL o' 0006012502) 

- Ministério da Integração NaCionaI..7.• 

GABINETE DO MINISTRO 

õeientstensta as 141. de .1/ de teveecluo de lISSa, e ias, de 13 de 
agasto de 2002_ e tendo em vista o disposto 'a Panaria ir 123. de 5 de 
dezembro de 2002. do Peuiniatdrio da Iateaç5o Naciaaal. resolses 

Asa. 1", Revogas- a Portada s' 27, de 17 de setembro de 
2102. DOU de131095200L dcscoousituindo. 'salta. o Grupo da TraI-. 
tiiibo'Ej$Tuibaig3o euro o de nanalisar pleitos relaciosadoe i ae-

do, Laados Cousnimtivon de (ar lata a 5 1' do ana. 1' da 
Medida Provisória a' 2,199.14. de 24 de agosto de 2001. 

Esta Poisaria mura em vigor os data de Ira publicaçdo. 

SAINT CLAIR PITA?4GUI VERSIANI 
(Ci, El. o' GMII4) 

da Justiça'Zi4s.,' - 

GABINETE DO AIINISTRO 

PORTARIAS L'ITEiL',iBiISTERJAL 8' 2423, DE 15 DE 

	

DEZEIOIDROOE2002 	- 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECIJÃ. 
RIA E ADASTECP,ÇEI4TO E O MINISTRO DE ESTADO DA JUS-
TIÇA, da eoofounuidadg eom a delegaçio da cotepeltocia outorgada 
pela Poisada Ml' o' 57. de 14 de abril de 2000 e considerando o 
disposto no ara. 37, da Lei ae 1.112. da II de dezembro de 1990, coa 
a erdaçuo dada pela Leu 9.577, de lo dc dezembro de 1997, resolvem 
redistribuir: 

- 	SERVIDORI PAULO CESAR PEREIRA COSTA' Matef. 
cuja SIAPIE 1208612 

CARGO: Aaadllcc de Ames Grdflcas. rIsses C. padeio E 
CÓDIGO DE VAGA- 6I171 
DO: Minialdalo da Agricultura. Peesadnia e Abasuecimeolo 
PARA: Miaisidrio da Justiça 	- 
Coocapautida 	 - 

Interino. 	de junho 

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002 

cuBSLVcoSetordeFocamç3oedeCcetrolcAduaneiro'Sia D MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO ((ACTO' 	- CÓDIGO DE VAGA.' 0062316 
raaIRF/BAG cdpias das impugnações c das tecemos apresentaulos por NADe ao uso de soas atabutçrea e tendo em viso o disposto no are. 

toOSO L do Decano o' 4,243.4, 22 da 	2002. maio da 	resolve: 
DO: Miaianddo da Juaalça 

rtotaibetiaiea autuados, e das decisões doa »aleameoloa administrativos , PARA: Mioisaério do Plaaejamesto. Orçamento e Gasoso 
e judiciais decorrentes de processos adnssanistaadvou gerados os Fia- 
ouIDRE/SL'/ nua Siaaaj1XFIDAG. coufaro,e esuabeleeido ao artigo 4- 

, ' 	. Designar JOSÉ TARCÍSIO CAVALCANTI NOGUEIRA 
e D 	50- 	1000 (4 	O PROCESSO: 2 	.006059/2002 . 51 

e arar pardgnnfoW da Ponaria Cofie o' 10. de 02 de ouoabro de 2002. FERNANDES. pura exercer o encargo de mbsdmeo evmlual do  
Artigo r - Esta Ponasia entra nau vigor a partir da data dc es-ciMo Extrativo, desne M'sniatdajo, dos-sare os afaaaamosla. e tara 	- MARCTJS VINICIiJS PRAITNI DE MORAES 

p,ablieaçso ao Didaio OOeIs5 da IJeilo. pucdurindo efeitos a paas's- de peduaarotoi rrgulameatrres. acm pecjufco das respectivas aeaihte4õe,. ?atluagoo da Estada tAqunroadas-a. PbrsadazasAda,resarnan 
02 dc outubro dc 2002.,  

.EuaU7D.OBElrtD. EOGAÇR..,.  
PAULD DETARSD RJDUR9u  

- 	 . 

.Lt8NTO [13 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
ia Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvão Santos, n° 41, centro - CEP 45000-905, Fone: (77) 
3425-8900, Vitória da conquista-BA - E-mail: a@a.com  

DESPÀC}IO, 

Processo n°: 	 0000625-81.1997.8.05.0274 

Classe —Assunto: 	Execução - Assunto Principal do Processo «Nenhuma 
informação disponível» 

Autor: 	 Banco Economico SIÀ 

Réu: 	 "Município de Vitória da Conquista 

Vistos, etc. 

1- DEFIRO o pedido de fls. 41. 

2- PROCEDA-SE a alteração quanto ao nome do Advogado do 

Exequente como requerido as lis. 41, tanto no sistema quanto na capa dos autos 

3- Cumpra-se. 

Vitória da Conquista (BA), 25 de setembro de 2013. 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

cN2 DOPROCESSO 	 ALORDACAUSA 

2a. VARA ChLI E COM EIWIAL 
FSTADIO DA BAHIA 	 ETIQUETA DE AUTUAÇÃO 
PODER JUDIC4ARIO li 

Iii 

PEÇA/JUNTADAS E 
ATOS IPATICADOS - FLS. 

ES PÉ 

PART 

Advoga 

r- ART 

AUTOS I'T2 22.295/97 
&çXo DE: WARGUB DO ECECUTADO 

»)TMGA1TE: O IçiUPIOJiPIO DE VITUÏtIA DA OORQTJISTA 

BAJiGADOf: 13 AI'JCO ECONÔMICO 8/A EI ti QUTDAÇO Jifl:TRAJUDI CIAL 

iCDVO(kDO : CELSO CASTRO 

VALOR DA CAUSA: R$ 

R/AiJTUAÇO: 01/etembro de 1997. 	Escrivã. 

DEPOIMENTOS 

TERCEIROS- 

Advogado(s) 

O BS E R VAÇÓ ES 
Agravos, apensos, liminares, outros) 

OL de Justiça: 

Curador Especial: 

AUDIÊNCIA: Dia —/—/_ às—horas 

(Obs.: Anotar a lápis) 

PROIBIÇÃO DE RETIRADA EM CARGA DOS AUTOS: _____ 

--AUTUAÇÃO 

Na data infra, autuo as peças que adiante seguem: 

Em.__de_______________ de 19  

ESCRIVÃO(Ã) JUDICIAL 

MEMORIAIS 

SENTENÇA 

RECURSO 
E RAZÕES 

[ 	CONTRA- 
RAZÕES 

CÁLCULO 	J _1 
HOMOLOGAÇÃO 

INTERVENÇÃO DO M.P. 

SIM (NÃO \  

ARQUIVAMENTO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° 
VARA CÍVEL DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
já qualificado nos autos da Execução n°.22.136/97, vem, por seu 
advogado infra-firmado, conforme procuração anexa (Doc.01) opor 

EMBARGOS DE EXECUTADO, na forma das razões seguintes: 

A ação proposta é manifestamente 

improcedente. 

Efetivamente, ainda na gestão passada o 
Senhor Prefeito Municipal celebrou ajuste, no importe de 
R$600.000,00 (Seiscentos mil reais). 

Dessa importância, pagou o Município até o 

dia 12 de março de 1996 o montante total de R$453.501,33 

(quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e um reais e trinta 
e três centavos) conforme comprovam os documentos anexos. 

(Doc.02) 

Salta aos olhos pois o extremo absurdo de 
pretender-se ainda um saldo remanescente de reais 

Rua Odilon Dórea, 14 Brotas - CE? 40285-450 - Salvador - Bahia - Brasil 
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R$1.523.454,08 (Um milhão, quinhentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e oito centavos). 

É evidente, portanto, o manifesto excesso de 
execução, ainda considerado os juros que se possa impor ao 
eventual débito em mora. 

DA PRÁTICA DO ANA TO CISMO 

É fácil de perceber-se que o Banco Credor 

procedeu a capitalização de juros de modo mensal, consoante 
demonstra a sua própria planilha em prática manifestamente vedada 
pelo art.253 do Código Comercial. 

u 	 Nem se diga que tal prática estaria liberada 

pela jurisprudência. 

Ao contrário, a súmula 121 do Supremo 
Tribunal Federal é expressa: 

1. Súmula. 121 - É 
vedada a capitalização de juros 
ainda 	que 	expressamente 

convencionada". 

Tão pouco deve-se sustentar que tal 

entendimento estaria modificado pela súmula 596 da mesma Corte 
Suprema, porque tal súmula cuida exclusivamente da taxa máxima 
de juros, em nada afetando a sobreposição aqui denunciada. 

Roberto Rosas, em seu "Direito Sumular", 

acentua a respeito da matéria: 

" Esta súmula não 
afasta a aplicação da súmula 121 
(RE 100.336- Rel, Mm. Nery da 
Silveira, DJU 24-5-1985). 

2 
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Para que não exista qualquer dúvida, lembre-

se que a súmula 93 do Superior Tribunal de Justiça, de cunho 

liberalizante admitiu a chamada capitalização exclusivamente no 
crédito rural, comercial e industrial, o que efetivamente não é o 

caso. 

Desse modo, de pronto se verifica a iliquidez 
do crédito exigido, porque elastecido indevidamente mediante 
prática defesa em lei e repudiada pela jurisprudência. 

DA VEDA ÇÃODE MULTA CUMULATIVA ~JUROS 

Prevê o malsinado contrato multa de 10% 
(dez porcento) que outra coisa não é, senão a denominada comissão 

de permanência. 

Nesse compasso, incide plenamente a súmula 

n.30 do Superior Tribunal de Justiça qué estabelece: 

A Comissão de 
permanência 	e 	a 	correção 
monetária são inacumuláveis" 

Quando não fosse isso, desde a vigência da 

Lei 9.298 de 01/08/1996, o limite máximo de multa ficou fixado 

em 2% (dois por cento), qü.ando absurdamente já com economia 
inteiramente estabilizada estabeleceu-se uma multa de 10% (dez 

por cento). 

Por mais essa razão verificã-se a iliquidez do 

título exequendo. 

DA NULIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRA TUA IS 

O contrato que se pretende executar é 

manifestamente nulo em razão dos vícios intrínsecos ocorrentes em 

suas cláusulas contratuais. 

Vejamos: 

3 
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DA CLÃ USULA 3.1 

Estabelece a mencionada cláusula que: 

11 O Município pagará 
também as importâncias que 
corresponderem 	aos 	encargos 
representados pela taxa ANBID 
para certificados de depósitos 
bancárias prefixados de 30 dias, 
incidentes sobre cada valor antes 
indicado, ,  como •  parcela de R$, 

sempre contados á partir da 

liberação do valor multuado até os 
respectivos vencimentos".  

Ora, está a se verificar claramente a 
existência de cláusula meramente potestativa, ou seja aquela que 
sujeita a parte ao exclusivo arbítrio da outra. 

De modo efetivo dispõe 6 art. 115 do Código 

Civil: 	 . 

11 São lícitas em geral 
todas as condições que. a lei não 
vedar expressamente. Entre as 
condições defesas se incluem as 
que privarem de todo efeito o ato 

OU O SUJEITAREM AO 
ARBÍTRIO DE UMA DAS 
PAR TES". 

O que se pretende em verdade é exatamente 
submeter o Autor a uma taxa absolutamente alheia a seu controle, 

estipulada por ente no qual não tem nenhuma ingerência. 

LI 
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Não fora isso, a referida taxa de nenhum 
modo é capaz de refletir a correção monetária, porque não espelha a 
desvalorização da moeda, mas o custo de captação de recursos 
pelos Bancos, no que se constitui em dado inteiramente aleatório. 

Para se ter uma idéia, em manual distribuído 
pela referida Associação a chamada TAXA ANBID é definida como: 

Pércentual ao mês 
praticado pelo Banco na data da 
contratação e da repactuação de 
encargos a cada 30 dias 
corridos". (Doc.03) 

U 
Desnecessário dizer, que o Supremo Tribunal 

Federal ao examinar a chamada IR desconsiderou-a como índice de 

correção monetária, exatamente por não refletir a variação dos 

preços, mas sintonizar-se, exclusivamente com os custos de 

captação. 

Efetivamente, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n°.0493-0, a mais Alta Corte do País assim 

se fixou: 

A taxa referencial 
não é índice de correção 
monetária, pois, refletindo as 

L) 	 variações do custo primário da 
captação dos depósitos a prazo 
fixo, não constitui índice que 
reflita a variação do poder 
aquisitivo da moeda. (Supremo 
Tribunal Federal - Ação DIreta de 
Inconstitucionalidade n°493-0 - 
Relator Mínistro Moreira Alves) 

5 
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Se é assim com a TR, que pelo menos é 
oficialmente ditada pelo Banco Central, com muito mais razão se 
dirá da chamada TAXA ANBID, porque essa é imposta ao sabor dos 
cálculos unilateralmente elaborados pelas próprias instituições que 
concedem o empréstimo. 

É evidente não caberia discussão se a 
correção monetária estivesse tradúzicia no contrato em índices 
oficiais, ainda quando, além destes, se sobrepusessem os juros. 

O que não é possível, evidentemente é 
colocar-se o Poder Público inteiramente atado aos ditames de entes 
privados. 

Desse modo, soa à todas as luzes impossível 

submeter-se o Município, a ato de exclusiva vontade das partes, 
ferindo inclusive a partir daí o práprib princípio da orçamentação, 
segundo qual todas as despesas devem estar previstas. 

DA CLÁUSULA 4 e 5- COMPROMETIMENTO INDEVIDO 

Estabelece a referida cláusula 4' que o 
Município dá em garantia a vinculação das suas cotas e parcelas do 
Fundo de Participação dos Municípios e do Imposto de Circulação 
de Mercadorias e Serviços, permitindo inclusive o saque as suas 

cotas. 

Para completar o quadro institui-se uma 

delegação em favor do Credor em caráter irrevogável e irretratável 
para que este possa sacar valores que deseje da sua conta. 

Demonstrar-se-á que tais práticas são 

extremamente ilegítimas do ponto de vista constitucional. 

Em verdade, ditas cláusulas ferem de morte o 

princípio constitucional proibitivo da delegação de poderes. 

Assim, o Município.: por força desses 
dispositivos demite-se inteiramente da sua competência relativa a 
gestão dos seus recursos e receitas, na medida que transfere ao 

E. 
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Banco credor "em caráter irrevogável irretratável todos os poderes 
que digam respeito ao manuseio e destinação dos tributos 
arrecadados e pertencentes ao Autor em decorrência do Fundo de 
Participação dos Municípios-(FPM) e da arrecadação do IOMS". 

O Prefeito é o gestor insubstituível dos 
Recursos Públicos Municipais e flãQ pode ser demitido da sua 
função constitucional em razão de esdrúxula cláusula contratual. 

Já ao comentar a Lei Maior de 1988 Cretella 

Júnior assim se manifesta: 

"Delegação 	é 	a 

transferência 	de 	atribuições 	de 
uma entidade a outra. A regra é a 
não-delegação, 	a 	indelegabilidade. 

A 	exceção 	é 	a 	delegação. 	A 
faculdade de delegação opõe-se à 
de 	substituição 	e 	consiste 	em 

transferir, 	não 	permanentemente, 
mas para uma só tarefa, ou ainda 

A para 	várias 	tarefas, 	mas 	sempre 

mediante 	ato 	revogável 	a 

competência 	do 	órgão 	superior 
para o órgão inferior. Mesmo isso 
não 	pode ser feito, 	se 	houver 	lei 

que 	atribua 	competência 	ao 

superior" 	(.ln. 	Comentários 	a 

Constituição 	de 	1.988-art.2o 	pág. 

153-Editora 	Forense 	Universitária 

Vl.l lã. Edição) 

Note-se que, a delegação de Poderes, ainda 
quando excepcionalmente possível, não se pode realizar nos termos 

das lições acima senão entre integrantes de poderes, vale dizer 

autoridades públicas 

Ainda assim: 

7 

- 	 - 	 --- 

Rua Odilon Dõrea, 24 - Brotas - CEP 40285-450 - Salvador - Bahia - Brasil 
Tel.,: (071) 359-1069 Busca Automática - Fax: 359-4626 



CELSO CASTRO 
C0NSULT0RIAEAOV0CACLWC 

a) Será sempre revogável; 

b) Não pode ocorrer quando a lei 

expressamente confira tais atribuições a um determinado órgão. 

No caso presente, ocorre tudo em linha 

diametralmente oposta: 

a) Trata-se de delegação a particular, o que é 
absolutamente impensável, pois importa em quebra da soberania 
popular, que não admite a via oblíqua da transferência de Poderes. 

b) A irrevogabilidade prevista contribui ainda 
mais fortemente para agravar o quadro gizado na cláusula sob 

comentário. 

DA Á USÊNCIA DE A UTORIZA ÇÃO LEGISLATIVA 

Se por um primeiro ângulo foi possível 
demonstrar-se a impossibilidade de delegação de poderes inerentes 
à gestão municipal, por outro cumpre dizer que a oneração dos bens 
públicos depende de autorização legal expressa. 

-4- 	 Dita autorização inexiste, na medida em que a 
única Lei que cogita da celebrãção de empréstimo - a Lei 

Orçamentária - em nenhum momento autoriza a.oferta de qualquer 
garantia ou vinculação de receita. (Doc.04) 

De modo radical Helly Meireiles exclui 
qualquer possibilidade de constrição de bens bu rendas públicas, 

independentemente o motivo: 

11 Para a garantia: de 
empréstimos há o recurso à 
emissão de títulos e outros mais, 
postos 	à 	disposição 	das 
Administrações 	pelo 	Direito 
Financeiro, sem necessidade de o 
Município recorrer a institutos de 
Direito Civil, que impliquem 
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execução direta sobre os bens 

vinculados à dívida. 

Aliás, até o ponto de 

vista 	 político 	 seria 

desaconselhável, por vexatório e 

embaraçoso para a Administração, 
a execução pignoratícia ou 

hipotecária de bens do seu 

patrimônio". (In. Direito Municipal 
Brasileiro - editora Malheiros - 68 

edição - pag.251) 

Dito entendimento se afigura ajustado ao rigor 

da atual Carta Constitucional, que inadmite o comprometimento da 

Receita, ainda que autorizada pelo legislador. 

Mesmo à luz da Carta anterior, sempre foi 

fora de dúvida que o sacrifício da Receita Municipal não poderia ser 
feito, pelo menos, sem autorização legislativa. 

É assim que Tito Costa ao comentar o 

Decreto-Lei 201/67, acentua: 

A oneracão de 

rendas municipais tem sido 

comum 	em 	contratos 	de 

CI 	 empréstimos dos Municípios, 

como 	garantia 	do 	efetivo 

cumprimento 	
1 da 	obrigação 

assumida. Em muitos casos; o 
Município autoriza o seu credor a 

reter o produto da arrecadação de 

determinado imposto, pagando-se, 

assim, parceladamente, o débito 

decorrente de empréstimo ou 

financiamento. Isso tem sido 
possível, desde que a Câmara 

151 
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autorize, 	por 	lei, 	a 
oneração; e que se obedeçam, ao 
mesmo tempo, outras leis 
referentes 	à 	matéria". 	(Ir,. 
Responsabilidade de Prefeitos e 
Vereadores - Editora Revista dos 
Tribunais - 2 edição - pag. 75). 

No mesmo sentido e incisivamente se 
pronuncia Wolgran Junqueira Ferreira: 

11 ONERAR RENDAS 
MUNICIPAIS - não pode o Prefeito 
Municipal colocar em risco as 
rendas municipais, salvo quando 
efetivamente autorizado por lei". 
(Iii. 	Responsabilidade 	dos 
Prefeitos e Vereadores - editora 
Edípro - 4'-e dição). 

DA PRÁTICA DE CRIME 

A situação é tão mais grave que o Decreto-Lei 
201 de 27-2-1967 estabelece no seu art. 1°: 

São crimes de 
responsabilidade  dos prefeitos 
municipais sujeitos ao julgamento 
do 	Poder 	Judiciário, 
independentemente 	 do 
pronunciamento da Cômara dos 
Vereadores: 

X - alienar ou onerar 
bens 	imóveis, 	ou 	rendas 

ID] 
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CELSO CASTRO 
CONSULTORIA E ADVOCACIA 3/C 

municipais, sem autorização da 
Câmara, ou desacordo com a lei". 

Claramente se percebe que a lei invocada pelo 
Banco Credor limitou-se a autorizar a operação de empréstimo, sem 
em nenhum momento permitir a oneração das rendas públicas. 

Bem ciente disso, é que o Banco exigiu o aval 
pessoal do próprio Prefeito, na medida em que conhecia da 
impossibilidade de gravame da receita pública. 

Nunca ademais lembrar, que as dívidas 
públicas são pagas pelo princípio do precatório, na forma do 

art. 100, § 20  da Constituição Federal. 

LI, 
	

~PROVAS 

Produzir-se-ão às provas admitidas em direito, 
requerendo especialmente a realização de perícia, a juntada de 

documentos e a ouvida de testemunhas, se necessário. 

CONCLUSÕES - PEDIDO 

Devem ser julgados procedentes os presentes 
Embargos e improcedente a execução, seja em função da iliquidez 
do título exequendo, seja por motivo de nulidade das cláusulas 

contratuais. 

'Ad caute/am", requer-se sëja., afastada 
qualquer possibilidade de constrição da receita pública, àHmíngua de 
lei que a autorize e em face da proibição legal que incide sobre a 

matéria, capitulando inclusive como conduta criminosa o desvio de 

verbas, seja a luz do Decreto-Lei 201167, seja em face do art.31 5 

do Código Penal. 

Cabe dizer, que em situação bastante 
semelhante à presente o Município de Buerarema obteve liminar 
impeditiva dos saques de seus créditos, liminar esta concedida na 
71 Vara da Fazenda Pública e . confirmada a unanimidade pela P 

Câmara Cível, quando naquela oportunidade o Eminente Relator 

acentuou: 

11 
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CELSO CASTRO 
CON~ULTORU E,DVOOCb5/c 

Assim, permitir que 
fossem feitos os saques dos 
créditos do agravante enquanto 
tramitasse o processo, seria torná-
lo iníquo, porque a demanda 
perderia seu objeto" (Doc.05) 

"Mutatis Mutandis", independentemente da 

proibição absoluta de saques, antes que a demanda transite em 
julgado seria esvaziar completamente o direito de defesa. 

Seja condenado o Banco Credor ao 
pagamento das custas processuais •e de honorários advocatícios à 
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

DA DENUNCIA ÇÃÕ.À LIDE 

Diante da evidente responsabilidade do ex-
gestor, pela formação do mencionado débito e pela celebração de 
contrato manifestamente nulo, requer a denunciação à lide do 
SrJosé Fernandes Pedral Sampaio, com endereço conhecido nesta 

cidade, para arcar com os eventuais ônus decorrentes de eventual 

1-' 
	prejuízo que venha suportar o Município. 

Seja citada a parte para impugnar os 

presentes Embargos, querendo. 

Pede deferimento 

De Salvador, para VitórIa da 
	

1 de seteinjaro de 1997 

- 

Celso Lu1 Braga d{ Celso, 
	4771 

iio Helder Th 
OAB/BA 23B 

CÓD. A1506VIT 
CC.--MO... 

12 
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OUTORGANTE: O MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA, Unidade Política do Estado da Bahia, representado 

pelo seu Prefeito Sr.GUILERME MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, médico, inscrito no CPF sob o n°.263.733.51 7-34, 

residente e domiciliado no mesmo Município. 

OUTORGADOS: CELSO LUIZ BRAGA DE 

CASTRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o 
n° 4771, LÉA MÁRCIA BRITTO MESQUITA, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/BA sob o n° 11 .364, SANDRA 
CRISTINA BRADLEY DE SOUZA LEÃO, brasileira, casada, inscrito 
na OAB/BA sob o n°.12.415 e ANTONIO HELDER THOMAZ, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n°23B, 
todos com escritório profissional na Rua Odilon Dórea n° 14 - 

Brotas - Salvador - Bahia. 

PODERES: Para o foro em geral e os que se 
façam necessários à defesa dos interesses do Outorgante em 
qualquer processo judicial ou administrativo, especialmente nos 

autos da Ação de Execução n°22.136/97, em trâmite na 2  Vara 
Cível da Comarca de Vitória da Conquista, proposta pelo BANCO 
ECONÔMICO S/A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

Podem atuar isolada ou conjuntamente e 

independente de ordem de nomeação. 

Salvador, 1 de setembro de 1997 

* ..) 
I43UILERME MENEZES DE ANDtRADE / 
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Dcc: 

R ïE O 1 B O 

Ri-l50.000,0O 

Recebemos da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista a irnportancia 

de R -150.000,00  ( Cento e cinquenta mi  reais ), destinada a amortizar - 

parte do saldo devedor do Contrato de Abertura de Credito po 	Anteci- 

À 	
paço Receita Orçamentaria Nro. 59033257-8  firmado em 25.01. • 	.40 

Do valor ora recebido, damos plena e total quitaço. 	 / 

vít6 ia a Oonquista,BA., 12 de março de 1996 	
r\ 	e 

Bc o - 	 : 	s 
3102 

( 
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e; (Liso tN4t00) 
UA5I 	 1 TAXA ANUlO PRCPIXAQA 
SIGLA 	 1 MCN 
ESPrcIVIcAÇiO 	1 Vsri.çio ,ijjeits a era aro i 	ti ince iro 6 oorrecpoidanttç à 

tise média do custo financeiro de capteçio (TAXA AUC(0 PRC- 
FIXAOA) 	praticado polo @incø no data da repactuaçc a 
osd. 30 «í.a corridije e partir de 1503;90, nulo FDbretexa 
mvi! prefixada, oalovladoa e debitados pelo Sistema no  úí- 
timo dl. da cada tuAs. 	( opor açio or(ainaimente contr.tcía 
com taxa Us Juros anuais, pre(I*sdon, Calculado, e debitu-
dos wcasslwtnln pela Sl.ttnia e p.ctuada com c(íusuis dv 
svb.tltuiçlo do taxa refar.nolaI soada p.rgdo da 190 dias 
de vipéncis do contrato), 

MET000LQGIA PARA GALÇULDI 

si) No. P  Iffislroa 30 dii. que amoedaram a primeira rgp.ptu.ç$p da onoergps 
cgritt.tuslmtnte prevista para epós 16,03,001 

14.1 ----- 
3000 

e 

M.1 .mi,itlpi)cadør diário de juros; 
• t.*o mlnfma par. abertura de crédito liso vigente na data da primei-

r& repaotu.qle da encargos contratualmente prevista par. após 
16.03. UQi 

4 a velar doa Jurou 
U a  nGmgro, devedoros .pQrIdoe no período sob atualização ,  

b) k partir do trigésimo_ dia; 	-- 	— 

À 	 S 

ica 	1200 

MJ 
auQa 

4 a N x HJ 
Lt(EIIDAI 

1 	taxe meflasi do Juros unhficeda, 
A • tmss ANBIO prs{lxsca, na 4orme percentual ao mês, Praticada pelo 

Banco 1• data da çvntrata;&o ou da rspactuaç&o da encano, a cada 912 
ali. oorrhdøsi 

5 • sobretale ánuel contratada, na forma paruantUal 
P4) • niultlpllcadur diária de Jurou 
.1 • valor dos Juroaj 
14 • números devedores no cartada sob atual Irado. 
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• pCnloDlClOAOt 	101 (USO 	INIOIDO) 

BASE 	 1 TAXA 	ANUIU 	PREFIXADA - 
SIGLA 	 1 P1EN 
esPEcirlCAÇ0 	1 VarIagc 	svJsIta 	a 	ençrgos 	{lnncalroi corrvspondentec 	à 

t,,ça 	mádls 	do 	custo 	fInnccI,ro 	de paptoçã» 	(TAXA 	ANO JO 

PREFIXADAi 	prstluaçia 	pelo 	finco 	na date 	da 	repsotuaçio 	a 
• a 	cada 	30 	dia, 	corridos 	a 	partir 	de 16,03,90, 	mala 	sobre- 

taxa 	manas4 	pra(iada, 	calculadoa 	e debitados 	pelo 	Sistema 

no 	último 	dia 	de 	cada 	n,Aa,(Operaçlp orlwin.in'.nte 	contra- 
tecia 	com 	taite 	de 	Juros 	nienisis, 	prefixados, calculado. 	e 
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da 	subatltuiçSø 	da 	t.,o 	referencial a 	cada 	fartado 	da 	no 
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MET000I.OGIA 	PARA 	GALÇULOI 

a) 	tJod 	prlmairos 30 	dias 	que 	sucederem 	o 	primolri 	repactuaçio 	de 	anoargos 
guntratu.lm.nte prevista 	pari 	após 	lS,03,901 

Mi 
3000 

LEGENDA' 

II) 	niultipi.Josdor diário de Juros1 
• tias ruinimz para abartura de crédito 1 lac vIgente na data de pri me i- 

r§ 	repictuaçlg 	di encargos contratuÍments pr.v lata 	pura 	,pó, 
15, 03 .00 

• valor doa Juroaj 

N • números devedores apurados no períoø* sob atualijaçlo, 

b) A partir do trigésimo 04.4 

A 	 6 
1 	• ((1 	--- ) i (1 * ---1 - ii * 100 

IDO 	 'IDO 

Mi 	 ... 
3000 	 - - 

ti a N x MJ 

LEGENDA' 

1 * tiaa mensal de Jurei unhficadij 

A - tua ANUlO prefixada, na forma percentual ao mês, pratlosda pelo 
Dance na date de qontrateçia ou cio repaptuaçio de encargos e ascii 30 
dias corrido,, 

9 - sobretaxa mensal oantratada 1  nó forme p*rcentuatj 
M1 • multiplicados,  diário te )uroej 
• valor dos Jurosi 	- 

N • núr,aroi devedoras na par todo sob atual Izaçio, 

........... ..... .. 

a 



e 

LEI flfl 811/94 

115/3 11 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPRSA 

DE VITÕRIA DA CONQUISTA PARA 	O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1995. 

A CRI4ARA MUNICIPAl, DE VITÓRIA DA CONQtJISTA,ES 

TADO DA BANIA, APROVA A SEGUINTE LEI; 

ART. 1 - Estima a Receita e fira as Despesas 

do Municlpio para o exercício financeiro de 1995, compreendendo; 

1 - 0 Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Execuli 

vo, seus órgãos e Entidades da Administração PCiblica Municipal; 

ii - Orçamento da Segurldade Social, abrangendo todos os órgãos e En 

—01 

	

	
tidades da Administração Municipal, que executem Aç6es de Segu- 

i-idade Social - 

ARP. 2 	- 	A Receita total e estimada no valor 

de 	11$ 33.767.172,00 (Trinta e Tr&s Milh6es, Setecentos e Sessenta 	e 

O Ste Mil e Cento 	e Setenta e Dois Reais). 

ART. 39 - A Receita aecorrente da arrecadação 

de tributos, contrIbuiçes do patrim&iio, as oriundas de transfer&i-

elas constitucionais da União e do Estado, resultantes de Congnios 

coro AdmiriisLrayo Federal, Estadual., outros Municípios ou com Entida 

des Privadas Nacionais e Internacionais, bem como de outras Receitas 

Correntes e de Capital de acordo com a Legislação em vigor, discrimi 

nadas no Anexo 1 e Anexo II da Lei 4.320/64, integrantes desta Lei 

sao estimadas com o seguinte desdobramento; 

a 

1'g. 1 
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1. RECEITAS CORRENTES 

Receitas 1'ribuiírias .................................. R$ 3.779.524.00 
Receita Patrimoniais .................................. R$ 	271.572,00 
Receitas Industriais ................................... R$ 	170.256,00 
Transferóncias Correntes ........................... k$ 18.861.820,00 

Sub. Total ................................................ RS 23.083,172,00 

II, RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito ..................................RS 9.684.000,00 
Tranferências de Capital .............................R$ 1.000.000.00 

(jub. Total ................................................R$ 10.684.000,00 

TOTAL .............................R$ 33.767.1722 00 

ART. 40- A despesa total é fixada em R$ 33.767.172,00 (Trinta e Três Milhões, Setecentos e 
Sessenta e Sele P411, Cento e Setenta e Dois Reais), no mesmo valor da receita 
estimada, 

1- 	No Orçamento Fiscal em R$ 28.351.872,00 (Vinte e Oito Milhões, Trezentos 	e Cinquenta 
L.k Hum Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais). 

11- 	Orçamento da Seguridade Social em Rt 5.425.300,00 (Cinco Milhões, 	Quatrocentos e 
Vinte e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

ART. 5° - A despesas lixada observará a programação constante dos Anexos 1, II, VI e IX da Lei 
L_) 	4.320/64, integrantes desta Lei, apresentando os seguintes desdobramentos: 

Por categoria Econômicas: 

Despesas Correntes .......................................R$ 24.573.870,00 

Despesas de Capital .......................................R$ 9.193.302,00 

TOTAL .............................................. R$ 33.767.172,00 

ART. 6° - Fica o Chefe do Poder Executivo, de acordo com o § 8° do Art, 165 da Constituição 
Federal, autorizado a: 

PAg. 2 



PMYC GABINETE CIVIL 077 424 3571*+ 29-08-97 16:40 

1-Abrir créditos suplernen(ares destinados a atender insuficiências lias dotações orçamentárias na 
conformidade do Art. 60  da Lei 764/94 e Artigos 40 e 41, Inciso Ida lei 4.320/64 mediante os 
seguintes recursos c limites: 

a - Por reçuros provenientes do superavit financeiro até o limite de 100% (cem por cento) do 
mesmo conforme estabelecido no Atigo 43, § 1°, Inciso 1 e § 2° da Lei n° 4320/64; 

b - Os recuros provenientes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, nas termos dos 
Artigos 43, § Y, Inciso TI e § 3°  e 4° da Lei 4.320/64; 

u 

e - Dos créditos provenientes do produto de operação de crédito autorizados em Lei, e nas formas 
dos contratos firmados em conformidade como estabelecido no Art. 43, § 10, Inciso IV da Lei 
4.320/64 combinado com o disposto na resolução no 36/92 do Senado Federal; 

d - De recursos provenientes de convênios firmados com órgos e entidades federais, estaduais, de 
outros municípios e de entidades privadas nacionais e internacionais, até o limite dos termos 
firmados; 

e - Resultantes da anulação de dotaçâo'orcamentária dentro do projeto ou atividade até os limites 
dos mesmos. 

II - 	remanejar e transferir recursos de urna categoria de programação para outra, na forma do 
/ydisposio do Inciso VI do Art, 167 da Constituição Federal do Art. 60  Paragráfo único da Lei 

764/93 (LDO). 

1-Por órgão 

ÓRGÃO FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL 

LOl- Camâra Municipal R$ 1,804.900,00 - R$ 1.804,900,00 
01- Gabinete do Prefeito R$ 1.561.050,00 - R$ 1.561.050,00 

2 - Sec. de Planejarncnto R$ 2,305,702,00 - R$ 2.305.702,00 
3.03 - Sec. de Administração R$ 1,950.400,00 - itt 1.950.400,00 
3.04 - Soe, de Finanças R$ 3,394,100,00 R$ 276.200,00 R$ 3.670.300,00 
3,05 - Sec. de Educaçâo e Cultura R$ 8,462.300,00 - R$ 8,462.300,00 
3.06 - Sec. de Obras e Urbanismos itt 4.232.900,00 R$ 2.498.900,00 P4 6.73 1.800,00 
3.07 - Scc. de Saúde Pública - R$ ! .515.600,00 P4 1.515.600,00 
3.08 - Sec. Expansão Econômica R$ 965.600,00 R$ - Rt 965.600,00 
3.09 - Sue. Desenv, Social P4 20,000,00 R$ 714.000,00 R.$ 734,00000 
3.10 - Sec. Serviços Públicos R$ 2.799.020,00 - P4 2.799.020,00 
3.11 - Soe, Assuntos Disirilais itt 810.900,00 R$ 229, 100,00 RS 1.040.000,00 
3,12- Sec, Mcio'Ai.nbiente Itt 35.000,00 P4 191,500,00 P4 226.500,00 

TOTAIS 	................................. RS 28.34 1,872,00 R$ 5,425.30Q,00 R$ 33.767.172,00 

a 
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II - Por Funções de Ciovei-no 

E 15 N CÁ o 

01 Legislativa 
03 Ad'n, e Planejamento 
04 Agricultura 
06 Dcpcas Nac. Seg.Põblica 
og Educ e Cultura 
09 Energia Rue. Minerais 
10 I-TabitaçAo e Urbanismo 
ii mci. Com, e Serviços 
13 Saúde e Saneamento 
14 Trabalho 
IS Assistência v Previdência 
16 Transporto 

Ç6TAIS 

FISCAL SEGURIDADE SOCIAL TOTAL 

R$ 	1.804.90000 - R$ 1,8o4.900,ou 

R$ 1 l,03$.002,00 - R$ 11.038.002,00 

R$ 	1,164,400,00 - R$ 1.164.400,00 
R$ 	20.000,00 - 20.000,00 

I&$ 	8,939.250,00 - R$ 8.939.250,00 
1C 	305.400,00 R5 305.400,00 
R$ 	3.733.920,00 .. RS 3.733.920,00 

R$ 	675.500,00 - R$ 675.500,00 

- R$ 	4.379.300,00 R$ 4,379.300,00 

ES 	45.800,00' - R$ 45,800,00 
RS 	1,046.000,00 R$ 1.046.000,00 

R$ 	614.700,00 - tU 614.100,00 

R$ 28.341,872,00 RS 5.425.300,00 R$ 33.767.172,00 

AItT,7" .. Fica o chefe do Poder Executivo na forma do disposto número § 8° do Art. 165 da 
Constituiço Federal autorizado a cíetuhr Operações de Crédito por antecipação da 
Receita até o limite de 20% (vinte por cento) das Receitas Correntes Previstas e que 
devcrào ser liquidadas até Janeiro de 1996, 

ART 80 - Fica o Poder Executivo autorizado a designar Unidade Centralizadora para 
movimentar dotaçôcs orçpnicntárias de outras Unidades, na conformidade 
estabelecido no Art. 66 da Lçi 4.20/64. 

ART. 90 
 - Q Orçamento Fiscal e da Seguridade Social serão atualizados para 31 de Dezembro de 

1994, conforme o estabelecido no An. 3° da Lei 764/94. 

Farngrfo Único - Os saldos das dotações orçamentárias serão atualizados nos meses de Abril, 
Julho e Outubro de 1995 óonforme estabelecido no Art. 30,  paragráfo único 
da Lei 764/94. 

ART. tO- Esta Lei entrará em vigora partir de F de Janeiro de 1995, revo1gdas as disposições 
C111 contrário. 

a 



14.vro 1 1 Fis. 305 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
BAHIA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação 
Cautelar Inominada. Evidenciados os 
pressupostos do "fumínus bonijuris" e 
o "periculum in mora' justifica-se e 
até se recomenda a concessão da liminar 
pleiteada, desde que o despacho revista-se 
de motivação, à saciedade. Trata-se de 
simples medida provisória, não-satisfativa, 
por isso mesmo suscetível de revisão, no 
curso da ação principaL 	Recurso 
improvido. 

© 

Vistos, discutidos e relaados estes autos, de agravo, sob n 
16.847 - 0/949  de Salvador, Ba.., em que são partes - como agravante, 
flano Pontual SÃ; como agravado, Município de Buerarema. 

ACORDAM os Desembargadores, componentes da Colenda 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, por 
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, pelos seguintes 
fundamentos. 

O Município de Buerarema propôs, na 7°  Vara cia 
Fazenda Pública, de Salvador, ação cautelar inominada contra várias 
instituições bancárias, inclusive Banco Pontual S. A.. pretendendo 
sustar o pagamento compulsório de créditos dessas instituições. Após 
tramitação regular do feito, a douta Juíza de Direito, apreciando 
pedido de liminar, ti. 62,atendeu à pretensão do autor, determinando 

"à sustação da cobrança compulsória dos respectivos créditos 
bancários. Contra essa decisão, o Banco Pontual S. A. interpõe o 
presente recurso instrumental, fis. 04(10. Pecha o decisório 
concessivo de - abusivo, ilegal e violador das normas que regem a 
epócio, além de afrontar princípios constitucionais. (FL 05.) 

Entende que a liminar foi satisfativa do pseudo-direito: 

1.00.01.0M9 
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.. antecipandc»se a tutela, 	somente possível na 
ação de mérito, ou seja, dando ao mesmo o direito 
de não pagar obrigações legalmente pactuadas, 
impedir a transferência de recursos e obstar a 

• ... cobrança do crédito do agravanta" (Fl. 08) 

N6 epílogo, pede reforma da decisão, a fim de cassar 	a 
• • liminar concedida. 

O 	agravado 	ofereceu 	contra-razões 	ao 	recurso, 	fis. 

* 361/364, falando 	de 	defeitos insanáveis 	do 	contrato, 	objeto 	da 
demanda. Negou o caráter satisfativo da liminar, porquanto ela não 

.L) exauriu a pretensão do pedido. Tanto assim que ficou declarada, na 
peça vestibular, a ação principal, que seria proposta, no prazo legal, 
sob a denominação de açôo anulatório de contrato. 

Rogou improvimento ao agravo. 

Mantída 	a 	decisão, 	fl. 	367v., 	os 	autos 	subiram 
regularmente ao Egrégio Tribunal de Justiça, 	distribuídos 	para 	a 

/ 	
. 	. Colenda Primeira Câmara Cível, cabendo-me a função de 	relator. 

Examinei-os atentamente e lancei o presente relatório. 

Em verdade, não assiste razão ao agravante, haja vista que 
o 	pedido 	de 	liminar, 	por 	sua 	própria 	acepção jurídica, 	e 	até 
etimológica, 	reveste-se 	do caráter de 	provisoriedade. 	É 	um 	meio. 
jurídico de evitar o esfumaçamento do direito, em discussão, e o 
perigo da demora do pronunciamento do judiciário, de modo que uma 
eventual 	necessidade 	de reparação do 	dano causado se tornaria 

• . impossível ou difícil. 

Evidenciados esses pressupostos - e fá-lo à saciedade o 
agravado - não há por que insurgir-se contra a decisão concessiva, - 	

. uma vez'que foi anunciada, no corpo da peça vestibular, 	a ação 
principal a ser proposta - açeío anulatória de contrato. 

Assim, permitir que fossem feitos os saques dos créditos 
doagravante, enquanto tramitasse 'o processo, seria torná-lo iníquo, 

porque a demanda perderia seu objeto. 

O agravante, ao dizer que a inicial era inepta, por não jer 
sido anunciada a ação principal a ser práposta, laborou em equívo 
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(vide ti. 21). 
Além do mais, quando a, presença de todos os 

pressupostos legais não bastasse, para motivar a liminar concedida, 
atente-se para o aspecto social que se projeta no seio da demanda e 
sensibilizaria qualcjuerjulgador, inserido numa realidade comunitária: 

O saque pretendido pelos credores atingiria cinqüenta e 
cinco milhões de cruzeiros reais (fl. 22), quando a receita municipal 
bruta, no mesmo período, alcançou a cifra de sessenta milhões (ti. 
33), vale dizer, o muicípio ficaria de "cofres limpos", se não fosse 
adotada a medida liminar, até que se decida, quanto à legalidade dessa 
pretensão bancária. 

Nenhum prejuízo adveio da medida, por isso que não foi 
alegado. O crédito estará garantido, com a devida correção monetária. 

Por tudo isso, e mais o que dos autos consta, nega-se 

provimento ao recurso. 

Salvador, Ba., 	de agosto de 1996. 

Pr 	en e 	e 

1( e 1 a-t o r 

P r\o e u r a d o r)(a) 

CERTIDÃO 

a 

Certifico haverem participado do juIgmento na 
qualidade de 2° e 31  julgadores 	respectivamente, os Exmos. Srs. 
Desembargador 	rios Alberto Dultra Cintra e Eduardo Jorge 
Magalhaes. 

1.00.01 .0109 
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EXM2  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ç  VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

O BANCO ECONÔMICO S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL, por seu advogado, tomando conhecimento dos 
EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA (processo n2  22.295/97), vêm expor e requerer a V. Exa. o 
seguinte: 

1. - Após admitir ter contraído empréstimo, no valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), o embargante alega, simploriamente, que a 
execução objeto destes embargos seria improcedente, devido a suposto excesso, 

Q uma vez que já teria pago, até o dia 12 de março de 1996, a quantia de 
R$ 453.501,33 (quatrocentos e cinqüenta e três mil, quinhentos e um reais e trinta 
e três centavos). 

No seu sentir, o embargado também capitalizara os juros, 
cumulara multa com juros, impusera multa superior ao limite máximo de 2% (dois 
por cento) estabelecido na Lei n2  9.298, de 12  de agosto de 1996, e aplicara, para 
corrigir o seu crédito, a "taxa" ANBID, que não espelharia a desvalorização da 
moeda, mas o custo de captação de recursos pelos Bancos. 

2. - A improcedência dos embargos é manifesta. Embora os 
recibos anexados aos autos comprovem o pagamento de apenas R$ 368.030,22 
(trezentos e sessenta e oito mil, trinta reais e vinte e dois centavos), o embargante 
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realmente pagou ao embargado a quantia de R$ 453.501,33 (quatrocentos e 
cinqüenta e três mil, quinhentos e um reais e trinta e três centavos), mas o fez fora 
dos prazos estipulados no contrato de antecipação de receita orçamentária, daí a 
incidência dos acréscimos pactuados pelas partes, como juros, correção monetária 
e multa. 

Entretanto, antes de demonstrar que não há o alegado 
excesso de execução, cumpre registrar que a lei, em determinados casos, concede à 
administração pública a discricionaridade para a prática de atos, com liberdade na 
escolha de sua conveniência, oportunidade e conteúdo. 

3. - O contrato de antecipação de receita orçamentária 
celebrado entre as partes foi precedido de autorização legislativa e observou todos 
os requisitos necessários à prática do ato, como a competência, a finalidade pública 

( ) 	
e a conveniência. A autorização foi concedida pela Lei n 779/94, e não pela Lei n2  
811/94, apresentada pelo embargante. 

Trata-se, na verdade, de uma operação bancária corriqueira 
no mercado financeiro, que se caracteriza pelo fato de uma entidade de direito 
público receber de um Banco determinada importância, dando em garantia do 
pagamento do principal e encargos mensais a vinculação de receitas de impostos. 
A garantia é da essência dessa espécie de contrato. Logo, se uma lei autoriza um 
Município a realizar tal contrato, implicitamente autoriza o oferecimento da 
garantia necessária à sua realização. 

4. - Portanto, é indiscutível a legalidade da cláusula 
contratual mediante da qual o embargante deu em garantia do empréstimo 
contraído a vinculação de suas cotas do FPM e do ICMS, autorizando o credor a 
levantar a importância de seus créditos, na hipótese de não serem pagas em seus 
vencimentos as prestações devidas. 

( ) 	 Na verdade, quando um Município confere poderes a 
terceiro para receber o quantum das referidas cotas de FPM e ICMS, até o limite 
do crédito deste, não está renunciando ao poder que tem de receber os tributos que 
a Constituição lhe assegura, nem violando o princípio constitucional proibitivo da 
delegação de poderes. 

Isto porque a percepção das cotas de FPM e do ICMS 
transferidos pela União e pelos Estados ocorre no instante em que é creditado ao 
Município o quantum correspondente, ficando à sua disposição no Banco 
autorizado a realizar a operação. 

5. - Também não é verdadeira a assertiva de que, ao 

ccs 
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garantir o pagamento de empréstimos com a vinculação das suas receitas de 
impostos, o Município estaria demitindo-se da sua competência relativa à gestão 
dos seus recursos e receitas. 

A vinculação da receita de impostos para pagamento de 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária é expressamente 
prevista no parágrafo 82, do art. 165, combinado com o inciso IV, do art. 167, da 
Constituição da República. Portanto, se a Carta Magna outorga ao Município 
competência para contrair empréstimo por antecipação de receita orçamentária, 
oferecendo para o resgate da dívida a vinculação de impostos, é óbvio que, ao 
vincular as suas cotas de FPM e ICMS para pagamento do empréstimo que 
contraiu, o embargante limitou-se a praticar ato inerente à sua autonomia política, 
administrativa e financeira. 

	

( ) 	
6. - Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal já decidiu 

	

- 	 que "quando o Estado pratica atos jurídicos regulados pelo Direito Civil, coloca-se 
no mesmo plano dos particulares" (RDA 46/192). Por conseguinte, o mandato 
outorgado pelo embargante não pode ser revogado, pois a sua irrevogabilidade 
resulta não do mandato propriamente dito, mas do contrato bilateral, do qual ele é 
condição, ou do interesse do embargado. 

É que, no mandato para pagamento de uma dívida, é o 
interesse daquele em que favor de querir é expedida a ordem que impede a 

- 	 revogação; o mandato é simplesmente o modo de efetuar o pagamento. 

7. - Evidenciada, como está, a validade do contrato de 
antecipação de receita orçamentária e do mandato outorgado para lhe dar 
execução, resta ao embargado demonstrar que não há excesso de execução, como 
o embargante insinua. 

Para tanto, registra, de inicio, que as quatro parcelas pagas 

	

( ) 	 pelo embargante foram devidamente deduzidas na memória de cálculo que instruiu 
a execução. Entretanto, como tais parcelas foram pagas, após a data estipulada, 
sem os encargos ajustados, lícita é a cobrança desses encargos. 

8. - Pretendendo fazer acreditar haver excesso de 
execução, o embargante afirma que o embargado teria procedido a capitalização de 
juros, prática que, na sua ótica, afrontaria a Súmula 121 do STF. 

Ora, em processo alega-se, prova-se, deduz-se ou induz-se 
sempre a partir de fatos. Para argüir a capitalização de juros teria o embargante 
que demonstrar ter havido o que alega, ou seja, que os cálculos oferecidos 
incluíram juros capitalizados mês a mês. Se não o fez, não vale o que alega, visto 
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como não será o Juiz quem irá "provar" que o cálculo incluiu juros capitalizados 
mês a mês. Assim, a alegação é inatendível, porque carecedora de comprovação. 

9. - Seja como for, porém, as disposições do Decreto n 
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 
operações realizadas por instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. 

Além disso, a capitalização de juros, no caso, é admitida 
por lei especial. 

10. - Não tem qualquer procedência, de igual modo, a 
alegação do embargante de que a multa de 10% (dez por cento) prevista na 
cláusula nona do contrato para a hipótese de impontualidade no pagamento outra 

E coisa não seria senão a denominada comissão de permanência. 

Ora, ninguém desconhece que a cláusula penal tanto pode 
ser estipulada para a hipótese de inexecução de contrato ou de uma de suas 
estipulações, como é admissível na previsão de simples mora do devedor. 

No caso sub-judice, a cláusula contratual é explicita ao 
dizer que a multa será devida no caso de impontualidade no pagamento. Assim, 
cuidando-se de cláusula penal vinculada à mora, é exigida a multa vinculada ao 
principal. Desse entendimento ninguém discrepa. O grande mestre baiano, Orlando 
Gomes, ensina que: 

"Além do cumprimento da obrigação principal 
assiste ao credor o direito de exigir do devedor que 
também lhe pague a indenização prefixada na cláusula. Há, 
portanto, acréscimo no conteúdo do seu direito de 
crédito, não tendo a indenização natureza complementar" 

( ) 	 (Obrigações, Forense, V edição, p. 190). 

Além da multa estipulada pelas partes nada ter que ver com 
a comissão de permanência, também não se aplica ao caso a Lei n 9.298, de 12  de 
agosto de 1996, seja porque foi editada depois de celebrado o contrato de 
antecipação de receita orçamentária, seja porque prevista apenas para os contratos 
de fornecimento de produtos ou serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor. 

11. - Pretende o embargante não tenha validade o que 
pactuou expressamente em relação aos juros incidentes sobre o seu débito. Alega 
que a "taxa" ANBID de nenhum modo seria capaz de refletir a correção monetária, 

U3ç 
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porque não espelharia a desvalorização da moeda, mas o custo de captação de 
recursos pelos Bancos. 

Ocorre que a "taxa" ÁINBID não foi ajustada como fator 
de atualização monetária. Ao contrário, foi pactuada como taxa de juros, a fim de 
recompor o custo da captação de recursos para realização da operação de crédito 
por antecipação de receita orçamentária celebrada entre as partes. 

Ora se o sistema financeiro remunera o que capta 
considerando o valor da "taxa" ANBID, como o próprio embargante reconhece, 
necessariamente tem que onerar, quem busca recursos no sistema, com o 
equivalente à referida "taxa". Disto resulta a correção do procedimento do 
embargado e a licitude da aceitação do embargante quando pactuaram, no 
contrato, a adoção da ANBJD como "taxa" de juros para recompor o custo da 

o 	captação dos recursos para a realização da operação de crédito. 

12. - De outra parte, incorreu em erro o embargante 
quando disse ter sido a TR inadmitida como fator de atualização monetária. O que 
os Tribunais têm decidido, inclusive o Supremo Tribunal Federal, é que a TR não 
pode ser imposta como fator de correção monetária em substituição a índice 
estipulado em contrato firmado anteriormente à Lei n 8.177, de 12  de março de 
1,991. 

Além disso, na hipótese sub-judice, não se está 
atualizando condenação nem divida de valor. Está-se, como foi frisado, 
determinando o valor do devido em virtude de negócio jurídico, e negócio jurídico 
ultimado por entidade do Sistema Financeiro Nacional, legitimada a recompor o 
que empresta nos mesmos termos em que remunera o que capta para emprestar. 

Seja como for, porém, o próprio contrato, na cláusula 3.2., 
prevê a aplicação de outro índice tanto para a recomposição do capital 

t ) 	 emprestado, como para a sua atualização monetária. 

13. - Finalmente, cumpre frisar que o excesso de execução 
não importa na nulidade ou improcedência desta, sobretudo quando o executado 
confessa o débito e se insurge apenas contra o índice que teria sido usado como 
fator de atualização monetária e a multa imposta pela impontualidade no 
pagamento do débito. 

Numa tal hipótese, deve-se apenas excluir da memória de 
cálculo que instruiu a execução o excesso por ventura apurado. 

Diante do exposto, espera que os embargos sejam julgados 

úLç 
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improcedentes, condenando-se o embargante nos ônus da sucumbência. 

Pede deferimento 
Vitória da Conquista, 17 de novembro de 1997. 

]RITTO 
OAB/BA. N2  5051 

ci) 

() 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
.0 

EXIMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29. VARA DACFAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA— BA. 

iJ 

N 
H 

AUTOS DE P4° 22.295197 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Ba, Já 
qualificado nos autos da Execução de n°22.136/97, por seu Procurador, nomeado 
na forma do Decreto em anexo, vem, perante V. Excia., em atendendo ao 
despacho de lis. 36, informar e requerer o seguinte: 

O endereço do denunciado José Fernandes Pedi-ai 
Sampaio, é o da Praça Sã Barreto n° 353, Centro, nesta cidade. 

Diante da Informação supra pede o denunciante que V. Excia, 
determine ao Cartório a citação do denunciado no endereço acima Indicado, para 
que este venha a arcar com os eventuais ônus decorrentes de eventual prejuízo 
que vénha suportar o Município. 

Para o cumprimento do que ora requer, o Município de Vitória 
da Conquista, fornece a este Juízo cópia da petição de Embargos. 

e nto 

Antonio Hélder Thoma 
Procurador 

Q4BI3A. 23-8 	( 
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CONtJLTORL& E ADVOCACA C 

• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DÁ r 
VARA CÍVEL DE VITÓRIA  DA CONQUISTA-BA. 

u 

MÜNIi ÇÕt'1IÉ 'YÍtÕRIA IDA CONQUISTA, 

já qualificado nos autos da Execução.n°.22.136/97, vem, por seu' 
advogado infra-firmado, conforme procuração anexa (Doc.01 opor 

EMBARGOS DE EXECUTADO, na forma das razões seguinte. 

A ação proposta é manifestamente 

improcedente. 

Efetivamente, ainda na gestão passada o 
Senhor Prefeito Municipal celebrou ajuste, no importe de 
R$600.000,00 (Seiscentos mil reais). 

Dessa importância, pagou o Município até o 
dia 12 de março de 1996 o montante total de R$453.501,33 
(quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e um reais e trinta 
e três centavos) conforme comprovam' os documentos anexos. 

(Doc.02) 

Salta aos olhos pois o extremo absurdo de 
pretender-se ainda um saldo remanescente de reais 

Rua .Odilon Dórea, 14 Brotas - CEP 40285-450,-., Salvador - Bahia - Brasil 	• . 	..• - 
- - Tef, (071) 359-1069 Busca Automática - Fax 3594626 
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R$1.523.454,08 (Um milhão, quinhentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e oito centavos). 

É evidente, portanto, o manifesto excesso de 
execução, ainda considerado os juros que se possa impor ao 
eventual débito em mora. 

DA PRÁTICA DO ANA TOCISMO 

É fácil de perceber-se que o Banco Credor 
procedeu a capitalização de juros de modo mensal, consoante 
demonstra a sua própria planilha em prática manifestamente vedada 
pelo art.253 do Código Comercial. 

Nem se diga que tal prática estaria liberada 
1 1 	 pela jurisprudência. 

Ao contrário, a súmJa 121 dp Supremo 
'Tribunal Federal é expressa: 	 •• 	 "" 

Súmula; 121 	É 
• vedada a 	pitalização de juros 

ainda 	que 	expressamente 
convencionada". 

Tão pouco deve-se sustentar. 1 que tal 
entendimento estaria modificado pela súmula 596 da mesma Corte 
Suprema, porque tal súmula cuida exclusivamente da taxa máxima 
de juros, em nada afetando a sobreposição aqui -denunciada. 

Roberto Rosas, em seu "Direito Sumular", 
acentua a respeito da matéria: 

11 Esta súmula não 
afasta a aplicação da súmula 121 
(RE 100.336- Rei. Min. Nery da 
Silveira, DJU 24-5-1985). 

id' • (ÍItLL.t(LiII[O 

Rua Odilon Dorea, 14 - Brotas - CEP 40285450 --Salvador - Bahia - Brasil 
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Para que não exista qualquer dúvida, lembre-
se que a súmula 93 do Superior Tribunal de Justiça, de cunho 
liberalizante admitiu a chamada capitalização exciusivamen-te no 
crédito rural, comercial e industrial, o que efetivamente não é o 
caso. 

Desse modo, de pronto se verifica a iliquidez 
do crédito exigido, porque elastecido indevidamente mediante 
prática defesa em lei e repudiada pela jurisprudência. 

DA VEDA ÇÃO DE MULTA CUMULATIVA ~JUROS 

Prevê o. malsinado contrato multa de 10% 
(dez porcento) que outra coisa não é, senão a denominada comissão 
de permanência. 

Nesse compasso, incida plena ménte a súmula 
n.30 do Supep.Trib»nal de Justiça qué estabelece: 

" A Comissão de 
permanência 	e 	a 	correção 
monetária são inacumuláveis". 

Quando não fosse isso, desde a vigência da 
Lei 9.298 de 01/0811996, o limite máximo de multa ficou fixado 
em 2% (dóis por cento), quando absurdamente já com economia 
inteiramente estabilizada estabeleceu-se uma multa de 10% (dez 

por cento). 

Por mais essa razão verificã-se a iliquidez do 

título exequendo. 

DA NULIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

O contrato que se pretende executar é 
manifestamente nulo em razão dos vícios intrínsecos ocorrentes em 
suas cláusulas contratuais. 

Vejamos: 

3 
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DA CLÁUSULA 3.1 

Estabelece a mencionada cláusula que: 

1. O Município pagará 
também as importâncias que 
corresponde!em aos encargos 
representados pela taxa ANBID 
para certificados de depósitos 
bancárias prefixados, de 30 dias, 
incidentes sobre cada valor antes 
indicado, como parõela de R$, 
sempre • contados á partir da 
liberação do valor multuado até os 
respectivos vencimentos". 

Ora, está a se Verificar claramente a 1 
existência de cláusula meramente potestativa, ou seja aquela que 
sujeita a parte ao exclusivo arbítrio da outra. 

De modo efetivo dispõe á art. 115 do Código 

Civil: 

11 São lícitas, em geral 
todas as condições que, a lei não 
vedar expressamente. ' Entre as 
condições defesas se incluem as 
que privarem de todo efeito o ato 
OU O SUJEITAREM AO 
ARBÍTRIO DE UMA DAS 
PAR TES- . 

O que se pretende em verdade é exatamente 
submeter o Autor a uma taxa absolutamente alheia a seu controle, 
estipulada por ente no qual não tem nenhuma ingerência. 

ri 
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Não fora isso, a referida taxa de nenhum 
modo é capaz de refletir a correção monetária, porque não espelha a 
desvalorização da moeda, mas o custo de captação de recursos 
pelos Bancos, no que se constitui em dado inteiramente aleatório. 

Para se ter uma idéia, em manual distribuído 
pela referida Associação a chamada TAXA ANBID é definida como: 

Percentual ao mês 
praticado pelo Banco na data da 
contratação e da repactuação de 
encargos a cada 30 dias 
corridos". (Doe-.03) 

Desnecessário dizer, que o Supremo Tribunal 
Federal ao examinar a chamada TR dõscorisiderou-a como índice de 
correção monetária, exatamente por não refletir a variação dos 
preços, mas sintonizar-se, exclusivamente com os custos de 
captacão. 

Efetivamente, no julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade n°0493-0, a mais Alta Corte do País assim 
se fixou: 

Li " A 
não é índice 
monetária, -  pois, 

taxa referencial 
de correção 
r efletindo as 

variações do custo primário da 
captação dos depósitos a prazo 
fixo, não constitui índice que 
reflita a variação do poder 
aquisitivo da moeda. (Supremo 
Tribunal Federal - Ação Direta de 
Inconstituclonalidade n°.493-0 - 
Relator Ministro Moreira Alves) 

5 
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Se é assim com a TR, que pelo menos é 
oficialmente ditada pelo Banco Central, com muito mais razão se 
dirá da chamada TAXA ANBID, porque essa é imposta ao sabor dos 
cálculos unilateralmente elaborados pelas próprias instituições que 
concedem o empréstimo. 

É evidente não caberia discussão se a 
correção monetária estivesse tradUzida no contrato em índices 
oficiais, ainda quando, além destes, se sobrepúsessem os juros. 

O que não é possível,  evidentemente é 
colocar-se o Poder Público inteiramente atado aos ditames de entes 
privados. 

Desse modo, soa à todas as luzes impossível 
submeter-se o Município.a ato de exclusiva vontade das partes, 
ferindo inclusive a partir daí o próprio princípio da orçamentação, 
segundo qual todas as despesas devem estar previstas., 

DA CLÃ USULA 4 e 5- COMPROMETIMENTO INDEVIDO 

Estabelece a referida cláusula 4' que o 
)t_7 Município dá em garantia a vinculação das suas cotas e parcelas do 

Fundo de Participação dos Municípios e do Imposto de Circulação 
de Mercadorias e Serviços, permitindo inclusive o saque as suas 
cotas. 

Para completar o quadro institui-se uma 
delegação em favor do Credor em caráter irrevogável e irretratável 
para que este possa sacar valores que deseje da sua conta. 

Demonstrar-se-á que tais práticas são 
extremamente ilegítimas do ponto de vista constitucional. 

Em verdade, ditas cláusulas ferem de morte o 
princípio constitucional proibitivo da delegação  de poderes. 

Assim, o Município S : por força desses 
dispositivos demite-se inteiramente da sua competência relativa a 
gestão dos seus recursos e receitas, na medida que transfere ao 
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Banco credor "em caráter irrevogável irretratável todos os poderes 
que digam respeito ao manuseio e destinação dos tributos 
arrecadados e pertencentes ao Autor em decorrência do Fundo de 
Participação dos Municípios-(FPM) e da arrecadação do ICMS". 

O Prefeito é o gestor insubstituível dos 
Recursos Públicos Municipais e não pode ser demitido da sua 
função constitucional em razão de esdrúxula cláusula contratual. 

Já ao comentar a Lei Maior de 1988 Cretelia 

Júnior assim se manifesta: 

'Delegação 	é 	a 
transferência de atribuições de 
uma entidade a outra. A regra é a 
não-delegação; a indelegabilidade. 
A exceção é a delegação. 	A 
faculdadê de 'delégação o'p'õe-se à 
de substituição e consiste em 
transferir, não permanentemente, 
mas para uma só tarefa, ou ainda 
para várias tarefas, mas sempre 
mediante 	ato 	revogável 	a 
competência do órgão superior 
para o órgâo inferior. Mesmo isso 
não pode ser feito, se houver lei 
que atribua competência ao 
superior" (.In. Comentários a 
Constituição de 1988-art.2o pág. 
153-Editora Forense Universitária 
VI.l la. Edição) 

Note-se que, a delegação de Poderes, ainda 
quando excepcionalmente possível, não se pode realizar nos termos 
das lições acima senão entre integrantes de poderes, vale dizer 
autoridades públicas. 

Ainda assim: 

7 
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a) Será sempre revogável; 

b) Não pode ocorrer quando a lei 
expressamente confira tais atribuições a um determinado órgão. 

No caso presente, ocorre tudo em tinha 
diametralmente oposta: 

a) Trata-se de delegação a particular, o que é 
absolutamente impensável, pois importa em quebra da soberania 

Li 
	popular, que não admite a via oblíqua da transferência de Poderes. 

b) A irrevogabilidade prevista contribui ainda 
mais fortemente para agravar o quadro gizado na cláusula sob 
comentário. 

DA AUSÊNCIA DE A UTORIZA ÇÃO LEGISLATIVA 
. 	rsç, 	.r • Se por um primeiro ánguto

'i 
 foj

-4.  p$ ossivel 
demonstrar-se a impossibilidade de delegação de poderes inerentes' 
à gestão municipal, por outro cumpre dizer que a onencão dos bens 
públicos depende de autorização legal expressa. 

Dita autorização inexiste, na medida em que a 
única Lei que cogita da celebração de empréstimo - a Lei 
Orçamentária - em nenhum momento autoriza a.oferta de qualquer 
garantia ou vinculação de receita. (Doc.04) 

De modo radical Helly Meireltes exclui 
qualquer possibilidade de constrição de bens ou  rendaS públicas, 
independentemente o motivo: 

" Para a garantia' de 
empréstimos há o recurso à 
emissão de títulos e outros mais, 
postos 	à 	disposição 	das 
Administrações 	pelo 	Direito 
Financeiro, sem necessidade de o 
Município recorrer a institutos de 
Direito Civil, que impliquem 

1 	• 	 . 	• 	' j.! .............v---- 	"''" *Sk1nnwy,n.-• 	
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execução direta sobre os bens 
vinculados à dívida. 

Aliás, até o ponto de 
vista 	político 	seria 
desaconselhável, por vexatório e 
embaraçoso para a Administração, 
a execução pignoratícia ou 
hipotecária de bens do seu 
patrimônio". (In. Direito Municipal 
Brasileiro - editora Malhe Iros - 
edição - pag.251) 

Dito entendimento se afigura ajustado ao rigor 
da atual Carta Constitucional, que inadmite o, comprometimento da 
Receita, ainda que autorizada pelo legislador. 

4 ...... 
Mesmo à luz da Carta anterior, sempre foi 

fora de dúvida que o sacrifício da Receita Municipal não poderia ser 
feito, pelo menos, &: rn autorização legislativa. 

É assim que Tito Costa ao comentar o 
Decreto-Lei 201/67, acentua: 

1 

" A oneração de 
rendas 	municipais . tem 	sido 
comum 	em 	contratos 	de 
empréstimos dos Municípios, 
como 	garantia- 	do •. efetivo 
cumprimento 	da 	obrigação 
assumida. Em muitos casos; o 
Município autoriza o seu credor a 
reter o produto da arrecadação de 
determinado imposto, pagando-se, 
assim, parceladamente, o débito 
decorrente de empréstimo ou 
financiamento. Isso tem sido 
possível, desde que a Câmara 

E*J 
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autorize, 	por 	lei, 	a 
oneração; e que se obedeçam, ao 
mesmo tempo, outras leis 
referentes 	à 	matéria". 	(In. 
Responsabilidade de Prefeitos e 
Vereadores - Editora Revista dos 
Tribunais - 28 edição - pag. 75). 

No mesmo sentido e incisivamente se 
pronuncia Wolgran Junqueira Ferreira: 

11 ONERAR RENDAS 
MUNICIPAIS - não pode o Prefeito 
Municipal colocar em risco, as 
rendas municipais, salvo quando 
efetivamente autorizado por lei". 
(In. 	,. Responsabilidade 	dos 
Prefeitos e Vereadores. - editora 
Edípro - 4°-e dição). 

DA PRÁTICA DE CRIME 

A situação é tão mais grave que o becre'to-Lei 
201 de 27-2-1967 estabelece no seu art. 1°: 

11 	 São 
responsabilidade do 
municipais sujeitos a 
do 	Poder 
independentemente 
pronunciamento da 
Vereadores: 

crimes de 
prefeitos 

julgamento 
• Judiciário, 

do 
âmara dos 

X - alienar ou onerar 
bens 	imóveis, 	ou 	rendas 

10 
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municipais, sem autorização da 
Câmara, ou desacordo com a lei". 

Claramente se percebe que à lei invocada pelo 
Banco Credor limitou-se a autorizar a operação de empréstimo, sem 
em nenhum momento permitir a oneração das rendas públicas. 

Bem ciente disso, é que o Banco exigiu o aval 
pessoal do próprio Prefeito, na medida em que conhecia da 
impossibilidade de gravame da receita pública. 

Nunca ademais lembrar, que as dívidas 
públicas são pagas pelo princípio do precatório, na forma do 

art.100, § 21  da Constituição Federal. 

DAS PROVAS 

Produzir-se-ao às provas admitidas: em direito, 
-s.c 	requerendo especialmente a realizaçãõ de perícia, a juntada de 

documentos e a ouvida de testemunhas, se necessário. 

CONCLUSÕES - PEDIDO 

Devem ser julgados procedentes os presentes 
Embargos e improcedente a execução, seja em função da iliquidez 
do título exequendo, seja por motivo de nulidade das,cláusulas 
contratuais. 

"Ad cautelam, requer-se seja. afastada 
qualquer possibilidade de constrição da receita pública, à: míngua de 
lei que a autorize e em face da proibição leal que incide sobre a 
matéria, capitulando inclusive comôconduta criminosa •o desvio de 
verbas, seja a luz do Decreto-Lei 201167, seja em face do ar-t.315 
do Código Penal. 

Cabe dizer, que em situação bastante 
semelhante à presente o Município de Buerarema obteve liminar -

impeditiva dos saques de seus créditos, liminar esta concedida na 
78 Vara da Fazenda Pública e confirmada a unanimidade pela ia  

Câmara Cível, quando naquela oportunidade o Eminente Relator 
acentuou: 

11 
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Assim, permitir que 
fossem feitos os saques dos 
créditos do agravante enquanto 
tramitasse o processo, seria torná-
lo iníquo, porque a demanda 
perderia seu objeto" . (Doc.05) 

"Mutatis Mutandis", independentemente da 
proibição absoluta de saques, antes 

1
que a demanda transite em 

julgado seria esvaziar completamente o direito de defesa. 

Seja condenado o Banco Credor ao 
pagamento das custas processuais.e de honorários advocatícios à 
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

DA DENUNCIA ÇÃÓ.À LIDE 

Diante da evidente responsabilidade do ex-
gestor, pela formação do mencionado débito e pela celebração de 
contrato manifestamente nulo, requer 	denunciação à lide do 
Sr.José Fernandes Pedra[ Sampaio, com 	dereco conhecido nesta 
cidade, para arcar com os eventuais ônus decorrentes de eventual 
prejuízo que venha suportar o Município. 

Seja citada a parte para impugnar os 
presentes Embargos, querendo. 

Pede deferimento 

De Salvador, para Vitória da Conquista, 1 de sete)nfro de 1997 

CelsoíA
z,/BA

Braga de Ctro 
 4771 

ntonio Helder Th 
OAB/BA 23B 

CÔO, A1606VT 
COrMO... 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

ia VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
ATITOS N°: 2093659-5/2008 (NÚtERO ANTIGO 22.295i97'l 
NATUREZA - EMBARGOS 

DECISÃO 

VISTOS, ETC; 

Temos que analisar permanecer este Juízo competente para processar e julgar a 
presente ação. 

Com a nova Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, fora suprimida a 
competência da Vara da Fazenda pública para processar e julgar as ações nas quais 
sociedade de economia mista seja interessada, devendo os feitos serem remetidos às varas 
cíveis comuns 	competência geral. Ex vi do disposto no art. 70 da Nova Li de 
Organização Judiciária do Estado da Bahia. 

"Art. 70—Aos juizes das Varas da Fazenda Pública compete: 

II- processar ejulgar, em matéria administrativa: 
a) as causas em que os Municípios e o Estado da Bahia suas autarquias e fundações 

sejam interessados;" (grifos nossos). 
Na hipótese sub fite/ice, sendo o requerente pessoa jurídica de direito privado 

(instituída sob a forma de sociedade de economia mista), a competência para processar e 
julgar os feitos em que a mesma figure como interessada é das varas cíveis e no da 
fazenda pública, conforme a atual Lei de Organização Judiciária. 

Ressalte-se que, quando da distribuição do feito, a competência era da então T Vara 
Cível e Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista, portanto a incompetência é 
superveniente, não atingindo os atos decisórios praticados sob a égide da lei n° 3.731/79. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE 
JUIZO para processar e julgar o feito, com fundamento no art.70 da lei n° 10.845/0L 
devendo o feito ser REMETIDO  à distribuição desta Comarca de Vitória tia Conquista 
para ser redistribuído para uma das varas cíveis. 

P.R.I. 
Vitória da Conquista, 10 dedezebro dePh 9. 

Bpla. ümoue Soares de tpliveira 	aves 

/ 	 Juíza deDikeito 

FÓRUM JOÃO MANGABEIRA 
1 



CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que: intimei o(a) Dr(a)Almir Silva da decisão 
de fl.51, publicada no DPJ de 16.12.09. O referido é verdade. 
Vitória da Conquista, 16/12/2009 

L, 	 12 

Jorgenil P. de Souza 
Subescrivão 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
ia VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

AUTOS N°. 0000699.38-1997.805.0274 
NATUREZA— ORDINARIO 

DECISÃO 
VISTOS, ETC; 

1- TORNO SEM EFEITO a decisão de fis. 92 em virtude de figurar como Réu 
nesta ação o Municipio de Vitoria da Conquista, portanto competente, 
exclusivamente, para processar e julgar o feito este Juízo - 11 Vara da 
Fazenda Pública. P.R.I. 

2- Cumpra-se. 

Vitoria da Conquista, 13 desetembro de 2010. 

13 Ia. Simone Soa es de Oliveira Chaves 
L 	Juíza de DirMto 

u 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
ia VARADA FAZENDA PÚBLICA 

AUTOS N°. 0000699.38-1997.805.0274 
NATUREZA— ORDINARIO 

DECISÃO 
VISTOS, ETC; 

1- TORNO SEM EFEITO a decisão de fls. 92 em virtude de figurar como Réu 
nesta ação o Municipio de Vitoria da Conquista, portanto competente 
exclusivamente, para processar e julgar o feito este Juízo - 11 Vara da 
Fazenda Pública. P.R.I. 

2- Cumpra-se. 

Vitoria da Conquista, 13 de setembro de 2010. 

BpIa. Simone Soaes de Oliveira Chaves 
1 	Juíza de Direito 

3? 



CONCLUSÃO 

Aos quinze (15) dias do mês de outubro, do ano 
de dois mil e dez (2010). Faço concluso àMM Dra. 
SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES - Juíza 
de Direito da l  Cível da Fazenda. Do que para constar 
lavrei o presente termo. P/Escrivã. 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que expedi Mandado de Intimação e dei 
ciência ao oficial de Justiça HOSTELITO. O referido é 
verdade e dou fé. Vitória da Conquista, Q  5 /(9Ç72011. 
Escrivã:jcLucL 	 .71/ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que recebi o Mandado supra. O referido é 
verdade e dou fé. Vitória da Conquista, 

/ 	/2011. 
Oficial (a):  

'ss 



OFICAL DE JUSTIÇA: HOSTELITO ALVES DE OLIVE]IRA 

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
JUÍZO DE DIREITO DA r VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

DE ORDEM DA DR.a  SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES, MM. Juíza de 
Direito da ia Vara da Fazenda Pública, desta Comarca de Vitória da Conquista 
Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. 

MANDO 
A qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ao qual o presente mandado for 
entregue, que à vista do presente mandado, estando devidamente assinado, 
expedido nos Autos n° 000069938.1997 de AÇÃO DE EMBRAGOS DO 
EXECUTADO requerida por MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA contra 
BANCO ECONOMICO SIA, que se processa perante este Juízo e Cartório da 1' 
Vara da Fazenda Pública, que em seu cumprimento, dirija-se, nesta cidade, aos 
endereços abaixo, e ai sendo proceda a INTIMAÇÃO de: MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA, NA PESSOA DE PROCURADOR, situado na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, para, no prazo de 
trinta (30) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, tudo 
conforme despacho transcrito a seguir: "Intime-se o Embargante para manifestar, 
no prazo de 30 dias, se tem interesse no prosseguimento do feito." "CUMPRA-
SE" na forma da Lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Vitória da 
Conquista, aos nove (09) dias do mês de maio do ano de dois mil e onze (2011). 
Eu, .4ÁflØ 	(Louise Ananda Fernandes Brito), estagiária de Direito, o 
digitei.Eu,314 Lzic4(Nilza  Rocha de Andrade), escrivã da ia vara da Fazenda 
Pública, o subscrevo. 

'o 

9 

1.60.16.0/09 



EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ia VARA DA FAZENDA PUBLICA DA 

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA. 

o 
Referente processo n.° 0000699-38.1997205.0274 

- 
Embargos a execução 

Embargante -Município de Vitória da Conquista-Ba 

Embargado- Banco Econômico SIA 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, 

nesta cidade, por um de seus procuradores, na qualidade de Embargante, vem, 

perante Vossa Excelência, tempestivamente, manifestar seu interesse no 

prosseguimento do feito. 

Termos em que, pede juntada. 

Vitória da Conquista-b,\pØ/e junho de 2011 

KLEBER M9NTEIRO BRAGA 
Procurador dajMunicípio 

OAB 9815 



CONCLUSÃO 

Aos 02 dias do mês de junho de 2011 faço estes autos 
conclusos à MM. Juíza de Direito da lavara  de 
Fazenda Pública, Dra. Simone Soares de Oliveira 
Chaves. Do que para constar lavrei o presente 
termo. P1 Subescrivão: 

A.60.16.0/09 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

1  VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTOS n°: 0000699-38.1997 

NATUREZA: EMBARGOS 

i. Cite-se o denunciado, conforme requerido as fis. 50. 

Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 01 de setembro de 2011 

jela  Símone Sores de Oliveira Chaves 
Juíza de Direito 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que expedi MANDADO DE CITAÇÃO e dei ciência 
ao(a) Oficial(a) de justiça Nádia. O referido %ver4ade e dou fé. Vitória 
da Conquista, 14/09/2011. Escrivã:____________ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que recebi o MANDADO supra. O que certifico é 
verdade. Dou fé. Vitória da Conquista,  
Oficial (a):_____________________________ 



PAUL=OCHA BARRA &ADVOCADOS ASSOCIADOS 

Pauto Rocha <Barra 
Miárcia ÇE[iza5etk5. w (Ban'a 

Iqor da Silva Sousa 
Janaína de Oliveira (Barros 

Osvaldo  Silveira topes Weto 
Eí&n TróesltlTmeita Semi Gomes 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da ja- Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista - Bahia. 

RECEB 	QiLL 

Carh5rio 1° Vara E .zenda Pública 
SarventU&i0(a) da Justiça 

Ação: Embargos à Execução 
Autos n°.: 0000699-38.19q7.805.0274 

q 

BANCO ECONÔMICO S/A - Em Liquidação 
Extrajudicial, já qualificado nos autos da AÇAO DE EMBARGOS 
A EXECUÇÃO acima referenciada, em que litiga contra a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, 
igualmente qualificada, vem, por seu advogado infra firmado, à 
presença de Vossa Excelência para, com o habitual respeito e 
acatamento, requerer a juntada dos instrumentos 
procuratórios e cópia do ATO n°. 999, de 18 de dezembro de 
2002, do Banco Central do Brasil, anexos, habilitando-o a 
atuar no feito. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

V~2ír aC cpiquista- BA, 05.10.2011. 

Paulo Rocha Barra/ 
OAB/BA 9.048( 

Pça. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2° andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201.8012*, 
Centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-MAIL: actio adv4yahoo.com.br  

FÉS. 1 
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() €WNOMICO 	 —' 

EM LIQUIDAÇÃO EflRAJUDICIAL 

PROCURAÇÃO 

O BANCO ECONÔMICO S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, instituição 

financeira de direito privado, estabelecido na Rua da Argentina, n° 01, Edf. 

Argentina, Comércio, Salvador, Bahia, inscrito no CGC/MF sob o n° 

15.124.464/0001-87, neste ato representado por seus funcionários infrafirmados, 

por delegação do seu Liquidante, mediante competente instrumento de 

procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr. PAULO ROCHA 

BARRA, CPF/MF n° 141.364.225-04, OAB/BA n° 9048, com endereço profissional 

na Praça Tancredo Neves, n°  45, sala 201, Centro, Vitória da Conquista-BA, ao 

qual confere os mais amplos poderes da cláusula "ad-judicia", para o fim especial 

de defender os direitos e interesses do Outorgante no Processo 

no 0000699-38.1987.805.0274 - Embargos à Execução propostos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, em trâmite perante o 

Juízo de Direito da ia Vara da Fazenda Pública da Comarca de Vitória da 

Conquista/BA, podendo o Outorgado propor e variar de ações, fazer prova, 

receber e dar quitação, bem como, mediante concordância do Outorgante, fazer 

acordo nos autos para a homologação pelo Juiz, e desistir da ação, caso o 

pagamento seja feito de forma integral no escritório, e o que de necessário se 

fizer ao bom e fiel desempenho deste mandato, ficando ratificados os atos 

judiciais anteriormente praticados, vedado o substabelecimento. 

Salvador, 26 de agosto de 2011 

BANCO ECONÔMICO S.A.- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

	

Paulo Robe San a de Almeida 	 Eduardo Jener d,ardoso 



?aANOQ WQNQMJQO $,A 
EM UqU14açf0 Exua)udLci-a! 

lq 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, o BANCO ECONÔMICO 5/A - EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, instituição financeira de Direito Privado, com sede 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua da Argentina, 01 - 1° andar, Comércio, 
CEP: 40.004-900, inscrito no CNFJ sob n.° 15.124.464/0001-87 - no atual regime por força 
do ATO PRESI n.° 561, de 09 de agosto de 1996, do Sr. Presidente do Banco Central do 
Brasil, ora representado por seu atual Liquidante, Sr. Natalício Pegorini, brasileiro, 
casado, contador, respondendo no endereço retromencionado, portador do RG n.° 
895.886/SSP-PR e do CPF/}.'IF n.° 097.207.239-04, nomeado pelo ATO PRESI n.° 999, de 
18 de dezembro de 2002, da mesma Autoridade Monetária acima citada, e ao final assinado 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os seguintes senhores: LUIZ CARLOS DE 
ANDRADE RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG n.° 358.226/SSP-DF inscrito 
no CPF/MTF sob o n.° 046.489.007-15; ANTONIO JOAQTJTIVI VELHO, portador da 
cédula de identidade RG n.° 7.203.580-8/SSP-SP inscrito no CPF/MF sob o 
642.001.598-72; EDUARDO JIENNERDE OLIVEIRA CARDOSO, portador da cédula 
de identidade RG n° 845.243-16/SSP-BA inscrito no CPF/IviIF sob o n° 082.287.105-00; 
FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA BARROS, portador de cédula de identidade 
RG n° 1.654.320/IIFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 024377.677-20; PAULO 
ROBERTO SANTANA DE ALMEIDA, portador da cédula de identidade RG n° 
575.712-60/SSP-BA e inscrito no CPF/MIF sob o n° 073.828.935-04; VILMA 
APARECIDA BARBOSA SALATINO, portadora da cédula de identidade RO n° 
7.491.629/SSP-SP e inscrita no CPF/IvfF sob o n° 103.848.998-97; e WILTAN YUKIO 
ISHIHAIRA, portador da cédula de identidade RO n° 8.459.584/SSF-SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 920.241.068-20, para os fins que especifica e independentemente da 
ordem de nomeação, assinando sempre em conjunto de dois, no sentido de atuarem como 
prepostos do Outorgante, constituindo mediante procurações com a cláusula "ad Judicia" 
advogados, firmando Contratos de Prestação de Serviços destinados exclusivamente a 
cobranças judiciais de créditos do Outorgante Liquidando e, bem assim, habilitações d 
créditos em concordatas e/ou falências, Cartas de preposição e documentos pertinentes às 
negociações de créditos, com destaque para os instrumentos de confissão de dívida, dar 
quitação, assinar recibos, cartas de anuência, baixa de protestos, sempre que o Liquidando 
figure como parte interessada.VEDADO O SUBSTABELECIMENTO DOS PODERES 
ORA OUTORGADOS. Ficam ratificados todos os atos anteriormente praticados pela 
Outorgante. 

Salvador,\l3 	maio de 2003. - 

a l°- O 	• 
—1 x 

£0 
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9 REGIÃO FISCAL 	 . 	 BANCO LtC6IRAL 1)1) BRASIL 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM 
FLORL&NÕFOLIS 

PORTARIA Nt iIÇS. DE 19 DE DEZEi.IflRC DE 2002 

O DEI.00.WOSUBSTII1JTO DA RECEITA FEDERAL E2s1 
FLORIc6NOPOLIS/SC. no uso dai asibsnç&u sc Vlc mofa, o vi, 

227. Inciso II do Rcglmcnlo [nlcn,a di Sccatsarsa da Rcccila Ftdcnl. 
spsocado pula pnnasja o 259. de 24 d...... :o da 2001. do MiaiI,cm de 
Estado da Faconda Icilaina. a cosia cm sitia o diisssslo aos -via. Ii e 12 
do DccrclO-IcI n 20i0. de 25 de lcvcrdm de 1961- rogulanicsLada pelo 
Ecclo a' 53.917. co 6 de scicmbro do 1979. xsolvc 

Aat.i'. Dcicglr carnpcilncia -6 incidam ROSAI4GELA 
~ECIDA UNO DO NASCDsIENTO PIRES. ARF.216001. cci'-
,odcuia SIAPECAD a 20.056. psn ao -cdodo de 16/12/02 a 

1/12/02. praticar as atos de pie lista o lia. 227. combinado coo o 

ao. LU, do Rcoissacocs lolccao da Scco,tada da Rcccila Fcdcaad. 
cedo cm ci-s L,aaoadncua lc;sl c siainuilicca do ilislar e do subs-

tituto Ecicciusi da Scçio de Fcccaliza0o deusa Dcicgacls. 
.Axr.r. Dctccmsnar quc cm lodos cc vos praticados cm lati. 

flo da coapctdtacla ora dcicgsda. seja acocicuado apds a assIocalun. 
o sdmcn c data da prcacnlc pocuacia- 

,Aat.3t. Essa Pcrtraia coisa cm vigor ao lacada sua pcblicaçio. 

ARI SILVIO DE SOUZA 

RETI FICA çSo 
7doni.rdaportaria,c i6-1,dc I5/12C002.pubfladanoDOU.E 

is 11/i2x12.Srv~o 2.pdsinnadc ló, l7:Oc&ciaWScpiodcflrd115çSo 
dita ojicoacis? . Lcra-ç sl2odc da ReccOta Fodesal cm Laraoa-SC 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM 
FOZ DO IGUAÇU 

rORT.RLÇN04901 DE 'ODE DEZE2-IDRO DE 2002 

DELEGADO DA RECRIT,' FEDERAL EM i°oz DO 
'a. usando da corcpc12acia pie Inc conta, o alt. 227 do 

clamo da Sccrclana da Receita (eden!. apeovaclo pela Por- 
• 259, do 24 doagido do 2001. c aitcDç/cs. e tendo cm viola 
cosam. Iv 1Ido Dccroho-.ld n't00 de lSde íovcceicodc 

W Dclogsr rooapcldccia. ROUEA 
u 	

JO ISIJFA.ARF-21600Jl. 
da SIAPECeD ,,' 671320. psra co 	J. li a 12 de dczrnsbco 

dc 2002. praticar os atos de que sala o ao. 2-' do Rcgiatncnlo interno. 
combinado com oacs.d' da panadOs DRFIVOZu'iiS,dcjdc covcs,oto 
dc 2011. tendo cm vista a aos/ocO simuicunca do llluiar c Ssbslitcta 
Evcs-tttlai tIo Serviço de Controle Adusa,ciio dcc, Dcicgacia. 	-. 

MAURO DE BRITO 

10' REGIÃO FISCAL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM 

SANTANA 1)0 LPJRAMBÇIO 

PORTARIAS DE 17 DC DEZL'IIBRO DE 2002 

O DELEGADO DA RECEID\ FEDERAL EM SANTANA 
DO LIVRAIAENTO/RS, usando dai acsibciçOcs que ti,c coo/ore 
natigo 227 do Rcgimcnlo TrIcoto da Scccclana da Itcccisa l'edcnsl. 
apcocaado pci' Panada MB o' 259. de 2-' dc agosto do 2001 

• 
pu. 

Micada no DOO dc 29 do agoslo de 2001, rcaaivc: 

PORTARIA N' 142$, DE 12 DE DEZE/sIDRO DE 2002 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERJ?4TENDÉJ4CL& DE 
SEGUROS PRIVADOS . SUSEP. no uso das atribuições que lhe 
confere o icm [V do asa. 25 do Rcg',mcnro lnlccno ares-raJa pela 
Raoiaçaa CNSP "6. dc 1 dc outubro dc 91!. publicada no 0.0.0. 
de 5 dc oulabn de 956. aliciado pelas Deliberações SUSE? IV 42, 
de 13 de (cvcrcim dc 20)3; n' 52,d, 14 de novembcn dc 2D00 o' 59 
do 10dcabriidc0il:n'62.dc6dcjuo}l,dc200i: au.71&s 
da junho de 2002. 

O MU'OSTRO DE ESTADO DA iNltGRa\ÇÁQ NACO. 
N,L no uso di ataibuiçlo quc lOte confere cvi. 07, pacignio Sulco. 
inciso, 1 c ii da Coostiruiçuo. o anda cm cinta o dispas,, no ao. 21.  

Y. inciso 12 da Medida l'roviadcia a' 1157.5 dc 24 dc nasio dc 
2001. rc,clec: 

N' lá. Ajo. 1'. Recato- a Cotrdosao T&,ica do Ardiisc dos 
Pedido, de Libocaçio do, ccw,a, la empinas bcncf,cia4aa do F'j,n. 
do de Iovcallosento da Amarinha - FINA/vi, de que sota a panaria 
Munuslcrial o' 310. dc a dc maio de 2(02. 
Parignfo laico . Designar au -saci/creu JOSÉ GIflJflçg L. 
VES VEDRA. Ecocumhta. MaLrfcuIa SLAPE 2r 01196811. JOSE 
,SUJUA LIMA. admunitindo Mausicula SLAPE ri' 06777413 e ElE. 
VÂLDO JOSE RODRIGUES DE SOiJ7Ã. Economis, Macdecala 
SLAPE pe 00677520$, pan, sob a ps'sidda do primciu-o, cana. 
linsfrcm • Coousalo a quc 50 edo, o apuc deste amigo. 
Ara. r . Aloiboir ao scrcidor RONALDO JOSE RIBEIRO DA COS-
TA. Contador, Matricula SOAPE li' 03I039$025, a tacçuo de sub,. 
titulo assoadelas dos iatccgransn da C.m;amo de que sala o ara. 
desta Focou-i, cia citas acalmias c iospcdlmcolos. 
Asa. 3' . Essa Podaria ousa cm niger na data de sua public.çdo, 
FIcando rnogadaa aa dis9ouiçOca coa condoa. 

LUCIANO BARBOSA 
(Di, El. e' OMIII) 

UTVEN'LtRMNÇA EXTRA-JUDICIAL DA 
- 	 EXTD'ITA SU1'EROITENDÊNCIA DO 
DESENVOLVEMENTO DA AALkZÕNLI-SUDAM 

PORTAREI N' 37, DE li DE DEZEIEIRO DE 2002 

T'ï2Ministério da  

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS INTER2rIDujISTERIAL 8' 2433, DE II DE 
DEZL'dDRO DE 2002 	- 

ATO ri' M. DE 1$ DE DEZEMBRO DE 1002 

O Presidcnlc do BANCO C3'ITRÀL DO BRASIL. no luso dc 
s,u-ibcsiçõcc. cedo haac 	cana li da Lei 6024, da i5.oJ.7-l. dominei 

O dinpciavssc ARJDVALDO D'ANGELO da, lançAm dc Uc7u& 
dance das coslttmas BANCO ECONÔMICO SÃ- IOiPJ l5.124.46402l2 1-
87). com nado cmSalorsdorlBA). e ECONÓMICDSÃ- vIR DAM&4. 
70 MERC,trtTL. ECOP&EASII4G (0W! l5.1010201031-63). com 
nodo cm 55° Paulo (SP). ambas co Uqsaidaçso caaoju&ciae 

O - nooccar. rua subsllrulçdo. caro amplos pcdcrcs de ad. 
mioislaocso e iiquaidaçio, NATALÍCIO PEGORL°I, cautela, dc Idon-
lidado 095.306 - SSP/I'R e CPF 097.207.239-04. 

AR.M ff410 FRAGA 'lEIO 
(Ci. El. n' OF.2002a310 1) 

I1ROCW1ADORJA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL 

PORTARIA 5t 51-8, DE li DE DEZEMBRO DE 2002 

o PROcURADOR-GERAL DA FAflNDA NACIONAL 
co uso da compctdocia quo Use (01 oubcJcicgada pclo acho IV do 
aitl da P.M. 7cOF a' III. dcli dc maio dc 2001,-publicada no DOA/de 04 de junho da 2002. resolve: 

Nomear Poocdgcrtos Dias da Silva. Ptocnwador da Fazcnda 
Placiorial 

 
de 2' Catcçon; s,alrlecslau 51,4.5K , 0167314 c SiAPE.- 

CAD ,' =17.d. Quadro de d'casos] ao Micias/nio da Faaccd, pan 
cxcrecr o cargo cci cassado de Procarador.Ortic da Procuradoria da 
Fazenda Nacional ao Estada do Pari, Código DAS.10I3, do Grupo 
DirtçSo e Asscaaocsnccnso Scpccioccs, cm uns dcemrccse da coo-
ncraçao dc Gcncn da Coisa. 

ALada 7cÇARt8aNS BASTOS 
(O(. E. ti' 329) 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS  
O INVENTARIANTE ECERAJUDICLS.L DA EÇTD8TA 

PORTARIA 74' 1.525, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 SUPERINrENDENC2A DO DES1INVOLVDnIENTO DA AMAZÕ. 

OE 	 DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
NA . 500M. no uso da 	u-lbuiçIcs que lhe cofrem a Poaaa 

SEGUROS PRIVADOS . SIJSEP. co asa das ioibuiçóa quo lhe 
s'slioislcoiais 	n'o 142. de 27 de (cio-oiro do 2002. e 533. do 13 de 

confere o ilcm IV do ao, 15 do Rcgltncnlo incenso apms-ado pela 
Rcooicçso 124SF a' 6. de 	de oulsbro dc 1288. publicada no D.Õ.U. 

dc 2002. c cndo ctn visei o disposto na Pocwia a' 325, dei de 
dezembro de 2002. do NU.6odei. da lascpaçdo Nacianai, amolvo - 

de ide oussabuo de 1988. alIciado pelas Ddllbeoaçrca SUSE2° a' 42. M. 1'.' Revogar a Punida a 27. de 17 de nctcbca dc 
de 23 do (rocada, do 200O a 52, de 14 de luovcuabno dc 2020; a' 39. 
de lO de abril de 2001: ta 	62.'dc 6 dc junho dc 207i?tr7IÇdel5_.re.......;e_jb.a?5 

2001, DOU dc.1VD9(2002, docooaaituaiada. nisto, a Gciap-a de 7.,--.. 
O dc analisar -daciosacjosero P1,11.  picil 	s de j 	do 2002. resolva: unho 

Ala. 1' Dispensar a polido, a punir de3dc dcreabco de pcdiçdo dos Laudos Coostilutivos de quc vaca of 	1"do ara, 1,da 
2002. FERNANDA PINHEIRO ABRI/DA, Arde Eacculivo. cc,. Mcdda Pcovindcia ii' 2.199.14, de 24 dc aaOo de 2001. 
Incha SL\.PE a' 109a402. da (unçds onddtoada. elEgi FC,l do 
Dcpanaoncclo de Aolaiauuls-açdo e Fioaoçaa .DEAJzI 

Aaa.-o'.Oalanooadacnannmcigccsasiandcpflpubliaçso 
- Esta Panaria entra eco niger na dada dc na publlcaçaa., 5Aprg CUR PÍFANGUI VERSIANI 

102210 Cu~ PORECCARBERÔ DE CASTRO (0'. EI. a' GIl 114) 

- O MINISTRO DE ESDIDO DA AGRICULTURA. PECUc4. 
RIA E A13ASFECI2.tmiTo E O MINISTRO DE ESTADO DA 11.15. 
TIÇA. dc conformidade coros dcicgaçio de o.eopctêacis oalorgsda 
pela Penada rir n°57, do 14 do cbri] de 20)3 e oon,idencdo o 
disposto aoaat)7,daLria'l,lil.de li dcdceacbcode, i990.eoaa. 
a redaçao dada pula Lei 9.327, de lo de dcacmbca de 997. resolvem 
rmiicioibuk. - 

SVE/OR PAULO MAR PEIUDRA COSTA' Mazc(-
cada SIAPE [208642 

CARGO: And]icc dc Ana Gelalcas. classe C padela O 
CÓDIGO DE VAGAr 6817! 
DO: Minlstdoio da Arrioulnura. Pm-uuiuia e Ah.ssaeiaunao 
PAJ1Ã Minialdejo da J'sizi(a 
Coouapainida 
SERVIDOR: Cargo Vago 	e, 	 - 

- CARGO; Agente Atisis½dvo 
- 	 CODIGO DE VAG.A4 0062316 

DO: MinIs,&io da Justiça 
PARA2 Minha/rIo do Plaacjanacnso. Drçamcnlo • Gado 
N DO PROCESSO: 2I000,006a759/2002 -SI 

P4' 77. Aia, 5'- Dcic3as contçct/ncia a senidom data Moida Padece 	alI 

Occkcr. AERJ Irias/doai. SIAPECAD a' 47800. pois. na  podado de 	0t1 

21/12/2002 a 27/12/2002. praticar os ala, de qsc n5la ..1. 26 da Por. 	Is, 
via ME o' 259, do 24 de °oo de 2001. publicada no DOU de 211 de 

agosto do 2001 • ciii na-ao da aua/ncla do W., ela .naostimto es'cnnaal 
m'5ç5o dc OricnlnçSo n Aoll]oc Tsibutdd. (Saca) dolo Delegacia. 

O 'DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAI4TAP4A 
LIVRA.1.4TO. unindo da saciboiçio que Lhe coo/coe o migo o 

irrigo 227 do Rcgimcoto inccrsa da Soarluria da Roecila Fodcnal. 
apcssc-sdo pci' Pugnada 1nI5 a' 239. dc 24411/2221. eoosidcnndo o dis. 
ponlo aos aalço, II e 12 do- Decerto-lei 200. de 22/02/17, regula. 
mcacad, pelo Decreto o' 33.927. dc 06,09(29. ia Ponada Cor,, 
de 02/I012002. e objctivsodo raclooallzar ccrciçm cdioaaeslzar dccs0cs 

los 

 

de ioteu,aae publico oda pcdpcia adaasinirnaçio. resolve; 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO MACID. 
MAL no 050 do suas osdbuiçács escada co, vista o disposta so alt. 
P.iociso 1. do Decreto,' 4.2-O],4r 22 de raio dc 2002. mccli,: 

Judlctaas dccacrcatta do proccaaoi admdaislnnvoa Tendes 52 Na- 
sa/Dp,F/SLY coo Siana/tRF/DAG. conforone esuabelcaida no ara]go 4' 	ti' 580 - Dca,0acar JOSÉ TARC!SIO CAVALCM4TI (OCO/ERA 

	

Çt 0 0 	, 	 tt 	' Led. 	' 	 MARCOS VE4ICIUS PRAJ1NI DE M0Kk55 
pubiicoçso no Dlaii° OOclal da Oslio. pttcduzceda efeitos a punir /o 	pcdaoncnloi reguualnncacarea. com  prrjuleo das cespecilena acibuiylm 	 Pedeimo & Soeis da Adodnau. POaadIbt A)aanaaiaaxaato 
alda outubro de 1(02. 	- 	 , - 	 - . ' .

. .... 	..............  
5 •t• 	

- 	 '' 1L(Jc .j4 oApalgx1:o 	 PAULO DE TARSO 	 3 dl] 

DDICE HASSELItup4?4, Analiasa T/c' 
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Paulo Rocha ÇBarra 
jl4árcia ÇElira6et/i S. Y. (Barra 

Igord2zSi[vaSousa 
Janaína de Oliveira ÇBarros 

Osva fio Silveira Lopes Weto 
PAULO ROCHA BARRA &ADVOCAOOS ASSOCIADOS 	íE[fen 'Fro'esl4fmeida Sena gomes 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 1' Vara da 

f Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista - Bahia. 

Ação: Embargos a Execução 
Autos n°.: 0000699-38.1997.805.0274 

BANCO ECONÔMICO S/A - Em Liquidação 
Extrajudicial, já qualificado nos autos da AÇAO DE EXECUÇAO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL acima referenciada, em que litiga 
contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA 
CONQUISTA, igualmente qualificada, vem, por seu advogado 
infra firmado, à presença de Vossa Excelência para, com o 
habitual respeito e acatamento, expor e requerer o que segue: 

A execução apensa foi ajuizada em 
julho/ 1997,-  em agosto do mesmo ano foi proferido o despacho 
citatório (fl. 14, autos apensos), vindo o município a ser citado 
naquele mesmo mês e ano, consoante certidão de II. 16/v. 

Em setembro daquele mesmo ano (1997) 
foram opostos os presentes embargos, por meio do quais, 
dentre outras matérias, foi denunciado à lide o Sr. José 
Fernandes Pedral Sampaio (li. 14). As fis. 29/35 o exeqüente 
apresentou sua impugnação. 

Ato contínuo, o MM juiz determinou ao 
nunciante/ executado que promovesse a citação do 

litisdenunicado (fl. 36) À fl. 37 o denunciante informou o 

y 
Pça. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2° andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201_8012*, 

centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-JVIAIL: actJo4vahoo.com.br  
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Pau oca (Barra 	1h 
!Márcia rE[izaüet/i S. % (Barra 

Igor da silva Sousa 

Janaína cfe oliveira (Barros 

Osval2fo Silveira Lopes [J'[eto 
Balem n ÃPAULD 0CM BARRA &ADVOCADOS ASSOCIADOS 	Ellrn Tróes,4Cmeüfa Sena gomes 

endereço do denunciado, reiterando o pedido de citação do 
mesmo (petição protocolizada em julho/ 1998). 

Em agosto de 1998 deferiu-se o pedido de 
fl. 37, o que se deu por meio despacho de fl. 50. Todavia, 
como não foi cumprido o referido despacho, o mesmo foi 
reiterado, já em setembro de 2011 (II. 59). À fi. 60 certificou-
se a expedição do mandado de citação, porém não há nos 
autos, até o presente momento, notícia de seu cumprimento. 

Por outro lado, instado a se manifestar 
pelo despacho de fl. 36, proferido nos autos da execução 
apensa, o Exequente peticionou às fls.37/39, esclarecendo que 
o andamento da execução dependia unicamente do julgamento 
dos presentes embargos. 

Desta forma, reiterando o quanto requerido 
às fis. 37/39, requer se digne V. Exa. proceder ao julgamento 
destes embargos, a fim de que a execução possa prosseguir em 
seus ulteriores termos. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

V99ti e5nrffi —BA, 20.02.2012. 

2: 
Paulo Rocha Bar$' 

OAB/BA 9.04$ 

Pça. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2° andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201_8012*, 
Centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-MAIL: actio adw?iyahoo.com.br  
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Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 12  Vara da 

Fazenda Púbflca de Vitória da Conquista, Estado da Bahia: 

Ref 

Proc. no 0000699-38.1997.805.0274 

(Embargos do Executado) 

JOSÉ FERNANDES PEDRAL SAMPAIO, brasileiro, 

maior, casado, engenheiro civil, residente na Praça Sá Barreto, ° 

353, na Cidade de Vitória da Conquista, Bahia, por seus in fine 

assinados procuradores, béis. Ruy H. A. Medeiros e Danilo O. 

Novaes, brasileiros, maiores, casados, Advogados inscritos na OAB-

BA sob os n°s 3.619 e 32.910, respectivamente, com escritório ria 

Rua dos Fonsecas, n° 30, Centro, em Vitória da Conquista, Bahia, 

onde recebem intimações processuais, nos autos de Embargos à 

Execução requeridos pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Joaquim Correia, n° 56, na Cidade de 

Vitória da Conquista, Bahia, contra BANCO ECONÔMICO 5.4;, 

pessoa jurídica de direito privado e de fins econômicos, em 

liquido, vem respeitosamente dizer o seguinte: 	 . 

J\ 	
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1. Não Aceitação da Denunciação à Lide. 

O ora interveniente foi denunciado à lide em 

embargos opostos pelo Município de Vitória da Conquista, sem 

indicação, na petição, de quem seja o exequente, mas que, pelo 

histórico e pelo mandado de intimação supõe-se ser o Banco 

Econômico S.A. O ora interveniente declara não aceitar a qualidade 

de litisconsorte, ou denunciado à lide. 

Os motivos da recusa do não aceitamento do 

pedido e denunciação da lide são enunciados a seguir. 

2. Preliminar de Preclusão (Ineficácia da 

Denunciação). 

O artigo 72 do Código de Processo Civil e de solar 

clareza quanto à ineficácia da denunciação da lide: 

Art. 72. Ordenada a citação, ficará suspenso o processo. 

§ 10. A citação do alienante, do proprietário, do possuidor indireto 

ou responsável pela indenização far-se-á: 

a) quando residir na mesma comarca, dentro de 10 (dez) dias; 

b) f... J 

fi 2 0  Não se procedendo à citação no prazo marcado, a ação 

prosseguirá unicamente em relação ao denunciante. 

Assim, por não ter sido feita a citação dó 

denunciado no prazo previsto em lei, a denunciação é ineficaz. Quer 

se considere um tipo de preclusão temporal, quer não se o 

considere, aquela hipótese do § 20  do art. 72 do CPC anuncia e 

determina a ineficácia da denunciação à lide: "Caso o 

Rua dos lousecus. .U) Centro Vihii;, 	Coiiqi:isLa- U\ 
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denunciante não providencie a citação do denunciado no 	
/ 

prazo mencionado na norma ora comentada, fica sem efeito 

a denunciação. Deverá prosseguir apenas a ação principal, 

prejudicada a ação secundária de denunciação à lide" (NERY 

JÚNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria - Código de Processo 

Civil Comentado, lia Ed, p. 307, Editora Revista dos Tribunais, São 

Paulo, 2010). 

No mesmo sentido, afirma MISAEL MONTENEGRO 

FILHO: 

"ônus do denunciante em promover a citação do denunciado: o 

dispositivo em comentário evidencia o ônus do denunciante de 

promover a citação do denunciado, praticando os atos que 

viabflizem o aperfeiçoamento da comunicação (como o pagamento 

das custas referentes à diligência, por exemplo), evitando que o 

processo se eternize em face da inércia do denunciante, em 

manifesto prejuízo do autor. Embora o mandado ou a carta de 

citação sejà cumprida por determinação do juízo e por delegação 

de atribuições ao oficial de justiça ou ao carteiro, é o denunciante 

que deve diligenciar para que seja o ato efetivado nos prazos 

fixados pela norma" (MONTENEGRO FILHO, Misael - Código de 

Processo Civil Comentado e interpretado, p. 120, Editora Atlas, São Paulo, 

2008). 

O pedido de denunciação - impropriamente feito 

(porque sem petição a parte) - foi formulado com Embargos de 

Devedor em 01 de setembro de 1.997 (primeiro dia de setembro de 

um mil novecentos noventa e sete). 

A citação do denunciado ocorreu quatorze (14) 

anos e meses após o pedido de denunciação!!! Durante todo 

-.-- 	.. 	..............:.._ 	 3 
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esse tempo o embargante ficou inerte! Durante todo esse tempo, o 

exequente ficou inerte! 

Assim, o denunciado pede a Vossa Excelência que 

reconheça expressamente a ineficácia da denunciação, extinguindo- 

3. Preliminar de Falta de Requisitos. 

Embora a denunciação da lide possa (e deva) ser 

anunciada na defesa, nos casos de denunciação pelo réu, e na 

inicial, nos caos de denunciação pelo autor, é evidente que a 

petição de denunciação deve conter todos os requisitos da 

petição ínicia( (art. 282 do CPC). 

Em embargos em que sequer se menciona e se 

individualiza o embargado, o embargante denunciante apenas 

anuncia a denunciação. Para denunciar à lide efetivamente teria que 

fazê-lo em petição individualizada nos autos: "como verdadeira 

ação judicial, no interior de processo em curso, entendemos 

que a manifestação que articula denunciação à lide deve-se 

submeter aos requisitos da petição inicial, assegurando a 

higidez do princípio do contraditório e da ampla defesa em 

favor do denunciado, a fim de que tenha compreensão 

completa da controvérsia, podendo se defender" 

(MONTENEGRO FILHO, Misae! - Código Civil Comentado e 

Interpretado, p. 117, Editora Atlas, São Paulo, 2008). 

fl ivo sistema do Código vigente, a denunciação da lide é ação de 

regresso, no mesmo processo, do denunciante contra o terceiro, 

assim chamado a intervir. O terceiro torna-se réu na ação de 

-------- ........---..-- 	 4 
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denunciação da lide e poderá ser litisconsorte do denunciante na 

ação principal. A petição de denunciação da lide deve conter os 

requisitos próprios e indispensáveis a uma petição inicial, 

inclusive com a formulação do pedido, que deve ser certo e 

determinado - art. 286 do CPC - contra o denunciado" (AC. Da 1E1  

Câm. Do T1-RS, de 19.12.78, no Agr. 31.405, Rei. Des. Athos Gusmão 

Caneiro; Ver. De Jurisp. Do T3-R5, Vol. 74, t. 1, p. 368). 

Nenhuma formalidade está presente na simples 

enunciação, no corpo da petição de embargos, que nem o nome do 

embargado menciona, capaz de tornar própria a denunciação. 

Trata-se de pedido inepto e o juízo - como ora o denunciado pede 

expressamente - deve indeferi-lo. 

Maior razão há para indeferir o pedido diante da 

incerteza do pedido ("arcar com eventuais ônus decorrentes de 

eventual prejuízo que venha suportar o Município"). 

Assim, requer o indeferimento da denunciação feita 

sem requisitos legais em petição de embargos cujo embargado não 

é mencionado nem individualizado. 

4. Ainda Preliminarmente - Descabimento da 

Denunciação face a processo de execução e de embargos - 

Falta de Interesse Processual. 

No VI Encontro Nacional de Tribunais de Alçada, foi 

firmada a conclusão n° 10, com o seguinte teor: 

"Nos embargos à execução não são admitidos o chamamento do 

processo, a denunciação da lide e a declara tória incidental". 

-----...-..--..-- ..- 	 5 
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Quando assim entenderam, os Desembargadores 

daquele encontro apenas ratificaram aquilo que os Tribunais de 

Justiça do nosso país vinham decidindo. 

A execução não é processo de conhecimento e os 

embargos objetivam apenas desconstituir execução. Não se tem 

admitido, como se sabe, a denunciação da (ide em embargos: "A 

lide existente no processo de execução, consistente no 

conflito de interesses entre exequente - que pretende a 

satisfação de seu crédito - e o executado - que não o 

satisfaz - não se dirime através de sentença, mas de atos 

executados do Juízo e de seus auxiliares. Por isso não cabe 

ao executado, na oportunidade dos embargôs, denunciar a 

lide a terceiro" (AC. unân. da 32  Câm. Do ia  TACiv-SP, na Apel. 

257.104, Rei. Juiz Sydney Sanches; Ju!g. Das TAsCiv-SP, VOl 601  p. 

129). 

Portanto, não cabe a denunciação requerida e, por 

isso, deve ser obstada pelo Juízo. Falta ao autor, face ao não 

cabimento do pedido, interesse processual. O pedido é inepto. 

Assim, requer o denunciado que Vossa Excelência 

digne-se de tornar insubsistente a denunciação e de indeferi-Ia. 

S. Também, mais urna vez, preliminarmente - 

Prescrição. 

O DENUNCIADO DURANTE 14 (QUATORZE) ANOS E 

MESES NÃO FOI CITADO PARA QUALQUER _EXÇIIÇÃO. Agora, 

decorridos quase quinze anos, só agora, tem conhecimento de um 

processo de execução, entre terceiros. É Evidente que, pelo decurso 
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de tempo, considerando, inclusive, que a execução foi manejada 	— 

contra outrem, toda e qualquer pretensão, acerca do débito, contra 

o denunciado ehcontra-se irremediavelmente prescrita. 

O denunciado pede a Vossa Excelência que se digne 

de reconhecer expressamente a prescrição da pretensão de haver 

o débito em relação a sua pessoa, ou de haver indenização em 

decorrência desse. 

6. Embora 	recuse 	expressamente 	a 

denunciação e a 	possibilidade de 	participar 	da 	lide, 	o 

PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE convoca o denunciado a 

pronunciar-se sobre outros ASPECTOS DA LIDE. 

O Município de Vitória da Conquista, conforme lei 

municipal que acompanha o pedido de execução, foi autorizado a 

contrair débito. Assim, diferentemente daquilo que hoje diz em 

Embargos, houve autorização legislativa para o contrato que funda 

e acompanha o pedido de execução (vide nos autos apensos do 

processo de execução lei municipal e contrato). 

O devedor é tão só o Município, não havendo 

qualquer obrigação do denunciado de pagar, seja a que título for. 

Em momento nenhum o embargante afirma que o município 

executado teve qualquer prejuízo. A importância obtida com o 

empréstimo foi gasta com despesas municipais corretamente. 

Não há qualquer obrigação do denunciado de 

indenizar o embargante. Este recebeu valores e os utilizou 

licitamente, pagando despesas municipais. 
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Por outro lado, muito tempo decorreu desde o 

ajuizamento do processo de execução até a presente data e o 

exequente ficou inerte, nada fazendo para provocar o andamento 

do processo. 

É evidente que a essa altura consurnou-se 

prescrição intercorrente em favor cio Município de Vitória da 

Conquista e, independentemente de pedido do embargante, pode 

a MM Juiza redonhecer a prescrição em favor de mencionado ente 

público. 

ANTE O EXPOSTO, REQUER: 

a) Expresso provimento da preliminar para o fim 

nelas exposto, extinguindo-se a denunciação; 

b) No mérito, negar procedência ao pedido do 

embargante quanto ao denunciado. 

Termos em que, nos autos, 

Pede Deferimento. 

Vitória da Conquista, Bahia, segunda-feira, 21 de 

novembro de 2011. 

Ruy 	annAraujM ros, 

OAB-BA no 3.619 

Danilo 	r?çaIves Novaes 

OAB-BA no 32.910 

Rua dos l:t)aee. $0 Cem Viria tia C01a1asta-KA 
lei.: 55-7-1-A 12 I-.1i05 	1 a\: 



R U Y ME E) E  \OS 	 7-67 
ASSESSORIA JURlU!CA 	 t)aI!oCau.uai,:nJr.io.w 

.IJ4i(I 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): José Fernandes Pedral Sampaio, brasileiro, 

maior, casado, engenheiro civil, residente na Praça Sá Barreto, no 

353, na Cidade de Vitória da Conquista, Bahia. 

OUTORGADOS: Ruy Hermann Araújo Medeiros e Dando 

Gonçalves Novaes, brasileiros, maiores, casados, Advogados 

inscritos na OAB/BA respectivamente sob os nos 3.619 e 32.910, 

com escritório 'profissional na Rua dos Fonsecas, 30, Centro, em 

Vitória da Conquista, Bahia, para agir em conjunto ou 

separadamente. 

PODERES: Para representar os interesses do(s)/da(s) 

outorgante(s), o(s) qual (is) confere(m) aos outorgados os poderes 

para o foro em geral, com cláusula adjudicia e extra, em qualquer 

juízo, instância, foro ou tribunal, especialmente para impugnar 

denunciação à lide, acompanhando os respectivos atos até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhandoos, conferindo-

lhes, ainda, poderes para confessar, desistir, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

inclusive substabelecer esta a outrem. 

Vitória da Conquista, Bahia, 21 de novembro de 2011. 

José Fernandes Pedra! Sampaio 
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CONCLUSÃO 

Aos 07.03.2012 faço conclusos destes autos 
à MM. Juíza, Simone Soares de O Chaves 
Do que para constar, lavro o presente termo. 

p/escrivã. 



OFICIARA: NÁDIA 

JUÍZO DE DIREITO DA P VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - ESTADO DA BAHIA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

A DRA. SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES, MM. 
JUÍZA DE DIREITO DA L' VARA DE FAZENDA 
PÚBLICA DESTA CIDADE E COMARCA DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, NA FORMA DA 
LEI, ETC. 

MANDA 
a qualquer dos Oficiais de Justiça, deste Juízo ao qual o presente Mandado for entregue, 
estando devidamente assinado, expedida dos Autos n° 0000699-38.1997.805.0274, de Ação 
de Embargos do Executado, requerida por MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA contra BANCO ECONÔMICO 5/A, que se processa perante este Juízo e 
Cartório da ia Vara de Fazenda Pública, que em seu cumprimento proceda a CITAÇÃO DE 
JOSÉ FERNANDES PEDRAL SAMPAIO, com endereço na Praça Sá Barreto, 353, 
nesta cidade, para contestar a presente ação, querendo, no prazo de lei, sob pena de 
serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial(art. 188, 285 e 319 do CPC). 
DESPACHO: "Cite-se o denunciado, como requerido às fis. 37, para que responda, 
querendo, em quinze dias." - Vit. da Conquista, 03.08.98 - (ass) Juraci Barbosa Lima - 
Juiz de Direito. "CUMPRA-SE" na, forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Vitória da Conquista, Cartório da F' Vara de Fazenda Pública, aos 14(quatorze) 
dias do mês de setembro de 2011. Eu, 	_1 	, (Jorgenil Peixoto de Souza), 
Subescrivão da ia. Vara de FazendaPtblica, o subscrevo. Eu4$t4Jni1. ,(Nilza Rocha de 
Andrade), Escrivã, o assino. 
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TRAVESSA DA-AJUDA 11' 2, EbIFÍao SUL AMÉRICA, 	 0NALbO MARTINS 

/ 	/ \ 	
SALA 617•  CENTRO, TELEFONESt 3496-8100, 	 bANIEL SQ(JA BRITTO 
3240-6271 E 8878-4596 - SALVAOOVBAIffA 	 ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 
DIREITO DA P VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

BANCO ECONÔMICO 5. A. - EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRADJUDICIAL, por seu advogado, no 
fim assinado, nos autos da EXECUÇÃO proposta contra o 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA, em trâmite 
nesse Meritíssimo Juízo sob o n° 0000625-
81.1997.805.0274, tomando conhecimento do despacho de 
folha 36, vem expor e requerer a Vossa Excelência o 
seguinte: 

• 1. - O exeqüente esclarece, de início, que 
a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública é 
regida 	pelos 	artigos 	730 	e 731 	do 	Código 	de Processo 
Civil. Segundo o artigo 730, incisos 1 e II, do Código de 
Processo 	Civil, 	a 	Fazenda Pública 	é 	citada 	para 	opor 
embargos à execução em 10 (dez) dias, e não para pagar o 
débito. Se a Fazenda Pública os opuser, os embargos terão 
efeito 	suspensivo; 	se não 	os opuser, 	o 	Juiz requisitará o 
pagamento 	por 	intermédio do 	Presidente 	do 	Tribunal 
competente, 	fazendo-se 	o pagamento 	na 	ordem 	de 
apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito, 
como determina o artigo 100 da Constituição da República. 



CON5ULTOA E ASSESSORIA JUDICA 	 AR SILVA ERMO 

TRAVESSA DA AJUDA N 2. EDIFICO SUL AMXCA, 	 RONALDO MARTINS 
SALA 617, CENTRO, TELEFONES$ 3496-6100, 	 DANLEL SOUZA BPJTTO 
3240-6271 E 8676-4596 - SALVADOR/BAHIA 	 ADVOGADOS 

2. - Como a expedição do precatório 
depende do prévio trânsito em julgado, os embargos à 
execução opostos pela Fazenda Pública devem ser sempre 
recebidos no efeito suspensivo. Logo, artigo 739 e seus 
parágrafos do Código de Processo Civil não se aplicam à 
Fazenda Pública, por serem incompatíveis com o regime da 
execução contra ela proposta. E que, nos termos do artigo 
739, parágrafo 1', o efeito suspensivo depende de penhora, 
depósito e caução, institutos aos quais a Fazenda Pública 
não se sujeita. Demais disso, como a expedição do 
precatório depende do prévio trânsito em julgado, se os 
embargos à execução opostos pela Fazenda Pública forem 
rejeitados, esta poderá apelar, permanecendo suspensa a 
execução até o trânsito em julgado da decisão final dos 
embargos, já que o ordenamento jurídico brasileiro não 
admite a expedição de um precatório provisório. 

3. O exeqüente registra, também, que no 
ano de 1995, quando esta execução foi ajuizada, todos os 
embargos à execução eram recebidos no efeito suspensivo, 
daí porque esse Meritíssimo Juízo, ao receber os embargos 
à execução opostos pelo Município de Vitória da 
Conquista, também os recebeu no efeito suspensivo, 
interrompendo, em conseqüência, o prazo prescricional, até 
o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida os 
embargos à execução. 

3. —Em suma, além da Lei n° 11.382, de 6 
de dezembro de 2006, não ter alterado o processo de 
execução contra a Fazenda Pública, haja vista que, não 
havendo sentença judiciária, não é possível a expedição do 
precatório exigido para o pagamento do crédito do 
exeqüente, esse Meritíssimo Juízo também concedeu efeito 
suspensivo aos embargos à execução opostos pelo 
Município de Vitória da Conquista e até esta data não 
revogou a decisão. Portanto, o prosseguimento da 
execução, para a expedição do precatório, depende do 
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julgamento dos embargos à execução, e não de qualquer 
providência do exeqüente. 

5. Acresce considerar, ainda, que, a teor 
das disposições do artigo 219 do Código de Processo Civil, 
a citação válida interrompe a prescrição. No caso sub-
juclice, o exeqüente promoveu a citação do Município de 
Vitória da Conquista no prazo legal, tendo o executado 
oposto embargos à execução, que já foi impugnado e está 
dependendo apenas da prolação da sentença, uma vez que a 
questão de mérito é unicamente de direito, não havendo 
necessidade de produção de prova em audiência. 

Diante do exposto, requer a Vossa 
Excelência que julgue os embargos à execução opostos 
pelo Município de Vitória da Conquista, a fim de que 
estação execução prossiga em seus ulteriores trâmites, com 
a expedição do precatório. 

Pede deferimento. 

Vitória da Conquista, 29 de março de 2011. 

1 
ALMIR SILVA BRUTO 

OAB/BAN0 5051 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que a petição do Embargante registrada neste Cartório em 
04/04/2011, sob o n°: 6267 só foi juntada nesta data porque o processo não 
havia sido localizado. O referido é verdade e dou fé. Vitória da Conquista, 
25/05/2012. 	O Á 	 1046-3. 

001.040.010 



CONCLUSÃO 

Aos 04 de junho do ano de 2013 
faço conclusos os presentes autos a 
MM. Juíza da ia  v Faz. Pública. 
Para constar lavrei o presente 
termo. P/Escrivã:________________ 

A.60.16.0109 



Taulo WpchaBarra 
9ríárcia E[iza8eth S. % Barra 

Igorrfa Silva Sousa 

Janaína de Oliveira Barros 

Osvaldo  Si[v eira Lopes rÀreto 
OARRA &AIJVOGADOS ASSOCIADOS 	EQn (Fróesfifmei4Ta Sena gomes 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 1' Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Vitória da Conquista - Bahia. 

Ação: Embargos à Execução de Titulo Extrajudicial 
Autos n°.: 0000699-38.1997.805.0274 

BANCO ECONÔMICO S/A - Em Liquidação 
Extrajudicial, já qualificado nos autos da AÇAO DE EMBARGOS 
À EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL acima referenciada, 
proposta contra si pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA, igualmente qualificada, vem, por seu advogado 
infra firmado, à presença de Vossa Excelência para, com o 
habitual respeito e acatamento, expor e requerer o que se segue: 

Inicialmente, considerando-se as habilitações 
do signaIáxio da presente promovidas nestes autos e nos da 
execução apensa (fis. 61 e 41, respectivamente), desde 
outubro/2011, requer que todas as publicações, intimações e 
quaisquer atos de comunicação no presente processo e apenso 
sejam exclusivamente realizadas em nome do atual patrono do 
Exegüente/Embargado: Paulo Rocha Barra - OAB/BA 9.048, com 
endereço profissional à Praça Tancredo Neves, 45, Ed. José 
Machado Costa, conj. de salas 201/203, centro, nesta cidade, sob 
pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em 
consonância com o disposto no parágrafo 1°, do art. 236, do CPC. 

Por derradeiro, considerando-se que o 
prosseguimento do feito executivo depende do julgamento dos 
presentes embargos, os quais se encontram aptos a tanto, reitera a 

PÇa. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2&  andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201_3012*,  
Centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-MAIL: adio advyahoo.com.br  
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Taufi, TocFia (Barra 
&%lárcia ÇE[iza6et/i S. W (Barra 

Igor d SiLva Sousa 
.f/anaína de Oliveira (Barros 

Osvaldo Silveira Lopes Weto 
I'AIJLU IIUCtU~ I$RhIItJl &AU 1W WLUUb ASSOCIADOS 	Eüin TróesfilTmeifa Sena gomes 

Vossa Excelência o pedido de julgamento dos mesmos, efetuado 
desde fevereiro de 2012, consoante petição de fl. 65/66. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Vitória daCpniis 

Pau 	ha tsarr 
&Ã/BA 9M48- 

- BA, 20.05.2013. 

Pça. Tancredo Neves, 45, Edf. José Machado Costa, 2° andar, Conjunto 201/203, Fone/Fax (77) 3201_8012*, 
Centro, Vitória da Conquista - Bahia. E-MAIL: actio adv(yahoo.corn.br  
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CONCLUSÃO 

Aos 05.06.2013 faço conclusos destes autos 
à MM. Juíza, Simdne Soares de O Chaves: 1  1 
Do qu para constar, lavro o presente termo. 

p/escrivã. 

A.60.16.O/09 



a
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 

- 	ia Vara da Fazenda Pública 
Praça Estêvão Santos, n° 41, centro - CEP 45000-905, Fone: (77) 
3425-8900, Vitória da conquista-BA - E-mail: a@a.com  

DESPMI2JIO 

Processo n°: 	0000699-38.1997.8.05.0274 
Classe —Assunto: 	Embargos A Execucao - Assunto Principal do Processo c< 

Nenhuma informação disponível» 
Embargante: 	Município de Vitoria da Conquista 
Embargado: 	Banco Economico S/A 

Vistos, etc. 

1- DEFIRO o pedido de fis. 61, determinando que se proceda a 

devida alteração quanto ao Advogado do Embargado tanto no sistema quanto na capa 

dos autos. 

2- INTIME-SE o Embargante/denunciante da manifestação do 

denunciado à lide de fis. 67. 

3- Cumpra-se. 

Vitória da Conquista (BA), 25 de setembro de 2013. 

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES 
Juíza de Direito 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação no  1365/2013 foi disponibilízado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 26/11/2013. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente á data acima mencionada. O prazo terá inicio em 28/11/2013, conforme disposto no 
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

Advogado 
	

Prazo em dia Término do prazo 
KLEBER MONTEIRO BRAGA (OAB 9815/BA) 

Teor do ato: "INTIME-SE o Embargante/denunciante da manisfestação do denunciado à lide de 
fls. 67." 

Do que dou fé. 
Vitória da Conquista, 26 de novembro de 2013. 

Escrivã(o) Judicial 


